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ExcELENTÍssrMo sENHoR sECRE-rÁRro DE sAúDE Do Mu"rcipffi-r rrul
DAS FLORES/SE

ALEXANDBO JUCHUM

À Agente de Contratação do Município de Ilha das Florey'SE

Procedimento Licitatório

PREGÃO ELETRONICO N" 04202s - SRP

EMENTA: DIREITO
ADMINISTRATWO E

CONSTITUCIONAL. LICITAÇOES E

CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. ANÁLISE IURÍDICA
DE MINUTA DE EDITAL E ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,
OBIETIVANDO A CONTRATAçÃO
DE EMPRESA PARA AQUSIçÃO DE
MEDICAMENTOS, VISANDO
ATENDER DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ILHA
DAS FLORES/SE. ATENDIMENTO
Às ExIGÊNCrAs LEGAIS.
REQUTSTTOS DA LEI N" 14.133, DE 1.
DE ABRIL DE 2027 E DECRETOS
MUNICIPAIS N' m?2024 8 01312024 8
DEMAIS LEGISLAÇOES
CORRELATAS. REGI.'LARIDADE
FORMAL. VIABILIDADE DO
CERTÂME. PELÂ CONTINUIDADE.

PARECER rÉcNrco N. 0 Y / úoJ5
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RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do

Município de Ilha das Flores, estado de Sergipe, visando à análise jurídica da minuta de

edital referente ao processo aclministrativo denominado Pregão Eletrônico n" 04/2025 *

Sistema de Registro de Preços, cujo objeto consiste na CONTRATACÃO DE EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE MEDICÂNIENTO§- VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE ILHA

DAS FLORES. estado de Sergipe.

Os autos, foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com documentos,

no que importa à presente análise.

Ao final da fase preparatória, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a

análise prévia dos aspectos jurídicos da Minuta de Edital elaborada, prescrita no Art. 53,

§ L", da LEI N 14.133, DE l.'DE ABRIL D82021,. Este Parecer, portanto, tem o escopo

pertencentes ao MUNICÍPIO DE ILHA DAS FLORES - Fundo Municipal de Saúde, no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória

da licitação.

Nada obstante, recomenda-se que o setor responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração

Pública.

Foram-me encaminhados, para anáüse e confecção de Parecer Jurídico, os seguintes

documentos, atinentes ao Art. 18. da LEI No 1,4.133, DE l-' DE ABRIL DE 202L, sempre

abordando todas as considerações tecnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na conkatação, compreendidos:
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Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280
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Documento de Formalização da Demanda (DFD);

Estudo Técnico Preliminar (ETP);

Termo de Referência (TR);

Mapa de Gerenciamento de Riscos;

Minuta de Edital e anexos;

Demonstração de compatibilidade orçamentária;

Solicitação de Parecer Jurídico.

ttl
ffi

1)

2)

3)

4)

s)

6)

4

É o relato do essencial.

A) DA DELIMITAÇÃO DO ESCOPO DA ANÁLISE JURÍDICA

O presente exame aqui empreendido restringe-se aos aspectos exclusivamente iurídicos

da consulta, exduídos, portanto, aqueles de natureza técnica, econômica e financeira,

próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às atribuições desta Assessoria

Jurídica.

Convém sublinhar que parte das observações expendidas por este assessoramento

jurídico não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade

administrativa assessorada, e não a vincular. Caso se opte por não as acatar, não haverá,

necessariamente, ilegalidade no proceder, mas assunção de rieco. Nesta hipélCqe,_a

autoridade deverá motivar sua decisão.

Ressalte-se que a autoridade consulente e os demais agentes envolvidos na hamitação

processual devem possuir competência para a prática dos atos atinentes ao feito,

cabendolhes aferir a exatidão das informações constantes dos autos, zelando para que

todos os atos processuais sefam praticados por aqueles que detenharn as

correspondentes atribuições.
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Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que envolvam a

legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a

serem corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do ente público

assistido.

Nos termos da jurisprudência consolidada do Tribunal dc Contas da União:

"O parecer iuídico não sutstitui a decisão do

gestor, limitando-se ao conhole de legalidade."

(ICU, Acórdão 1 .274/ 2013 - Pleruírio).

B) DA MODALIDADE LICITATORIA PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA

Como é sabido, consideram-se bens comuns aqueles cuios padrões de

desempenho e qualidade podem ser de maneira concisa e objetiva definidos no

Edital, ou seja, para serem considerados comuns, os contoÍnos dessa definição

devem estar em conÍormidade com as especiÍicações usuais praticadas no

mercado-

O novo decreto regulamentador do pregão expressamente positivou as

hipóteses de não cabimento desta modalidade licitatória. O pregão não se aplica

às contratações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEp 4903$3í 0 - Araaju/SE
Tel.: 79 3027í300 199979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com

à)À

W

Pregão é a modalidade licitatória disciplinada nos termos do art. 6o, inciso XLI,

e aÍt. 28, inciso I, da LEI Na 14.133, DE 1a DE ABRIL DE 2021, por se tratar de

contratação de bens e serviços comuns, destinada à aqúsição de bens e serviços

comuns. cujo critério de julgamento poderá seÍ o de menor preço ou o de maior

desconto.
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Advocacia §I3

dí
put doserviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do.ca art. 6"

desta Lei.

No âmbito municipal, os DecÍetos n' ü1212O24; m3lm24 e O36/2024, regulamentam o

Art. n" 187 da Lei Federal n" "14.1.33 /202, que disciplina a aplicabilidade de

REGULAMENTOS FEDERáIS, nos proccdimentos licitatórios, procedimcntos

auxiliares e contratações no Município de Ilha das Flores/SE.

O art. 25 da Lei n" 14.133/21, dispõe que o edital deverá conter o obieto da licitação e as

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penaliclades

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à enhega do objeto e às condições de

pagamento, colc cionado:

Art. 
-L7. 

O processo tle lícitação obsentará as seguintes

fases, an sequência:

I - prqaratóia;

ll - tle dioulgaçio do edital de licitação;

lll - ile apresentaçno de propostas e lances, quanilo

lor o caso;

lV - de julgamento;

V - de habilitaçio;

Vl - recarsal;

VII - ile hnmologação.

B.1) Do Sistema de Registro de Preços (SRP)

A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra respaldo nos arts.

82 a 86 da Lei n" -1,4.133 
/ 2OZ-1,, bem como no Decreto Federal n" 1,1,.462/ 2023,

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-3'10 - Armaju/SE
Tel.: 79 3027{300 | 99979.7280

Emailr agendajuchum@gmail.mm



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

8 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PARECER

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

gl
ALEXANDFIO JUCHUM

Advocacia

aplicado subsidiariamente no âmbito municipal

O Sistema de Registro de Preços, para dispor sobre a contratação de bens e

serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração

Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Por isso, tendo em vista que a Administração não irá adquirir bens comuns,

imediatamente, em ato contínuo à adjudicação ao licitante vencedor ou em prazo

previsto no Edital, mas apenas deÍiniu interstícios prováveis para aquisição de

determinados quantitativos, por conseguinte, a adoção do registro de preços peúaz

medida preferencial, para as eventuais aquisições, que poderão ocorrer durante o

prazo da vigência da ata.

A ata, portanto, assemelha-se ao contrato preliminar, porquanto a Administração

Pública não está obrigada a comprar, pois muitas vezes/ não possui os recursos

financeiros no momento da abertura do certame, ainda que preexista previsão

orçamentária da despesa.

A análise jurídica, in casu, está delimitada na aferição da legalidade (em sentido

amplo) do conjunto de atos administrativos praticados pelo administrador público

durante a fase interna do procedimento licitatório, com espeque no fato que o

exercício da atribuição administrativa é preordenado, e tem por escopo a satisfação

do interesse público (primário e secundário).

Nesse sentido, compete ao assessoramento jurídico orientar o gestor público quanto

ao exercício dos poderes vinculado e discricionário, pois ambos estão norteados pelo

princípio da reserva legal. No primeiro caso, a reserva legal é absoluta, enquanto no

segundo, relativa. O mérito administrativo "expressa o juízo de conaeniência e

oportunidade da escolha, no atendimento do interesse público, juízo esse efetuado pela

autoidade à qual se confeiu o poder discricionário."

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903$310 - Aracaju/SE

Tel.:79 3027-1300 I 99979.7280
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Conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello. "(..) não existe ato discricionário

que conternple liberdade total ao administrador. ", o que existe de fato é o exercício de

juízo discricionário para aferir a ocorrência ou não de certas situações que justificam

ou não ol4ões discricionárias quanto ao comportamento mais apropriado para o

caso concreto, dentro dos limites legais.

Destaque-se que discricionariedadc administrativa não é sinônimo de liwe arbítrio,

pois o gestor público deve atuar sempre nos limites traçados pela lei, vinculado,

ainda, à moralidade.

Dentro desse contexto, com observância da Constituição, das normas

infraconstitucionais, dos elementos do ato administrativo e do contexto moral

administrativo, compete à atividade consultiva atuar, a fim de resguardar a

observância dos limites balizados pelo princípio da legalidade, enquanto

postulado básico do Estado Democrático de Direito.

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da

natureza contínua e imprevisível da demanda por materiais de higiene,

permitindo maior eficiência administrativa e evitando contratações

fragmentadas.

B.2) Da minuta do Edital

A minuta do edital atende aos requisitos do art. 25 da Lei no 14.133 /2027, estando

devidamente acompanhada dos respectivos anexos: I - Termo de Referência; lI - Minuta

de Ata de Registro de Preços; III - Modelo de Proposta, verifica-se que a minuta

contempla: (1) definição clara do objeto com especificações usuais de mercado; (2)

critérios obietivos de iulgamento pelo menor preço; (3) regras de habilitação compaHveis

com o art.62 e seguintes da Lei n'14.133/2O2L; $) previsão de sanções adminiskativas

proporcionais; e (5) disciplina da execução contÍatual e pagamento.
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Ressalta-se que o edital respeita os princípios norteadores da Administração Riblica (art.

37 da Constituição Federal), especialmente:

. Legalidaile;

. Impessoalidade;

. Mornlidade;

. Publiciilade;

' Efciência;

. Competitioídade;

. lulgammtt objetioo.

Assim, conÍorme relatório acima dos documentos jungidos ao processo administrativo

licitatório, o mesmo contém todos os atos necesúrios à realização do certame - Íase

preparatória - nos termos do Art. 18 da Í-r,i 74.133 / 27.

É pertinente esclarecer, sobretudo, que qualquer modificação Íeita em edital deve ser

divulgada da mesma forma como se deu o texto origirnl ou corre o risco de ofender os

princípios inÍormativos da licitação, como os da igualdade, publicidade e vinculação ao

instrumento convocatório.

A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo e obrigaciona-I, que geÍa

expectativa de contratação, onde se registram os preços, fornecedores, condições de

fornecimento e órgãos participantes, se for o caso, atendendo as disposições do edital e

das propostas vencedoras da licitação.

B.3) Do Termo de Referência

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Araca.iu/SE

Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280
Email: agendajuchum@gmail.mm
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O Termo de Referência apresenta definição suficiente do objeto, com especificações

padronizadas e usuais de mercado, não se verificando, em análise preliminar,

direcionamento indevido.

Recomenda-se, confudo:

o evitar marcas, salvo justificativa técnica (art.41, §1");

. garantir proporcionalidade nas exigências de qualificação tÉ.cnica;

o revisar quantitativos estimados à luz do histórico de consumo.

. garantir clareza nas condições de entrega e fiscalização.

ConÍorme o TCU:

A definição inadequada do o§eto compromete a competitividade e a economicidade da

contratação (Acórdão 2.622/ 2013 - Plenário).

B.5) Da Anrálise de Riscos

O Mapa de Gerenciamento de Riscos, elaborado na fase preparatória, é

instrumento de boa govemança e está em conÍormidade com o art. 18, inciso X, da Lei

n" "14.133 / 202'1,, que exige a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual. A gestão de riscos é elemento cenkal do novo

marco regulatório das licitaçÕes, devendo permear todas as fases do procedimento,

desde o planeiamento até a execução e o encerramento do contrato.

No caso em exame/ as medidas de mitigação propostas - como a exigência de

garantias, a füação de prazos razoáveis, a previsão de penalidades proporcionais e o

tratamento diÍerenciado às ME/EPP - úo adequadas e súicientes para minimizar a

probabilidade e o impacto dos riscos identficados.

Recomenda-se, no entanto, que o Mapa de Gerenciamento de Riscos seja

periodicamente revisado e atualizado ao longo da execução da ata de registro de preços,

com Íegisko formal das ocorrências e das medidas adotadas, de modo a pennitir a

melhoria contínua dos processos de contratação pública no âmbito municipal.

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280

Email: agendaiuchum@gmail.com
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O princípio da segregação de funções, essencial para a integridade dos

procedimentos licitatóÍios, foi observado na medida em que as etapas de planejamento

(elaboração do ETP e do TR), execução (condução do certame pela Pregoeira) e

fiscalização (acompanhamento e atesto) são atribuídas a agentes públicos distintos,

reduzindo o risco de conluio e de direcionamento indevido do certame.

8.4) Da Responsabilidade Administrativa

Não obstante ao teor da presente consulta, é de inteira responsabilidade dos agentes

públicos responsáveis pela formação do processo licitatório, a veracidade dos

doc-umentos inclusos no presente feito administrativo.

âÀs'4(

Isto posto, diante do atendimento às normas da Lei de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, OPINO no sentido da viabilidade jurídica de abertura e consecução da

presente licitação, com a minuta de edital e anexos, condicionada às publicações de estilo

nos termos do art.54 e art.776 da Lei no 1,4.133 / 202L, deverá ser assegurada ampla

publicidade ao certame, bem como autorização expressa do ordenador de despesa,

seguindo as seguintes recomendações:

Que sejam cumpridos todos os prazos de publicaqão do presente

certamei

Que seiam observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903S310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027í300 199979.7280

Email: agendajuchum@gmail.mm

Por fim, este parecer não ilide a responsabilidade administrativa, civil e criminal em caso

da prática, por qualquer a8ente público, de atos que gerem a malversacão de verba

pública, decorrente de ato de improbidade administrativa, com a edicão da Lei 8.429192,

bem como com a edicão da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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planejamento, da transparência, da eÍicácia, da segrelaç:qdg fynções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento obietivo, da

scgurança jurídica, da razoabilidadg da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições

do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro).

Recomendo, ainda, seja adotado um critério de natureza impessoal e objetivo quanto à

análise de habilitação dos concorÍentes, dando pleno e geral conhecimento ao público e

aos órgãos de controle de todos os atos que eventualmente sejam impugnados.

Ilha das Flores (SE), 05 de novembro de 2025.

.

ALEXANDRO DIAS IUCHUM

oAB/SE 672-A

Rua Minervino Souza Fontes, ,l45 - Salgado Filho - CEP 4903S310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027í300 | 99979.7280

Email : agendajuchum@gmail.com

§Àq,M

Recomendo, a publicacão em diário oÍicial, as inÍormacões que esta Lei exige que sejjr m

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicacào de extrato, assegurando

ampla publicidade ao certame. (Art. 54 e Art. 176 da Lei 14133/21).

Este parecer nassa a fazer narte integrante do processo licitatório n" 04/2025 (PREGÃO

ELE-IRÔNICO), atendendo à exigência do Aú.53, § 1'. da LEI N' 14.133, DE 1" DE

ABRIL DE 2021, ao tempo em que esta assessoria iurídica se coloca ao dispor da

administra(ão em geral para quaisquer esclarecimentos da presente consulta.

É o peREcrR.

Encaminhe-se à autoridade superior para apreciação e deliberação.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ILHA DAS FLORES/SE

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2025

PROCESSO LICITATORIO O4I2O25

Unitário
Adjudicado

Total Unitário

Adjudicado Orçado

,Ô

T,
úJ
7

-t1

TERTUO DE ADJUDICAÇÃO

o(a) cESToR Do FMS do(a) FUNDo MUNtclpAL DE SAUDE DE ILHA DAS FLORES/SE comunica aos interessados e participantes do

PREGÃo ELETRoNIco O4I2o25 çeÍeTente à REG/SIRo DE PREÇos PARA FUTIJRA E EVENTUAL CONTRATAçÁO DE EMPRESA ÉSPECIALIZADA NA

AeutstÇÃo DE MEDtcAMENros, y/sÁNDo ÁTENDER AS NEcESSTDÁDEs Do FUNDó MUNtctPAL DE )AúDE Do MUNtctPto DE ILHA DÁs FLoRES-SE' que

ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art. 71 da Lei no 14.1g312021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : sANFARtuA cotuERClo DE MEDIcAMENTos LTDA - 00'895' 1 1 9/0001 -70

Total
Orçado Econ, % Econ. R$

Item Quant, Un Marca Modelo

3O,OO CXS EMS GENERI R$ 3,e9 R$ 119,7000 Rs 24,76 R$ 742,80 83,8852 R$ 623'10

%
CO

Descrição: ALPRAZOLAM 1MG C/ 30 COMPRIMIDOS

2 IOO,OO FRS SANDO GENERI

zco

Descrição: AMOXICILINA 250MG/5ML CLAVULANATOG2'5MG/5ML

R$ 19,87 R$ 1.987,0000 R$ 44,20 R$ 4.420,00 55,0452 R$ 2'433'00

R$ 3,22 R$ 644,0000 R$ 24,00 R$ 4.800,00 86,s833 R$ 4'156,00

R$ 2,65 R$ 530,0000 R$ 13,25 R$ 2'650'00 80,0000

Yo

R$ 2.120,00

R$ 2,45 R$ 735,0000 R$ 19,97 R$ 5'991'00 87,7315
%

R$ 5.256,00

R$ 7,90 R$ 395,0000 Rs 25,49 R$ 1.274'50 69,0074 Rs 879,50

R$ 13,26 Rs 1.326,0000 RS 26,70 R$ 2.670,00 50,3370 R$ 1 344'00

R$ 12,92 R$ 1.292,0000 R$ 28,13 R$ 2'813',00 54,0703

%

R$ 1.521 ,00

80,7802

%

R$ 704,00

2OO,OO CXS GEOLAB GENERI
CO

o/o

Yo3

v5

Descrição: ANLODIPINO sMG C/ 30 COMPRIMIDOS

4 2OO,OO CXS PRATI GENERI

co

Descrição: FUROSEMIDA 40MG C/30 COMPIMIDOS

300,00 cxs PRATI GENERI
co

Descrição: ATENOLOL 50 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

6 5O,OO CXS EMS GENERI
co

Descrlção: ATORVASTATINA 20MG C/ 30 COMPRIMIDOS

7 IOO,OO FRS MEDLEY GENERI
co

Descrição: BROMEXINA XAROPE ADULTO

8 1OO,OO FRS MEOLEY GENERI

co

%

Oescrlção: BROMEXINA XAROPE INFANTIL

9 5O,OO FRS AIRELA GENERI
co

R$ 3,35 R$',t67,s0oo R$ 17,43 R$ 871'50

Pagina 1 de 10
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GENERI

co

Descrlção: oARBOCISTEINA XAROPE ADULTo

11 1OO,OO FRS PRATI GENERI
co

Descrição: CARBOCISTEiNA XAROPE INFANTIL

12 5O,OO CXS CIMED GENERI

co

Descrlção: CETOCONAZOL 200MG C/ 't0 COMPRIMIDoS

í5 1OO,OO CXS ACHE GENERI
co

Descrição: CICLOBENZAPRINAsMG C/30 COMPRIMIDOS
\-/

í6 2O,OO CXS PRATI GENERI

CO

Descrição: CITALOPRAM 20MG C/30 COMPRIMIDOS

17 5O,OO CXS TEUTO GENERI
CO

Descrilão: CLINDAMICINA 30OMG C/ 16 CÂPSULAS

í9 5O,OO CXS EMS GENERI

co

Descrição: ESCITALOPRAM 1OM G C/ 30 COMPRIMIDOS

?3 100,00 cxs PRATI GENERI
co

Descrição: MICONAZOL CREME VAGINAL

25 100,00 cxs GENERI

CO

Descrição: NIFEOIPINO 10 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

26 2OO,OO CXS PRATI GENERI

co

Item Quant. Un Marca

Descrição: BROMOPRIDA 4MG/ML

10 1OO,OO FRS PRATI

NEO

QUIMIC
A

Descrição: METRONIDAZOL VAGINAL

31 1.OOO,OO CXS TEUTO

Descrição: PREGABALINATSMG C/ 30 COMPRIMIDOS

32 3O,OO CXS EMS GENERI

co

R$ 8,17 R$ 817,OOOO R$ í6,79 R$ 1.679,00

R$ 5,86 RS s86,0000 R$ 14,01 R$ 1.401'00 58,1727 R$ 815,00

R$ 4,7s R$ 237,5000 R$ 9,57 R$ 478,50 50,36s7 R$ 241'00

R$ 10,00 R$ 1.000,0000 R$ 22,86 R$ 2.286,00 56,2554 R$ 1 286,00

R$ 6,s0 R$ 13o,0ooo R$ 17,30 R$ 346,00 62,4277 R$ 216'00

R$ 19,90 R$ 995,0000 R$ 49,28 R$ 2.464'00 R$ 1.469,00

R$ 4,75 R$ 237,s000 R$ 15,55 R$ 777,50 69,4533 R$ 540'00

R$ 10,21 R$ 1.021,0000 R$ 20,45 R$ 2.045,00 50,0733 R$ 1 024,00

R$ 3,99 R$ 399,OOOO R$ 19,55 R$ 1.955,00 79,5907 R$ 1'556'00

RS 8,71 R$ 1.742,0000 R$ 17,45 R$ 3.490,00 50,0859 R$ 1'748'00

R$ 7,80 Rs 7.800,0000 R$ 44,28 R$ 44.280,00 82'3848 RS

36.480,00

Rs 6,s9 R$ 197,7000 R$ I 3,97 R$ 419,10 52,8274 Rs 221 '40

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário
Orçado

Total

OrçadoModelo

GENERI
co

Yo

%

%

05Lii

F o o
Tn
-Ít

cE
LIJ

%

Descrição: GLICAZIDA 30MG

59,6185

Yo

Pagina 2 de 1O
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Unitário
Adjudicado

R$ 15,10

Total Total

Adjudicado Orçado

R$ 755,0000 R$ 30,25 R$ 1.512,50

Unitário
OrçadoItem Quant. Un Marca Modelo

33 5O,OO FRS PRATI GENERI

co

Descrição: RISPERIDONA 1 MG/ML

34 5O,OO CXS PRATI GENERI R$ s,81 R$ 290,5000 Rs 27,33 R$ 1.366,50

CO

Descrição: RISPERIDONA 3MG C/30 COt\íPRIMIDOS

78,7413
%

50,0473

%

62,6696

75,7575

75,0000
%

.076,00

R$ 1.057,00

R$ 1.385,00

R$ 3.750,00

R$ 2.700,00

,1OO,OO FRS PRATI

Descrição: MICONAZOL CREME VAGINAL

38 5OO,OO FRS AIRELA

Descrição: PARACETAMOL GOTAS

40 15.000,00 UND SANDO\/z

R$ 10,s5 R$ 1.0ss,0000 RS 21,12 R$ 2.112,00

R$ 1,65 R$ 825,0000 R$ 4,42 R$ 2.210,00

R$ 0,08 R$ 1.200,0000 R$ 0,33 R$ 4.950,00

GENERI

co

GENERI

CO

GENERI

CO

Descrição: SINVASTATINA 20MG

41 15.OOO,OO UND PRATI GENERI R$ 0,06 R$ s00,0000 R$ 0,24 R$ 3.600,00

CO

Descrição: FUROSEMIDA 40 MG

42 10.000,00 UND osoRlo GENERI

CO

Descrição: PROPRANOLOL 40 MG

43 15.OOO,OO UND NOVART GENERI
CO

Descrição: SINVASTATINA 40 MG

44 IO.OOO,OO UND PRATI GENERI

co

Descrição: CAPTOPRIL 50 MG

45 15.OOO,OO UND GEOLAB GENERI
co

R$ O,O5 R$ 500,0000 R$ 0,27 R$ 2.700,00 81,4814 R$ 2.200,00

R$ 0,22 R$ 3.300,0000 R$ 0,50 R$ 7.500,00 56,0000
o/o

R$ 4.200,00

R$ O,1o R$ 1.OOO,0o0o RS 0,29 R$ 2.900,00 65,5'.172 R$ 1.900,00

Rs 0,04 R$ 600,0000 R$ 0,24 R$ 3.600,00 83,3333 R$ 3.000,00

R$ 0,03 R$ 450,0000 R$ 0,12 R$ 1.800,00 75,0000 RS 1.3s0,00

81,3953

%

R$ 7.000,00

57,8947

%

R$ 1.100,00

IS

%

Yo

Descrição: CAPTOPRIL 25 MG

46 15.000,00 UND CIMED

Descrição: DIPIRONA 500 MG

5í 5.000,00 UND

Descrição: HCTZ 25 MG

50 1O.OOO,OO UND PRATI GENERI R$ 0,í6 R$ 1.600,0000 R$ 0,86 R$ 8.600,00

VITAME

EDIC

GENERI

GENERI

CO

CO

Ço
R$ 0,16 R$ 800,0000 R$ 0,38 R$ 1.900,00

Pagina 3 de 10

W

T\L i.r§

F olna
Econ. R$



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

17 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

D6
Total

Adjudicado

Unitário
Orçado

Total

Orçado
FoiUnitário

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado

Descrição: IBUPROFENO 600 MG

53 200,00 FRS NATULA

B

GENERI

Econ.

R$ 2,79 R$ 558,0000 R$ 9,48 R$ 1.896,00 70

Econ. R$

Descrição: Actoo RcertlsALlclLlco 1 00MG

56 2.500,00 FRS NATULA

B

Yo

R$ 2,44 R$ 488,0000 R$ 8,61 R$ Í.722,00 71,6608 R$ 1.234,00

R$ O,O4 R$ 200,0000 R$ 0,19 R$ 950,00 78,9473

%

R$ 750,00

R$ 0,05 R$ 12s,0000 R$ 23,65 R$ 59.125,00 99,7885
59.000,00

R$ 0,25 R$ 62s,0000 R$ 1,27 R$ 3.175,00 80,3149 Rs 2.550,00

R$ 0,70 R$ I .750,0000 R$ 1,52 R$ 3.800,00 53,9473

Yo

R$ 2.050,00

R$ 0,10 R$ 250,0000 R$ 0,58 R$ 1 .450,00 82,7586 RS 1.200,00

R$ 0,23 R$ 575,OOOO R$ 0,75 R$ 1 .875,00 69,3333 R$ 1'300,00

82.1697 R$ 1.530,00

CO

co

Witr
Descrição: IBUPROFENO 50 MG/ML

54 2OO,OO FRS GEOLAB

Descrição: IBUPROFENO 100 MGiML

55 5.000.00 FRS IMEC

PRATI

EMS

GENERI

GENERI

co

GENERI

CO

GENERI

CO

GENERI

CO

R$

Descrição: AMoXICILINA SOoMG - CAPSULA

58 2.5OO,OO UND TEUTO GENERI
CO

Descrição: CEFALEXINA soouc - cÁpsuun

59 2.5OO,OO UND VITAME GENERI

DIC CO

Descrição: Actoo rÓltco

57 2.500,00 UND

Descrição: NIMESULIDA í 00MG

60 2.500,00 UND

Descrição: GLICLAZIDA 30MG

62 100,00 UND

%

PRATI GENERI R$ 3,32 RS 332,0000 R$ 18,62 R$ 1.862'00

CO

Descrição: AMOXICILINA 250MG/5ML

63 1OO,OO FRS TEUTO GENERI R$ 0,61 R$ 61,0000 R$ 3,16 R$ 316,00 80,6962 R$ 255'00

Descrição: DIPIRoNA INJETAVEI enlpOu

64 .IO.OOO,OO FRS GEOLAB

Descrição: GLIBENCLAMIDA 5MG

66 15.OOO,OO UND AIRELA

CO

R$R$

GENERI

co

GENERI

R$ 0,04 R$ 400,0000 R$ 0,12 R$ 1.200,00

R$
't5.000,0000

66,6666
%

87,9518

Yo

R$ 800,00

109.500,00124.500,00

Descrição: SULFATO FERROSO - GOTAS

CO

R$ 1,00 R$ 8,30
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Item Quant. Un Marca Modelo

69 5.OOO,OO UND FARMA GENERI

CO

Descrição: AMBROXOL INFANTIL

Rs 2,38 R$

1í.900,0000

R$ 2,78 R$ R$ 18,77 R$ 93.850'00 85,1891

%

R$

13.900,0000
79.950,00

R$ 5,32 R$ 19,92 R$ 99.600,00 73'2931 R$

73.000,00

Rs 0,13 R$ 650,0000 R$ 0,28 R$ 1 400'00 53,5714
%

R$ 750,00

R$ 0,14 R$ 700,0000 R$ 0,53 R$ 2.650,00 73'5849 R$ 1'950'00

R$ 0,17 R$ 850,0000 R$ 0,77 R$ 3'850'00 77,9220 R$ 3.000,00

R$ 0,06 R$ 300,0000 R$ 0,39 R$ 1'950'00 84,6153

%

CE

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicado

R$

26.600,0000

Unitário
Orçado

Total

Orçado

70 5.OOO,OO UND FARMA

CE

Descrição: AMBROXOL ADULTO

71 5.OOO,OO UND MAYBE

N

Dêscrição: LACTULOSE 667 MG/ML

72 5.0oo,oo UND PRATI

Descrição: RISPERIDONA I MG

73 5.OOO,OO UND PRATI

Descrição: RISPERIDONA 2 MG

74 5.OOO,OO UND PRATI

Descrição: RISPERIDONA 3MG

76 5,OOO,OO UND SANTIS

A

GENERI

CO

GENERI

CO

GENERI

co

GENERI

CO

GENERI

CO

%

GENERI R$ 0,06 R$ 300,0000 R$ 0,24 R$ 1.200,00 75,0000 R$ 900'00

CO

SANTIS GENERI
CO

R$ 0,06 R$ 300,0000 R$ 0,38 R$ 1 .900,00 84,2105 R$ 1 '600'00

PRATI GENERI

co
R$ 0,06 R$ 600,0000 R$ 0,36 R$ 3.600,00 83,3333 R$ 3'000'00

PRATI GENERI R$ O,O5 Rs 500,0000 R$ 0,19 R$ 1.900,00 73,6842 R$ 1'400'00

R$ 1.650,00

%

Descrição: DIAZEPAM 5MG

77 5.000,00 UND

Descrlção: DIAZEPAM 10 MG

7E 10.000,00 UND

Descrição: LOSARTANA 50MG

79 10.000,00 UND

Descrlção: ATENOLOL 25 MG

8o 5.000,00 UND

Descrição: ENALAPRIL 20MG

82 5.000,00 FRS

%
co

Descrição: CLoNAZEPAM 2,5 MG/ML

R$ 2,41 R$

12.050,0000

R$ 12,81 R$ 64.050,00

FARMA

HIPOLA
BOR

GENERI
CO

GENERI
CO

GENERI

co

81,186s

77.7777

R$

HIPOLA

BOR

52.000,00

R$ 2.800,00

0 R$

W

AL

F aolh
Econ. R$

Tn

83 10.000,00 UND R$ 0,08 R$ 80o,oooo R$ 0,36 R$ 3'600'00
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19 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Modelo

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicado

LJnitário

Orçado

Total

Orçado
Item Quant. Un Marca

Descrição: FLUOXETINA 20 MG

86 5.000,00 UND HIPOLA

BOR

Descrição: NEOZINE 100 MG

87 5.000,00 UND UNIÃo

Descrição: FENOBARBITAL 100MG

89 2.5OO,OO UND ABBOTT

Descrição: DEPAKENE 250 MG

90 2.5OO,OO UND ABBOTT

Descrição: DEPAKENE 500 MG

9í 2.500,00 UND NEO

QUIMIC
A

Descrição: NIFEDIPINO 10 MG

92 2.500,00 UND NEO

OUIMIC

Descrição: NIFEDIPINO 20 MG

95 2.500,00 UND NEO

QUIMIC
A

R$ 0,73 R$ 3.6s0,0000 R$ 1,65 R$ 8.250,00 55'
GENERI

GENERI

GENERI

co

GENERI

GENERI

GENERI

GENERI

CO

%co

R$ 0,23 R$ 1 .í 50,OOOO R$ 0,55 R$ 2 750,00 58,1 81 8

%

R$ 1.600,00

CO

R$ 0,37 R$ 925,0000 R$ 1,21 R$ 3'025,00

R$ 0,80 R$ 2.000,0000 R$ 1,8e R$ 4'725'00

69,4214 R$ 2.100,00

57,6719 R$ 2.725,00

CO

Descrição: AMITRIPTILINA 25 MG

500,00 FRS HIPOLA

BOR

GENERI

Descrição: DEXAMETASONA INJETAVEL - AMPOLA

R$ 0,19 R$ 475,0000 R$ 0,60 R$ 1 500,00 68',3333 R$ 1 025',00

R$ 0,14 R$ 3s0,0000 R$ 0,69 R$ 1.725,00 79,7101 R$ 1.375,00

R$ o,o5 R$ 125,0000 R$ 0,41 R$ 1 025,00 87,8048
o/o

R$ 900,00

R$ 0,80 R$ 4oO,OOOO R$ 20,05 R$ 10.025,00 96,0099 Rs 9 625',00

R$ 1 ,04 R$ 520,0000 R$ 2,í 5 R$ 1 '075'00 51,6279 R$ 555,00

R$ 3,00 R$ 2.250,0000 R$ 6,60 R$ 4.950,00 54,5454 R$ 2'700',00

R$ 3,11 R$ 2.332,5000 Rs 8,64 R$ 6.480,00 64,0046 R$ 4'147',50

CO

CO

99 500,00 UND

Descrição: BUSCOPAN INJETAVEL -AMPOLA

10'l 75O,OO UND GEOLAB GENERI

CO

Descrição: NIMESULIDA GOTAS

102 75O,OO UND AIRELA GENERI

Descrição: LORATADINA LIOU IDO

HYPOFA
RMA

GENERI
co

%

%
CO

103 2.5OO,OO UND GEOLAB GENERI R$ 200,0000 R$ 0,49 R$ 1 .225,00 83,6734 R$ í '025'00
%

R$

Folh c,

R$Econ.

CO

R$ 0,08
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Unitário Total Unitário
Orçado

Total

OrçadoItem Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado

Descrição: LORATADINA 10MG

Subtotal 81

Orçado: % 6í9.555,00

759.380,90

Fornecedor : W&D PRODUTOS FARTVACEUTICOS LTDA - 47.689.233/0001-07

Unitário Total Unitário
Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % Econ. R$

2OO,OO CXS TEUTO TEUTO R$ 18,68 R$ 3.736,0000 R$ 37,37 R$ 7.474,00 50,0't33 R$ 3.738,00

Descrição: CETOPROFENO 100 MGC/30 COMPRIMIDOS

14 2OO,OO CXS TEUTO TEUTO

Descrição: CETOPROFENO 150MG C/ í0 COMPRIMIDOS

18 1O,OO CXS CLOBO CLOBO

Descrição: DAPAGLIFLOZINA 1 0MG

20 5,OO CXS CLOBO CLOBO

Descrição: HALOPERIDoL 70,52MG (INJETÁVEL)

Subtotal
Adjudicado:

R$

139.825,90

RS 6,46 R$ 1 .292,0000 R$ 12,92 R$ 2.584,00 50,0000 R$ 1 .292,00

R$ 59,83 R$ 598,3000 R$ 119,67 R$ 1.196,70 50,0041 R$ 598,40

R$ 7,32 R$ 36,6000 R$ 14,65 R$ 73,25 50,0341 R$ 36,6s

R$

/o

Econ. R$

40-

AL

Folha

Tn

21 2O,OO CXS MEDLEY MEDLEY R$ 4,28 R$ 85,6000 R$ 8,56 R$ 171,20 50,0000 R$ 85,60

Descrição: HIDRALAZINA25MG C/ 20 DRÁGEA

22 5O,OO CXS MEDLEY MEDLEY R$ 6,06 R$ 303,0000 R$ 12,13 R$ 606,s0 50,0412
ok

R$ 303,s0

Descrição: INDAPAMIDA 1,5 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

24 5O,OO TBS TEUTO TEUTO R$ 4,56 R$ 228,0000 R$ 9,13 R$ 456,50 50,0547 R$ 228,50

Descrição: NEOMICINA BACITRACINA POMADA C/ 01 UNIDADE

27 2OO,OO TBS ACHE ACHE R$ 5,95 R$ 1 .190,0000 R$ 11 ,90 R$ 2.380,00 50,0000 R$ 1.190,00

Descrição: NISTATINAVAGINAL C/ 14 APLICADORES

28 5O,OO CXS ACHE ACHE R$ 28,73 R$ 1.436,5000 R$ 57,47 R$ 2.873,50 50,0087 R$ 1.437,00

Descrição: OLANZAPINA 101\4G C/ 30 COMPRIMIDOS

%
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21 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Yo

AL

F0lh
Econ.Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário
Orçado Total OrÇado

29 5O,OO CXS ACHE ACHE R$ 4,73 R$ 236,5000 R$ e,46 R$ 473'00

Descrição: PANTOPRAZOL 20 MG C/ 28 COMPRIMIDOS

30 1O.OO CXS MEDLEY MEDLEY R$ 29,76 R$ 297,6000 R$ 59,52 R$ 595'20 50,0000 297,60

Descrição: PONDERA 10MG

35 1OO,OO FRS CIMED CIMED R$ 9,68 RS 968,0000 R$ 19,36 R$ 1 .936,00 50,0000 R$ 968'00

Descrição: NEOZINE 40MG/ML

Yo

%

36 85O,OO FRS CIMED CIMED

Descrição: KOID D XAROPE

R$ 22,38 R$ R$ 44,76 R$ 38.046,00 5o,oooo R$

% 19.023,0019.023,0000

39 2OO,OO CXS CIMED CIIVED R$ 5,19 R$ 1 .038,0000 R$ 10,39 R$ 2.078'00 50,0481 R$ 1.040,00

Descrição: OMEPRAZOL 20 MG C/28 COMPRIMIDOS

48 10.000,00 UND CIMED CIMED R$ 0,10 R$ 1.Oo0,O0oo R$ 0,19 R$ í.900,00 47,3684 Rs 900,00

Descrição: METFORMINA 850 MG

49 1O.OOO,OO UND CIMED CIMED R$ 0,12 R$ 1.200,0000 R$ 0,24 R$ 2.400,00 50,0000 R$ 1 200,00

Descrição: METFORMINA 500 MG

52 5.OOO,OO UND CIMED CIMED R$ 0,58 R$ 2.900,0000 Rs 1,16 R$ 5.800,00 50,0000 R$ 2 900,00

Descrição: IBUPROFENO 400MG

61 1OO,OO UND CIMED CIIVED R$ 3,8s R$ 3S9,OOOO R$ 7,78 R$ 778,00 50,0000 R$ 389'00

Descrição: FENOBARBITAL 40MG/ML

o/o

R$ 4,71 R$

23.550,0000

R$ 9,43 R$ 47.150,00 50,0530

% 23.600,00

R$65 5.OOO,OO FRS TEUTO TEUTO

Descrição: RISPERIDONA í MG/ML

67 5.OOO.OO UND TEUTO TEUTO

Descrlção: BUDESONID 32 MCG

68 5,OOO,OO UND TEUTO TEUTO

Descrição: EUDESONID 64 MCG

R$ 11,77

R$ 14,35

58.850,0000

R$

71.750,0000

R$ R$ 23,53 49,9787 R$
o/o 58.800,00

R$ 50,0000 R$

7í.750,00

R$

117.650,00

R$ 28,70
'143.500,00

50,0000 R$ 1.950,0075 5.OOO.OO UND ACHE ACHE R$ 0,39 R$ 1.gso,oooo R$ 0,78 R$ 3.900,00

Pagina 8 de 10



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

22 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

,'r*L
l- .- r., tú! ha

Unitário

Modelo Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Econ' R$

IItem Quant. Un Marca

Descrição: GLICLAZIDA 60MG

8'l 5.000,00 UND TEUTO

Dêscrição: CLORTALIOONA 25 MG

84 5.000,00 UND CIMED

Descrição: FENlToiNA l00 MG

85 5.000,00 UND CIMED

Descrição: NEOZINE 25 MG

88 5.O0o,oo UND CIMED

Descrição: CARBAMAZEPINA 200MG

93 2.5OO,OO UND ACHE

Descrição: TRAMADOL 50 MG

94 2.500,00 UND

TEUTO R$ 0,21 R$ 1.050,0000 R$ 0,42 R$ 2 100'00

CIMED R$ 0,12 R$ 600,0000 R$ 0,23 R$ 1.150'00 47,8260 Rs 550,00

CIMED R$ 0,31 R$ 1.55O,OOO0 R$ 0,62 R$ 3.100,00 s0,0000 R$ 1 5s0',00

CIMED R$ O,2o R$ 1.O0o,0ooo R$ 0,39 R$ 1.950'00 48,7179 R$ 950,00

ACHE Rs 0,56 R$ 1 .4OO,0OO0 R$ 1 ,11 R$ 2.775,00 49,5495 Rs 1 '375',00

ACHE ACHE R$ 3,04 R$ 7.600,0000 R$ 6,07 R$ 15 175'00

,,,,.11_Yffi

49,9176 R$ 7.s75,00

Yo

Descrição: TRAMADOL 100 MG

97 2.500,00 UND ACHE

47 10.000,00 UND

ACHE Rs 1 ,06 R$ 2.650,0000 R$ 2,12 R$ 5.300,00 50,0000 R$ 2'650'00

R$ 3,27 R$ 2.452,5000 R$ 6,54 R$ 4.905,00 50,0000 R$ 2.452'50

Descrição: DIPIRONA GOTAS

100 75O,OO FRS MEDLEY MEDLEY

Descrição: CETOPROFENO GOTAS

Subtotal
Adjudicado:

R$

21 0.360,60

Fornecedor : FARIAS SILVA & lvo CoMERCIO LTDA - 53.116.97210001-o2

Subtotal
Orçado:

R$

420.476,85

49,9709 R$
./" 210.116,25

Unitário Total Unitário Total

Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ' % Econ' R$

Rs 1.600,0000 R$ 0,21 R$ 2 100,00 23'8095 Rs 500'00
HCTZ 50

MG

HCTZ 50

MG

Descrição: HCTZ 50 MG

R$ 0,16
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

E

Econ. R$
Folha

W
Item Quant. Un Marca Modelo

Unitário
Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário
Orçado

Total

Orçado

QUETIA

PINA 25

MG

QUETIAP R$ 0,19 R$ 475,0000 R$ 0,49 R$ 1'225'00
96 2.500,00 UND

Descrição: QUETIAPINA 25 MG

INA 25

MG

Subtotal
Adjudicado:
R$ 2.075,00

Subtotal
Orçado:

RS

3.325,00

37,5939

1.250,00

R$

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

Rs 352.261,50

Total Orçado Economia % Economia R$

70,2276 0/o 830.921,25
R$ 1.183.182,75

llha das Flores-SE ,23 de Dezembro de 2025

CARLOS
GESTOR DO FMS

Assine aqui
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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Folha

5&FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
15t2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04/2025

PROCESSO L|CITATOR|O 04t2025

*W

No dia 07 deAbril de 2026. no(a) FUllDo tluNlclPAL DE slÚoe oe lun DAs FLoREs/sE , inscrfto(a) no cNpJ 1í.513.054/000.t -77, amsedê à PRAÇAsÃo
ROQUE n" 115 CEP 4900G990 - llha das Flores-SE neste alo lêgalmente represêntado por GARLOS ROBERTO OLrVEIRA CAVALCAITITE JUlllOR, portador do
CPF n" 803.*.*-* ' RESOLVE regisu'âr preços para eventual aguisição em Íace da apresentaÇão da(s) proposta(s) da(s) empÍesa(s) abaixo qualmcada(s):

Fornecedor: SANFARIIA cotlERclo DE tEDlcAIúENÍos LTDA GltpJ: 00.895.1í91000í-70

Repreentanb: JUUANA BARROS SANTANA

Telelonc : (7 9) 323'1 4232

Email: saníaÍmadístribuidora@gmail_ com

V Endêrêço: RUA RADIALTSTA WOLNEY S|LVA, 39O - LUZ|A, Aracaju - SE - 4904&320

hem: I Quantidadê: «),00 Unidade: tarca: EMS todêlo:
CXS GENERICO

D,ascrlção: ALPRAZOLAM 1Mc C/ 30 COMPR|MIDOS

Valor Total: R$1í9,70

Item:2 Qrantidade: 1ü),00 Marca: SANDOZUnidade:
FRS

Í)escíição: AMOXICIUNA 2í)MG/SML CIAVULANATO62,SMC,/5ML

Item: 3 Quailldade:200,ü) Unidade: Marca: GEOLAB

cxs

De3cÍiÉo: AÀILODIPINO sMc C/ 30 COMPRIMIDOS

Item:4 Quantidade:200,00 Unidade: tarca: pRATI

CXS

D,escrição: FUROSEMIDA 40MG C/30 COMptMtDOS

Item: 5 Quantidade:30O,0O Unidade:
cxs

Marca: PRATI

Marca: EMS

f,larca; MEDLEY

Modelo:
GENERICO

ilodelo;
GENERICO

llodelo:
GENERÍCO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

todelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Preço Unitário: R$

3,99

Preço Unitário: R$ Valor Total: R$1.9S7,OO

19,87

Preço Unitário: Rg

3,22

Valor Tolal: R$644,00

Preço Unitário: R$

2,65

Valor Total: R$530,00

Preço Unitário: Rg

2,45

Valor Total: R$735,00

Prêço Unitário: Rg

7.90

Valor Total: R$395,00

PreçoUnitárüo: R$ ValorToEú: R$í.326,00
13,26

Preço Unitário: Rg ValoÍ Totat: R$1.292,00
12,92

Totd: Rt 13(r.825,90

tlescri@o: ATENOLOL 50 Mc C/ 30 COMPRIMIDOS

Item: 6 Quantidade:50,00 Unidade:
CXS

DescÍiÉo: ATORVASTATI NA 20MG Ci 30 COMpRtMt DOS

Item:7 Quantidade: 1fi),00 Unidade:
FRS

Oescrição: BROMEXINA XAROPE ADULTO

Unidade:
FRS

ttem: 8 Quantidadê: 1OO,OO Marca: MEDLEY
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Descrição: BROMEXINA XAROPE INFANTIL

ttem:9 Quantidadê:50,00 Unidade:

FRS

Descrição: BROMOPRIDA 4MG/ML

Item: Í0 Quantldade: 100,00 Unidade:
FRS

Descrição: CARBOCTSTEíNA XAROPE ADULTO

Item: 1í Quantidade: 100,00 Unidade:
FRS

Descrição: CARBOCISTEÍNA XAROPE |NFANT|L

Item: í2 Ghrantidade: 50,ü) Unidade:
cxs

Descriçâo: CITALOPRAM 20Mc C/30 COMPR|M|DOS

Item: í7 Ghrantidade:5O,00 Unidade:

cxs

Descrição: CLíNDAM|C|NA300MG C/ 16 CÁPSULAS

ltêm: 19 Quantidade:50,00 Unidade:
CXS

Descrição: MICONAZOL CREME VAGTNAL

Item:25 Quantidade:1OO,(X) Unidade:
cxs

Descrição: NIFEDIPINO í0 MG C/ 30 COMPRTMTDOS

Item: 26 Quantidade:20O,00 Unidade:
CXS

DêscriÉo: METRONIDAZOL VAGTNAL

Item: 31 Quantidade:1.(p0,0O Unidade:
cxs

,o
;-
Eul 'Tl,*

Descrição: CETOCONAZOL 200MG C/ 10 COMPRIMTDOS

Item: 15 Quantidade:10O,00 Unidade:
CXS

ilarca: AIRELA

Marca: PRATI

f,tarca: PRATI

tarca: CIMED

Marca: ACHE

luarca: PRATI

Marca: TEUTO

Marca: EMS

Marca: PRATI

ilarca: NEO

QUIMICA

ilarca: PRATI

Marca: TEUTO

Modelo:

GENERICO

Modelo:
GENÊRICO

ÍUodêlo:

GENERICO

Modelo:
GENERICO

llodelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

todelo:
GENERICO

liodelo:
GENERICO

Hodelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Preço Unitário: R$

3,35

Preço Unitário: R$
aaa

Valor Total: R§817,00

Preço Unitário: R$

5,86
ValoÍ Total: R$586,00

Prcço Unitário: R$

4,75
Val,orTod: R$237,5O

Preço Unitiírio: R$ ValoÍ Total: R$1.000,00
10,00

Prcço Unitário: R$

6,s0
ValorTotal: R$130,00

Preço Unitário: RS

í9,90
Valor Total: RS995,00

Preço Unitário: R$

4.7s
ValorTotal: R$237,50

Preço Unitário: R$ ValorTotal: R$í.021,00
10,2.1

PÍeço UnitáÍio: R§
3,99

Valor Totd: R$399,00

Preço Unitário: Rg Valor Total: R$1.742,00
8.71

Preço Unitiirio: Rg ValoÍ Total: R$7.BOO,oO

7,80

Total: RS í39.825,90

Dsscriçâo: CICLOBENZAPRINA 5MG C/30 COMpRtMIDOS

Item: í6 Quantidade:20,00 Unidade:
cxs

Descrição: ESCITALOPRAM 10M G C/ 30 COMPR|M|DOS

Item: 23 Cluantidade:10O,ü) Unidade:
cxs

Descriçáo: PREGABALINA 75MG C/ 30 COMpRtM|DOS
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Item: 32

,o

nsrsz,zõ

Descriçáo: GLICAZIDA 30MG

Item: 33 Quantidede: 50,00

DescÍiÉo: RISPERIDONA 1 MGi/ML

Item:34 Quantidade:50,00

Quantidade:
15 000 00

Dêscriçãor SINVASTATI NA 20MG

Item: 41 Quantidade:
í5.000,00

Descrição: FUROSEMIDA 40 MG

Item:42 Quantidade:
10.000,00

Descrição: PROPRANOLOL 40 MG

Item;43 Quantidade:
15 000.00

DescÍiçâor SINVASTATINA 40 MG

Itêm:44 Quantidade:
10.000,00

Descrição: CAPTOPRIL 50 Mc

Item: 45 Quantidade:
í5.000,00

Dêscrição: CAPTOPRIL 25 MG

Item: 46 Ouantidadê:
15 000 00

Descrição: HCTZ 25 MG

Quantidade:
í0.000.00

Quantidade:30,00 Unidade:
CXS

Unidade:

FRS

Unldade:
CXS

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:

UND

Unidade:

UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

llarca: EMS

Marca: PRATI

Marca: PRATI

Marca: SANDOZ

tlarca: PRATI

Marca: OSORIO

Marca: NOVARTIS

Marca: PRATI

Marca: GEOLAEI

Marca: CIMED

liodelo:
GENERICO

Modelo:

GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

llodêlo:
GENERICO

llodelo:
GENERICO

Modelo:

GENERICO

illodelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

tlodelo:
GENERICO

Preço Unitário:

Preço UnitáÍio: R$
.15,10

Total

DescÍiÉo: RISPERIDONA 3Mc C/30 COMPRIMIDOS

Item:37 Quantidedê: 1OO,0O Unidade: tarca: PRAÍ|
FRS

Descrição: MICONAZOL CREME VAGINAL

Item: 38 Quantidadê: 5OO,OO Unidade:
FRS

ilarca: AIRELA

\./ Descrição: PARACETAMOL GOTAS

Item: 40

Preço Unitário: R$

5,81

Valor Totâl: R$290,50

PÍêço UnÍtá,Íio: R$ ValorTotal: R$Í.055,00
í0,55

Preço Unitário: R$

1,65
Valor Total: R$825,0O

Preço Unikirio: R$ ValorTotal: R$1.200,00
0,08

Preço UniÉrio: R$

0,06
Valor Totd: R$90O,00

Preço Unitiirio: R$

0,05

Valor Totd: R$500,00

Preço Unitário: R$ Valor Totel: R$3.300,00
o,22

Prcço Unitário: R$ ValorTotd: R$l-m0,00
0,'10

Prcço Unitário: R$

0,04
Velor Total: R$600,00

Preço Unitário: R$

0,03
ValorTotal: R$450,00

Preço UnÍtírio: R$ l/alor Toúd: R3Í.6[n,00
0,í6

Total: Rl í39.825,90

Item: 50 Íúarca: PRATI
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Descrição: DIPIRONA 500 MG

kem: 51 Quantidade: 5.00O,0O Unidade:

UND

Descrição: IBUPROFENO 600 MG

Itêm:53 Quantidade:200,fi) Unidade:
FRS

Descrição: ÍBUPROFENO 50 MG/ML

Item: t4 Quantidãde:20O,0O IUnidade:
FRS

Ílescrição: IBUPROFENO 10O MG/ML

Item:55 Gluantidade:5.mO,0O Unidado:
FRS

Descrição: Áctoo Rcer[sALtctltco í00MG

Unidade:
FRS

Unidade:
FRS

Harce:
VITAMEEDIC

Marca: NATULAB

Marca: GEOLÁB

Marca: IMEC

Marcâ: NATULAB

Marca: PRATI

tarca: TEUTO

Marca: VITAMEDIC

Marca: EMS

Marca: PRATI

Marca: TEUTO

todelo:
GENERICO

Iúodelo:
GENERICO

Modêlo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

llodelo:
GENERICO

todelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

Hodelo:
GENERICO

todelo:
GENERICO

ilodelo:
GENERICO

Preço

Preço Unitário:
)ao

Preço Unitírio: R$

2,44
Valor Total: R$488,00

Preço Uniüário: R$

0,04
Valror Total: R$200,0O

Preço Unltário: R$

0.05
Valor Total: RS125,00

Preço Unitário: R$

o,2s
Vator Total: R$625,00

Preço Unitário: R$ Valor TotC: RSí.250,0O

0,70

Preço Unitário: R$

0,10

Valor Total: R$250,00

Preço Unitário: R$

0,23

Valor Totd: R$575,00

Preço UnitárÍo: R$

3,32
Valor Totd: Rt332,00

Preço Uniüirio: R$
0.61

Valor Total: R$61,00

PÍcç|o UnltáÍao: R$

0,04
Valor Total: R$400,00

Total: R$ í39.825,90

Item:56 Quantldade:2.500,00

Descrição: Áctoo fóuco

Item:57 Quantidade:2.500,00 Unidade:
UND

Descrição: AMOXICILINA 500Mc - CÁPSULA

llem: 58 Quarúidade:2.5O0,0O Unidade:

UND

Descrição: CEFALEXINA 500MG - CÁPSULA

Item:59 Quanlidade:2.500,00 Unidade:
UND

Descrição: NIMESULIDA 100MG

Item:60 Quailidade:2.5O0,0O Unidade:
UND

Descrição: GLICLAZIDA 30MG

Item: 62 Quanti&de: 100,00 Unidade:
UND

Descrição: AMOXICI LINA 250MG/5ML

Item: 63 Quantidade: 100.O0 Unidade:
FRS

Descrição: DIPIRONA INJETÁVEL AMPOLA

ttem: M Quantidadê:
10.000,00

Valor Íotal:

Valor Total:

6 'Tt,-

ÀL

Folhd

Descrição: GLIBENCLAMI DA sMG

iíarca: GEOLAB
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Item: 66

Descrição: AÍvIBROXOL INFANTIL

Item: 70 Quanüdade: 5.000,00

Descrição: AMBROXOL ADULTO

Item:71 Quantidade:5,Oü),OO

tlescrição: LACTULOSE 667 MG/ML

Item:72 Quantidadê:5.0O0,0O

Quantidade: Unidade:
Í5.000,00 UND

Quantidadê:5.000,00 Unidade:

UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Quantidade:5.000,00 Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:

UND

Unidade:

UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Unidade:
FRS

llarca: AIRELA llodelo:
GENERICO

Marca: FARMACE Modelo:

GENERICO

Marca: FARMACE Modelo:
GENERICO

Marca: MAYBEN todelo:
GENERICO

Marca: PRATI Modelo:
GENERICO

Marca: PRATI f,lodelo:
GENERICO

Marca: PRATI tlodêlo:
GENERICO

ilarca: SANTISA Modelo:

GENERICO

Marca: SANTISA Modelo:

GENERICO

tarca: PRATI *lodelo:
GENERICO

Marca: PRATI Modelo:
GENERICO

lUarca: 1 FARMA Modelo:
GENERICO

tarca:HiPO|-ÂBOR fodelo:
GENERICO

Preço Unitário:

Preço

Preço Unitário: R$

2.78

Preço Unitário: R§

5,32

Preço Unitário: R$

0,13

Preço Unitárlo: R$
0.14

Preço Unitário: Rl§

o,17

Preço Unitário: R$

0,0ô

Preço Unitário: R$

0.06

Preço Unitário: RS

0,ffi

Preço Unitirio: R$

0,05

Preço Unitário: R$

0,06

Preço Unitário: R$

2,41

Total:

Valor TotâÍ:

R$13.S00,00

Valor Total:

Rs26.600,00

Valor Totat: R$650,0O

ValorTotal: R$700,00

Valor Total: R$85O.00

ValoÍ Total: R$300,00

Valor Total: R$300,00

Valor Total: R$600,0O

Valor Total: R$500,00

Valor Total: R$300,00

ValoÍ Total:
R$í2.050,0O

Total: Ri í39.825,90

Descrição: SULFATO FERROSO - GOTAS

Item: 69

\-t Descrição: RISPERIDONA 1 MG

Item; 73

Deecrição: RISPERIDONA 2 MG

Item:74 Quanfidâde:5"0O0,O0

Dêscrição: RISPERIDONA 3MG

Item:76 Quantidade:5.0O0,0O

Í)escrição: DIAZEPAM sMG

llem:. Tl Quantidade: 5.000,00

DoscÍição: DIAZEPAM 10 MG

lbm:78 Quantidade:
Í0.000,00

Ilescrição: LOSARTANA 50MG

Item: 79 Quantidade:
10.000,00

Ilescrição: ATENOLOL 25 MG

item:80 Quanlidade:5.000,00

Descrição: ENALAPRIL 20Mc

Item:82 Chantidade:5-mO,O0

6

Folha
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Descrição: FLUOXETINA 20 MG

Item:86 Quantidade:5.000,00

Descriçáo: NEOZINE 100 MG

Item:87 Quantidade:5.0OO,0O

Descrição: FENOBARBITAL 1 00MG

hem:89 Quantidade:2.5OO,00

Dêscrição: DEPAKENE 250 MG

Item: 90

Descrição: CLONAZEPAM 2,5 MG/ML

Item:83 QuaÍrtidadêr Unidade:
10.000,00 UND

Unidade:
UND

Unadadê:

UND

Unidade:
UND

Quantidade:2.500,00 Unidade:
UND

Unidade:
UND

illãÍca: HIPOLABOR llodelo:
GENERICO

Marca:HIPOLABOR [odelo:
GENERICO

tlarca: UNIÃO Modêlo:
GENERICO

Marca: ABBOTT Modelo:
GENERICO

Marca: ABBOTT todelo:
GENERICO

Preço

Preço Unitário: R$

0,73

Preço Unitário: R$ VâlorTotal: R$1.150,00
0,23

Preço Unitário: R:§

o,37
Valor Total: R$925,0O

Preço Unitário: R$ Valor Total: R$2.000,00
0,80

Preço Unitário: R$

0,19
ValorTotal: R$475,00

Preço Unitário: R$

o,14
Valor Total: RS35O,0O

Prcço Unitário: R$

0,0s

Valor Total: R$125,00

Preço Unitário: R$

0,80

Valor Total: R$400,00

Preço Unítário: R$

't,u
Valor Totd: RS520,00

Preço Uniüirio: R$ Valor Total: R$2.250,00
3.00

Preço Unitário: Rg 3,11 ValorTotal: R$2.332,S0

Totd: Rl í39.825,90

DescrlÉo: DEPAKENE 500 MG

Item:91 cluantadade:2.500,00

Descrição: NIFEDIPINO 10 MG

Item:92 Quãntidadê:2.5OO,OO

ilarca: NEO

QUIMICA

llarca: NEO

QUIMICA

Marca: NEO

QUIMICA

Harca:
HYPOFARMA

Marca: GEOLAB

Unidade:

UND

Descrlção: NIFEDIPINO 20 MG

Item:95 Quantidâdê:2.500,00 Unidade:
UND

DescÍição: AMITRIPTILINA 25 MG

Item:98 Quantidade:500,00 Unidade:
FRS

Descrlção: DEXAMETASONA TNJETÁVEL - AMPOLA

Item:99 Quantidade:5OO,O0 Unidade:
UND

Descrição: BUSCOPAN |NJEÍÁVEL -AMpOtÁ

Item: Quantidade: 750,00 Unidade:
UND

Descrição: NIMESULIDA GOTAS

Item: Quantidade: 750,00 Unidade:
UND

Marca:HIPOIÂBOR ilodelo:
GENERICO

ilodelo:
GENERICO

todelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

ilodelo:
GENERICO

Itlodelo:
GENERICO

Modelo:
GENERICO

101

102

'Tt

Total:

ÀL

oF ha
Total:Valor

Descrição: LORATADINA LIQUIDO

Marca: AIRELA
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OescÍição: LORATADINA 1 oMG

R§ 90

TERMo DE REFERÊNcIA

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA Ê EVENTUAL CONTRATAçÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAAoUIsIçÃo oE MEDICAMEMToS,
vlsANDo ATENDER AS NECÊsslDADEs Do FUNDo MUNlclPAl DE SAúDE Do MUNtctpto DE ILHA DAS FLoRES-SE, conÍorme condiçõês e
êxi(Éncias estãl,eM6 nsste instruÍnento:

2. JUSTIFICATIVA

2. 1 - Manter o abastêcimênto dê mêdicamentos nas Unidâdês de Sáúdê, Postos dê Saúde, Clínicas, Farmácias e demais sotorês da SêcÍêtaria ds Saúdê do
município Ce llhe dâs Flores/SE.

2.2 Os órgâos e êntidade§ quê não paÍticiparam do regisFo de preços, quândo dosejarem fâzer uso da ata de regisbo de preçô§, deverão conaullar o órgão
gerenciadorda ata parâ maníestação sobre a poss,bilidâde de adesão.

3. CLASSTFTCAÇÃo Dos BENS coMUNS E FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. Trata_se de aquisiÉo d€ bêm comum, a sêr celekada ARP ínodiante licjtâçáo, ne modalidâdê pregão, êm sua Íoma êlêlÍônicâ.

3.2. Lei no '14 133, de 1'de abril de 2021, lnstruÉo Noímativa n' 3, de 26 de abíil de 20'18 e os decÍetos munacipais 12noz4.1zno|1 e as exigànciês
eslabelêcidas em edilâ|.

4. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

4. 1 . Os critérios de sustentâbilidade §âo âquêles previstos nâs espêcmcâçôês do objeto e/ou obrigâçóes da Bêneficjárie de Atâ e/ou no edital como requislto
píevisto em lei especial Ou

llem:
í03

Unidade:
UND

Quantidade:2 5O0.00 MâÍcâ: GEOLAB odelo:
GENERICO

Às espêcifcâçóes técni:as conslaÍ|tes do procÊsso em epígrab, assim coír|o todas as obaúâçôes e coatdfúês descÍibs na minuta dâ Ata de Registo de píeços e ná
Proposlâ d€ PÍêços inEgrâm êsfa ÂRe iíúêpêíúeíileíneíttê da trenscÍiÉo.

ANEXO DAATA OE REGISTRO OE PREçOS

4 2. Não incidem c.itÉrios de sustenlabilidâde na presente licitação, confoímê justificâtiva constant€ nêste teÍmo (..-)
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5. ENTREGA E cRtrÊRtos DE ÀcEITAÇÃo Do oBJETo

5.2. As entÍêgâs dos ilêns dêvêráo ser efetuades em, no márimo. 05 (cinco) dias úleis após atêstada a solicitaÇáo prêüamente
das Floresi

FMS de llhâ

5.3. As quantidades indicadas no presente termo são meíamente êstimalivas, nâo goÍando obrigaÉo dê uso para o FMS

5-4. câbêÉ ao s€tor solicltantê, o recêbimênto e a alestaÉo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Faturâ(s) correspondêntês aos íomêcimênlos exedltádos, em pleno
âcoído com as especificaÇôes conlidas no presênle termo, aliado às disposiçóes constantes dâ proposta do íomecedoÍ;

5.5. No alo da êntÍ€á o rêsponsávol pdo rccoblrn€nto dssigoado pêlo FMS ds llha das Flores poderá reqrsar 06 píodutos §€ eíss não atendoÍsm às
especificãções do preserÍte termo, devendo o fomecedoí substiluí-los no prãzo máximo dê 24 (vinle e quatÍo) horas.

6. oBRTGAÇôES Do óRGÃo GERENCTADoR:

6.1. Sâo obrigações do Ôrgâo csrenciâdor:

6.1.1. E efuar. o pâg€menlo nâs condiçõ€§ 6 preços pâctuadoG;

6.1.2' PÍopo.cionsr à BENEFICÁR|A DAATA todas as condições necêssárias ao pleno cumpdmento das obrigâçôes deconentes da prêsente Aia dê Rêgistro
de PreÇog;

6.1.3. Desigmr um Íêpre§entantê palil acompanh* ê fiscâlizar a execrrÉo da presente Atâ de Registro dê preços, quê deverá anotâí em Íegistro próprio,
todas es oco.ências vedfcadas;

ô-1-4. Comunií:aí à BENÊFlClÁRla DA aTA todâ e qualqueÍ ocoÍÍência relacjonada com o Íoínedmento, diligenciarÉo nos câso6 quê êxilFm píorriráncras
paevefllivas e corÍBtivas.

6. I .5 - A fscãlização da ARP sêrá exercida por Juliane Cardoso Fâdas. A Gêstiio da ARP sêÉ exercida por Edgard Brito Neto.

T,oBRIGAçÕES DA BENEFIcIÁRIA oAATA:

7.1. cumpÍir aÚoíosaÍÍÉolê a píog -âmaçáo de tomeciÍnênto arn,tida pelo Flrrs. quanto à daIâ, horáaio, locá|, quanfidâde e quâlidade do6 produlos â sêÍem
enirêguesl

7.2. G6rântk a qualidade dos produtos a serem entregues, devendo esiâÍ êm perfeitas condi@s de uso, e aindâ, quando soliiltado, suHifuir pímtêrnentê e
sem ômrs adicionâis pâra a admini§trâção, os produtos reieilados e que po.veíúura não âteídam aos Íequisitc, pÍo\ridenciaÍdo, tambéín, a rneícado.ia que
no ÍÍromênto possa estar e.n faltâ em seu esttabelecjmento;

T 3 ManleÍ, duranlê toda a €xecução da arp, as exigâncias ds habilitâÉo ou condições dot€rminadas no proctdim€nto da licitâçáo qu€ dou oabsm de
prcsenle Ala dê Regisho de Preçps, sob pena de sua rescisão e âdicação dâs pênalidades oÍa prêvislas:

7.4. Alocar todos os rêdlrsos necesúrios para se obter um p€rÍeito fomêcimento, de formâ plêna e sâtisíâtóíia, sêm ônus adicionais de qualquêr naturêza ao
Órgão Gerenciêdor;

7.5- Responsabilizar-se por todas as de§pesas, obrigaçôes e fibutos decoareíÍês da êxecução da da presênte Ata de Regislro ds pÍeços, induliive as de
natureza tÍabãlhista, devendo. quando solicitado, íomecer ao Órgão Gerenciador comprovantê de quitaçáo com os órgãos competentes;

T,
-fl
._

oe
ú.
UJ

5.Í. O inicio dos fomecimentos dar-sê-á dâ âssinatura da ata de regislro de pÍeço e sua eÍetiva publicâçáo no diáÍio
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7.6. Responsâbilizar-se por eventuâis multas, municipais, estâduais e íedeGis, decorÍentes de Íallas por ela cometidas na

Regislro de Preços;

7.7. Responsabilizar-sê pêlos dáno§ causados dirêtiamênte à Socretaria ou a têÍcêiíôs decorontes de sua culpa ou dolo nâ exêcuÉo dã.prBsêntê
RêgislÍo de PÍeços não ercluindo ou reduzindo essa responsâbilidâde â fiscalizaçâo ou o acompanhamento pelo ór9ão cerenciadoc

7.8. Rêsponsabilizâr-se p€la obtenÉo de Alvârás, Licenças ou quaisquêr outsos Termos de AutoÍüâção que se façam necessários à êxed4áo da prosente
Ata de Registro de PÍeços;

7.9. Execular fielmenlo o objêto licitâdo s o prazo eslipulado;

7.10 Não trânsterir a outrom, no todo ou em panê, â Ata de R€gistro de Preços fmâdo com o órgâo GeronciâdoÍ, sem prévia e expressa ânuêncla;

7.1í. Nâo realizaÍ âssociaçáo coín oulrem, cessáo ou transíarônciâ totál ou psrciâ|, b€m como a fusáo, ci6áo ou incoapoaaçáo, sêm pÍéüa a êxpress€
anuência do Órgão Gerenciador.

8. DO PAGAMENTO

8.r' os pagâmentos seÉo efetuados apÚs líluidação dá despesa, no prazo de até Í) (tÍinta) diás, modiantê â apresentaçÉo de Notâ FiscayFat rá,
devidamente ceÍlificada pelo sêtor responsável pelo rôcebirEnto do objeto;

8.2- Paaâ Íazer jus ao pagamento, a Eeneficiáíia da Ata deverá apresentar. juntamente coft o doqJmento de cobíança. pÍova de regulaíidadê paía cofi as
FâzondasFêdsal.EstadualeMunicipal,pÍovadorêgulaíidadêperanteolnsütutoNacionaldoSegurosociâl-INSS,pêíantêoFGTS-CRFeaC€Ílidãode
Débitos Trabalhistâs - CNTO;

8.3 Nênhum pagaínento será efuluado à Bene6ciáriâ da Ata enquanto houveÍ pendência de liquidaçào de obrigaçáo finânceira, em ürtude de penaliirade ou
inãdmpEÍlcia;

8.4 Não hâveÉ, sob hipótes€ algurm, pâgamento âhtacipado:

8.5 Não haverá reaiustê de preçps durante o pêriodo da ARp;

8.6 No caso do atrâso de pagamento, s€rá utlizado, para stuâlização do vslor mencbnado no caput desta Cláusula, o líúice Nadonal do preços âo
Coosumiro. - INPC/IBGE;

8.7. Nc pre@s oíenâdos aslarão induídas todas as dêspesás que, diÍeta ou indiretaÍnênle, decoarâm da exêc!Éo da ARp, indusvê drsios coÍn pêssoal,
encargos sociais, Itabalhistâs o previdenciários, admiôislração. tributos, emolumentos e contibuições de qualquer natureza;

V 8.8. oecoíÍidos '15 (quinze) dias cofltedos dâ data em que os pagamentos estiverem retidos, sêm que a B€NEFlClÁRlA oAATA apresente a doãrmentaçáo
hábil para libeÍaçáo dos seus cÍóditos, a aÍp será rescindido uniláeralmente pelo óRGÂo GERENoIADOR, ficando ass€guÍado à BENEFICÁRA DAAiA,
taio somênte, o dkeito ao recetÍmênto do pagamênto dc prodúos eÍetivamênte prestados e atestâdos.

9. DAVALIDADE DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- O prazo de validâde do registÍo de presos será de doze Íneses.

1 O. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10,1. No câso de etreso
BeneÍiciáíia dâ Ala seráo:

injusüllcâdo ou inexecuçáo, total ou parcial, do compromisso essumido com o Municipio, âs sançóes administrâtivas aplicâdas à

1. a) AdveÍtência;
2. b) Multa;

3. c) Suspensão temporária de partícipar de licita@s e impedímento de contratar com o Municípío;
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ALD§
4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ Folha

10.2. A multa será apliáda até o limite de 20% (ünte poí cenlo) do valoí dâ parcela mensal dos íomecimenlos em atraso de ât_âso não
do

o
TJ,
'ÍliustÍticado devidamente, cobrar-seá 1% (um por cento) por diâ. sobre o valoí mensâl dá respectiva parcela aretada, o que

Munacípio, a aplicação das dêmais sançõês a quê se aeíeÍe esta dáusula, podenalo a multa ser cobaadâ diretamêntê da
judiciàlmente; oa

10.3. Serão consideGdos iniustificados os atrâsos não comunicados tempesívamente ou indevidamente Íundamentâdos.
Órgão Gerenciador:

ffi a do

t 0.4. A aplicâçào das penaüdades sêni pmcedira da concessão da opoÍtünidade de ampla d€íesa por parte da Benenficiáriâ da Áta, na ÍoÍma da lei.

í í. CRITERIOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR:

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

1 'l .2. Os cÍitérios de qualificação econôÍnico-financêira a sêÍem atendiros pêb fu.nêcedor esÉo !íevistos m êdital.

11.3. Os cÍitáíios dê âcêilat ilidade de pÍe@s sorão:

íÍ.3.1. Menoí píeço.

V11.4. 
O cÍitóno d€ julgamento da proposl,â é o menor prêçp unitário do itêm

11.5, As Íegras dê desêmpate êntrê propostas são âs discÍiminadas no edital.

1 2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1. As despesas decoÍÍêntes da lirta@ soÍnente serão inbínadas quando da respectiva assinatura da Ata dê Regisfo dê Preço oü insLümento
êquivalênte.

A pÍesêhte Alâ de RegislÍô de Prêços, âÉs lida e âchada pelas partes.

CARLOS

RAF

OLIVEIRA
GESTOR DO

EL BARROS

JUNIOR

SANTANA:02493 digjtÀI POT RAFAEL

790588 sANTÂNA:o24e37eos88

SÀNFARHA COIIÉRCIO DE
r|EDICATEiÍTOS LÍOA

00.8e5.1í 9/000í -70
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILF|A DAS FLORESiSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
16t2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l2025

PRocESSo LrcrrArónro o4tzozs

No dia 07 dê Abrilde 2026, no(a) FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHA DAS FLORES/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.513.054/0001-77, coín sêdê à PRAÇA SÃO
ROQUE n' Í15 CEP 49000-990 - llhe das Flores-SE neste ato legelmente repres,entado por CARLOS ROBERTO OLIVEIRA CAVALCANTE JUNIOR, portador do

'-* , RESOLVE registrar preços para eventuâl aquisição em face c,a aprêsentaçâo da(s) pmposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualiricada(s):

Fomêcedor:W&DPRODUTOSFARTACEUTICOSLTDA CNPJ:47.6E9233ú000í.07

Representante: WOSGHINGTON SANTOS DE JESUS

TâleÍone: (79) 3223{581

Emall: adenge.se@gmaii,com

EndeÍoço: RUA EMILIO DOS REIS LIMA (ANTIGA RUI BARBOSA), 350 - CENTRO, Nossa Senhora das DoÍes - SE - 49600{00

Item: 13 Ouântidadê: 200,00 Unidade: CXS tarca: TEUTO f,odelo: TEUTO Preço Unitário: R$ 18,68 ValoÍ Total: R$3.736,00

Descriçáo: CETOPROFENO I 00 MGC/30 COMPRIMIDOS

Item: í4 Ouantldado: 200,00 Unldade: CXS Marca: TEUTO Modelo: TEUTO Preço UnÍtárlo: R$ 6,46 Valor Tolal: R$1.292,00

Descrlção: CETOPROFENO 't50MG C/ 10 COMPRIMIDOS

Item: í8 Quentldade: 10,00 Unidads: CXS Marca: CLOBO Modelo: CLOBO Prêço Unttárlo: R$ 59,83 Valor Total: R$598,30

Oescrição: DAPAGLIFLOZINA 1 OMG

hem: 20 Quantldadê: 5,00 Unidade: CXS Marca: CLOBO todelo: CLOBO Prêço Unitário: R$ 7,32 Valor Total: R$36,60

Descrição: HALOPERIDOL 70,52MG (INJETAVEL)

Item: 21 Quantidade: 20,00 Unldade: CXS Marca: MEDLEY llodelo: MEDLEY Praço Unitário: R$ 4,28 Valor Total: R$85,60

Descrlção: HIDRALAZINA 25MG C/ 20 DRAGEA

Item: 22 Quântidâde: 5o,0O Unidade: CXS Marca: MEDLEY todelo: MEDLEY Preço Unitário: R$ 6,06 ValoÍ Total: R$303,00

Oescrição: INDAPAMIDA 1,5 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

Item: 24 Qu.ntidade: 50,00 Unidade: TBS Marca: TEUTO Modelo: TEUTO PÍêço UnitáÍio: R$ 4,5tt Velor Total: R$228,00

Descrição: NEOM|C|NA BACITRACINA POMADA C/ 0t UN|DADE

llem:27 Quantidadc: 200,00 Unídade: TBS

Dcscrlção: NIST TINA V GIN,{L C/ 14 
^PLICADORES

Item: 28 Quantidade: 50,0C Unidada: CXS

Descrição: OLANZAPINA 1OMG C/ 30 COMPRIMIDOS

Item: 29 Ouantldede:50,00 Unidade: CXS

Itlarca: ACHE

taÍca: ACHE

ilarca: ACHE

iiodelo: ACHE Preçu Uniiátio; R$ 5.95 Valor Totai: RS1.190,00

ilodelo: ACHE PÍeço Un!!áio: R§ 28,73 Valor -Totât: RS1.436,50

VeloÍ Total: R$236 50

Íotal: R3 2í0.360.60

Modelo: ACHE Preço UnítáÍlo: RS 4 73

Pagina 't de 6



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

40 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ATA

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Descrição: PANTOPRAZOL 20 MG Cl 28 COMPRIMIDOS

Item: 30 Quantldâde: '!0,00 Unldade: CXS llarca: MEDLEY

Descriçâo: PONDERA 10MG

Itêm: 35 Quantldade: 100,00 Unidadê: FRS Marca: CIMED

Oescrição: NEOZINE 4OMG/ML

Item: 36 Quamidade:850,00 Unidâdo: FRS ilarca: CIMED

Descriçâo: KotD D XAROPE

hem: 39 Quantidarie:200,úú Unidade: CXS itlarca: CiMED

Descrição: O&IEPRAZOL 20 MG C/28 COMPRIM|DOS

Item:48 Quanthlade: i0.000,00 Unidade: UND llarca: CllviED

DescÍição: METFORMINP. 850 MG

Itêm:49 Quantidade: 10.000,00 Unidade: UND ilarca: CIMED

Descrição: METFORMINA 500 MG

hem: 52 Quantldade: 5.000.00 Unidadê: UND tllarca: CIMED

Descrlção: IBUPROFENO 400MG

Itêm: 6,l Quantidade: 100,00 Unidade: UND tarca: CIMED

Descrição: FENOBARBITAL 4OMG/ML

Item: 65 Quanudado: 5.000,00 Unldade: FRS Marca: TEUTO

Descrlção: RISPERIDONA í MG/ML

hem: 67 Quantidade: 5.000,00 Unldade: UND llarca: TEUTO

Descrição: BUDESONID 32 MCG

hem: 68 Quantidade: 5.000.00 Unidade: UND tlarca: TEUTO

Descriçáo: BUDESONiD 64 MCG

ftem: 75 Quantidade: 5.000,00 Unidade: UND Marca: ACHE

Descrlção: GLICLAZIDA 60MG

Item: 8l Quantidade: 5.000,00 Unidade: UND Maica: TEUTO

Descrlção: CLORTALIDONA 25 MG

Item: 84 Quantidade: 5.000,00 Unldade: UND Marca: C!À4ED

Descrição: FENrOINA í00 MG

ftem: 85 Quantldade: 5.000,00 Unldade: UND Marca: CIMED

Descrlção: NEOZINE 25 MG

todelo: MEDLEY

líodolo: CIMED

todolo: CIMED

Modelo: CiMED

todelo: C|MED

ilodelo: CIMED

liodelo: CIMED

Uodêlo: CIMED

todelo: TEUTO

todelo: TEUTO

Modelo: TEUTO

llodelo: ACHE

Modelo: TEUTO

tlodelo: CIMED

tlodelo: CIMED

nt2s.
'x.
L-LJ

Preço

AL Ü§

Folha
C)

Total:

Preço Unitário: Valor

Preço Unitário: R$ 22,38 ValoÍ Total: RS19.023,00

Preço Unitário: R$ 5,19 Vaior Total: R$1.038,00

Preço Unitário: R$ 0,10 Válor Totel: R§l.000,00

PÍeqo UnitáÍio: RS 0,12 Valor Total: RS1.200,00

Preço Uniüárlo: R$ 0,58 Valor Total: RS2.900,00

PrBço Unitário: R$ 3,89 ValoÍTotal: R$389,00

Preço Unltário: R$ 4,71 ValorTotal: R$23.550,00

Preço Unhárlo: RS 11 ,77 Valor Total: RS58.850,00

Prêço Unitário: R$ 14,35 ValoÍ Total: R$71.750,00

Preço tinilário: RS 0,39 Valor Totai: R$1.950,0C

Preço ilnltárlo: R$ 0,21 ValorTotal: R$1.050,00

PÍeço Unitário: R$ 0,-12 Valor Total: R$500,00

Preço Unltárlo: R$ 0.3í Valor Total: R$í.550.00

Totâl: R$ 2í0.360,60
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Foiha
o

Itcm:6E

Dêacdçâo:

h.m: 93

Ooacrlção:

llem:94

Í)o.cÍiçáo:

llam: 97

D€scrlçâo:

hem: í00

Oescriç.ào:

QJrntld.der 5.000.00 Unld.dê: UND

CARBAMAZEPINA 2OOMG

OurntHâdor 2.500,00 Unldado: UNO

TRÂMADOL 50 MG

Ouenddade: 2.500.00 unidadô: UND

TRAMADOL 1OO MG

Ouantid.d.: 2-5oo,0o Unld.dc: UNO

DIPIRONA GOTAS

Quânudrd€: 750.00 t nidaar6: FRS

CL IOPROFENO GO IAS

otâlr RS

Meíca: ACHE odelo: ACHE Preço Unitirio: Total: .400.00

HâÍca: ACHE ilodoloi ACHE PÍoço Uíitário: R$ 3.04 Valor Íotal: R67.600,00

MaÍca: ACHE llodelo: ACHE Pr.ço tlnitáÍio: RS 1.06 Velor Íotâli RS2.650,00

ila.ca: MEDLEY lrodolo: MEDLEY Pr.ço UnltáÍlo: R$ 3.27 VabÍ Tolál: RS2.452,50

torôr: Rt 210.3ôo,60

ANEXO DAATA DE REGISTRO DE PREqOS

ÍER[,Io DE REFERÊNcIA

1. DO OBJETO

1.1, REG|STRÔ DE PREÇos PARA FUÍURA E EVEIfiUAL CoNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAÀQUISIÇÃo DE MEDICAMENToS.
vtSANooATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPÁL DE SAÚDE DO MUNICIPIO OE ILHA DAS FLORE$.SE, coníorme condi@s e
erigências estabelecdas nesie instíumênlol

2. JUSTIFICATIVA

Mârca: CIMED Iodclo: CIMED PÍrço
2
66 o.2o
tú

Às írsÊrcificações téflicas consraotgs do pÍüresso êm 6pigÍaíe, assim mnro lodes as ot Íígaçõss 6 c{r'}diçóe6 dascriaas na n rula da Ata de RegistÍo d€ Prsços e na
Proposta de Pr€ços intsgram estâ ARP, independsotemente de transcÍiçáo.

2 í Mãntêr o âbÊstêcimentô de mêdicâmêntos nÉs unidâdes dê Sâúdê, Postos dê Sáúde Clínices FâÍmácies e dêmâis s€lorês da Secretariâ d6 Seúdê do

nunlcípio dê llha das FloÍerSE.

2.2 Os óígãos e enüdades que não participaram do regisúo de preços, quando desejarem íazer uso da aliâ de íegistro de preços, deverão consdtâí o órgáo
gêrehciador da ala para maniísslaÉo sobre â possibCidade de adeúo.

3. CLASSIFICAÇÃo DOS BENS CoMUNS E FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. Trata-se de aquisiÇ.ão dê bem comum, a ser celebrada ARP mediante licitaÉo, iã riodalidôde pÍegão, em sua fcrma elêtrônic€
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5.2. Às entregas dos iiens dêveáo ser êíefuâdâs €m, no máximo. 05 (cinco)dias úteis após atestada â solicitação prcviamente expedida p€lo FMS d6 llha
. dâs Fl(r6s.v

3.2. Lei n' 14.133, de íô de abíil dê 2021, lnstruÉo Normeliva n' 3, do 26 de abnl de 2018 ê os decrêlos municipais lzm24,
estabeleodas €m edital.

4. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.1. Os critéÍos de sustentabilidade sáo aqueles provistos nas êspacifrcaçõos do objeto ê/ou obrigaçõês da Beneficiáía da Atâ e/ou no êdilal coÍno rêquasito
prgvisto om lei êspgcial Ou

4.2. Não incidem crjlérios de sustentabilidêde nâ preseflte licitaçáo, coníorme justjficativa conslante nesle termo (...)

s. ENTREGA E cRtrÉRlos oE ACEtÍÀÇÁo Do oBJETo

5.1. O inicrc dcs Íomêcr'.nexlos Caí-se-á Ca 3ssinstJía de atg de Íegistro de píeço e sua eíetiva publicâçáo no diário ofici3l do l\lunicipio;

5.3. As quan'idâdes :ndicâdâs no prêsentê lêrmo sâo inêÍamênlê estimativa§, não ge.ôndo obrigâção de üso para o FMg

T.oBRrGAÇOEs DA BENEFtcÁRrA DAATA:

7.1. CumÊrir igorosamente a pr€ramação de fomêcimento emitida pêlo FMS, quantc à Cat!, horáíio, locâ!, quanfuade e qualidade dos píodutos â sercm
enfeguêsi

5.4. CabeÍá âo setoí solicitanle, o rccebimenlo e a atêstação da(s)Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) coÍÍespondontês aos foínecimentos erecutâdos. €m pl6no

acordo com as especillcaÉes contidss no presênle tgrmc, ali3Co às disposiÉês ccngtêntes d3 pícpcsh dc íornecedo(

5.5. No ato de êntrêgâ o responsávêl pelo rêcêbiínenlo designado pelo FMS de llha das Flores poderá recusar os produtos se esles não atenderem às

especificações do preseôle termo, devendo o ÍornecedoÍ subslitrí-los no prâzo máxiÍ.lo de 24 (vinle e quaSo) horas.

6. OBR,iGAÇOES DO ORGAO GERENC|ADOR,

6.1. Sáo obígaÇões do Órgão Gerenclador:

6.1-í. Efêtuar o pãgam€rÍto nas condições ê preços pacluados:

6,1.2. Proporcionar à BENEFICIÁR|A DAATA todas as condiÉês noc€ssáíiãs ao plono cumpdmento da6 obíigaçõ€s decoíÍenbs diâ pÍe§onte Ala de Regislío

6.1.3- Designar um repíesêntante para âcompânhaÍ ê fscâlizâr â exêorção dâ píêsênte Ata de RegistÍo de Preços, que dêverá ánotâr em íêgisIo próf,Íio,

todâs as ocorÍóncias verficadas;

6.1.4. Comunicôí à BENEFICIARIA DA ATA todô 6 quâlquer oco.rência relácionada com o Íornecimênto, diligenciândo a6s casos qúe exqem pÍoüdênciâs
prêv€ntivas e coíotivas.

6.1.5 -A iiscâlizâção & ARP s€Íá exercida por Jul€ne Cardcso Faíias. A Gêstâo dâ ARP sêíá exercida por Edgard BÍito Neto.
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7.2. Garantir a qualidade dos produlos â serôm entrôgues, dêvêndo estaí em pêííêitas condiçóes dê uso, e ainda,
sern 6nus adícionais parâ a administÍaçáo, os prodútos rejeíados e quo poÍventrra não atendam aos rêquisitos, p

no momento possa estar em íatla em seu estâb€lecimento;

AL DÁi

ü
. taÍnÉm, a qtl€

-n
oãLLÚI 6

7.4. Alocár lodos os recursos nêcêssários para se obter um p€íeilo fomeciÍÍlento, de forma plefla ê satasfalória, sêm ônus âdicionais de quâlquêí nafureza âo

Ôrgão Gerênciador;

quê dêu da

7.5. Responsabilizar-se por todas âs dêspesas, obri{Fções e tributos decorÍentes da execuçáo da da presenle Ata de RegistÍo de PÍeços, anclusive as d€

naturcza trâbalhista, dêvendo, quando sdicitedo, foÍneceí ao ÔEào Geíenciâdor comprovante de quitaçâo côm os órgãos compêtenles;

7.9. Executer iie{mente o oqerc tcrtado e o prazo eslrpulado;

7.10. Nào transferir a outrem, no todo ou êm perte, â Ata de Rêgistro de Prêços firmado com o Ô196ô Gerenciedor. sem préüe ê expíessa anuência;

7.3. Manter, durantê toda a exêcuçáo da arp, as ex(lências de habilihÉo ou condiçôes determinadas no procedimento

p.esepte Ata de Registro de Preços, sob pena de sua .escrsáo e aFhc3ção das pânaldaalês orâ prev,slasi

7.f i. Náo realazár âssociâção com ouúêm, céssâo ol, tÍansÍerênciá lotál orJ pârciâ|, bêm corÍ)o a fuúo, cisâo ou incorporaÇão, sgô prévia â expíessâ

anuênoa do ÓÍgáo Gorsnciador.

\,. 7.7- R6sponsãbilizar-se pêlos danos cáusados direlâmenl€ à Secrstariã ou a tercêiros dêconentos d€ suá culpa ou dolo na €x6cuÉo da prêserlt€ Ata dê

Rêgistro de Preços nâa exduindo ou reduzindo essá responsabilidade a Íscalização ou o acompanham€nto pelo Ôígão Gerênciadori

7.ô. ResponsabilizaÊse poí evenluais multas, municipei§, estaduais e federâis, dêcorÍentes de Ídtas por eh coínetidas na execução da pÍesente Ata dê

Rogislro do Preços;

7.8. Responsabilizar-s6 p€la ôbtençáo de Alvarás, Licenças ou quaisqu€r outros Tormos dê AutorjzâÉo que se Íaçám nec6ssários à êx€cuçáo dâ pres€nto

Ata d€ Reglstro dê Prêços;

8. DO PAGAMENTO

8.3 Nênhum pagámênto seÉ êIefuado à Bênêlioáris da Ate ônquanto h,ouveÍ pendência de liquidaçáo de oàrigaçáo fnanceira, em ürtldê dê ponalidade o!
i.s.limdênciâ;

8.4 Não hâvêrá, sob hiÉtêsê algüma. pagâmênto anlgcipâdo;

8.5 Não haveíá reajuste de preços durante o peííodo da ARP;

8.6 No caso de atraso de pagem€nlo, s6rá utilizedo, paÍa atuelizaçâo do vaior Blencionado no capul d65ta Cláusula, o lndic€ Nâcional d€ Preços ao

Consumilor - INPC/IBGE;

8.7. Nos prêços oÍerlados estâráo lnduldas todas as dêspesâs quo. diÍêtã olr iírdir€tamêatê, dêmnam da execuçâo da ARe induaive c stos com p€sso8l,

encargos socleis, tÍabelhistas e preüd€nciários, admlnistràçáo, lribdos. ômohíÍE rtoê e confibii@s de qualquêr netuíêze:

8.8. OecoíÍidos 15 (qulnzê) dlas contadÀs da data em que os pegamentos estiverem reddos, sêm que â BENEFICIÁR|A DAATA ápresenlê a dodmêntaçáo
hábil para liberaçáo dos sêlrs cr#itos, a arp será rescindiro unilaterálmente Eelo ÓRGÃO GERENCIADOR, fcando assegurâdo à BENEFICIÀR|A DAAÍA.
tão somento, o díêiio ao rêcêbimento do pagam€nto dos produtos eÍetivaíÉntê prêstâdos e atestadG.

8. 1 . Os pagaíÍ!ênlos sêrão eÍêtuados após liquidaçfu da desp€6a. no prazo de eté 30 (tinta) dias, mêdiaÍúe a apresêÍúação de tlota Flscd/Fatu€,
devidamenle ceítificáda pelo s€toí responsável peb íecettmêtrlo do objelo;

L2. PaÂ íazet ius ao pagámênto. a BeneÍoáÍia da Ata deverá apresentar, juntamêntê coÍn o documento de cobrânçá, prova de regulaíidade palâ com as

Fazehdâs Fêderal, Estadual e MunDrpal, prova de ragulâridade pêaáôte o lnstiluto Nâcronaldo Seguro Socral - INSS, pêranlê o FGTS -CRF e e Cêítidão dê

Dábilos Trâbalhistas - CNTD:
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to§
9. DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Folha

9.'1. O prazo de validade do registro de preços será de doze meses.

10. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

10.'l . No caso de atraso injustificâdo ou inexecuÇão, total ou parcial, do compromisso assumido com o Município, as sanções administrativas aplicadas à

BeneÍrciária da Ata serão:

1. a)Advertência;

2. b) Multa;

3. c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município;

4. d) Declaração de inidoneiclaele para licitar ou contratar com a Administração P(rbliea.

10.2. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos fomêcimentos em aúaso e, no caso de atraso não
justiÍicado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cênto) por dia, sobre o valor mensal da rospectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério do

MunicÍpio, a aplicação das demais san@es a que se refere esta dáusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da BeneÍiciária da Ata, amigável ou

.judiciairrrenie;

10.3. Serâo considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a cÍitério do
Órgão Gerenciador;

'Í0.4. A aplioâÉo,Jas penalidades será precedidâ da cúlcessãú da oportunidade de ampla defesa por pârte da Btnenficiáiia da Ata, na forma da lei

11. CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

1 1 .1 . As exigências de habilitação jur'ídica e de regulandade fiscal e trabalhista são as usuais pa'a a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

11.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estáo previstos no edital.

ía 2 tu ^âtÁ;^ê iô â^ôitâh:liáâdô dô ^.ô^^ê êôrã^.qv P, eYUg vu, uv,

'11.3.1. Menorpreço.

11 .4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário do item

11 .5. As rêgras de desempate entÍe propostas são as discriminadas no edital.

1 2. E) A DOTAÇÃO ORÇAM ENrÁR n:
12.'1. As despesas deconentes da licitação somgntê serêo informades quândo da ..êspec{iva assinatura da Ate dê Regisko Ce Preço ou inslrumento

equivalente.

A presente Ata de Registro dê Preços, após lida e achada conforme, ó

CARLOS JUNIOR

A

'Tt

oà
oa
tIJ

47,
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Folha

an

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
17 t2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04/2025

PROCESSO LTCTTATÓnIO 04t2025

No dia Oí de Janeiro de 2026, no(a) FUI{[X) IIUNICIPAL DE SlÚOe Of LHA DAS FLORESTSE , inscrito(a) no CNPJ ',1.513.054/0001-77, am s6de à PRAÇASÂO
ROQUE n" 115 CEP 4900G990 - llha das Flores-SE neste ato legalmente representado por CARLOS ROAERTO OLIVEIRA CAVALCANTE JUI{IOR, portador do

CPF n" 803.*.*-* , RESOLVE registÍar preços para eventual âguÍsição em face da apresentaçâo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) ebaixo qualiÍicada(s):

FomecedoÍ: FARIAS SILVA& lVO COÍtlERClO LmA CNPJ: 5:!.í16.9720001.02

RepÍesentante: Pedro lvo de LeÍnos Faias da Silva

Telefonc: (7 9) 997 2-7 206

Email: lãrmaciassv5@gmail.com

VEnd"r.ço, 
R SANTA LUZIA, 58 - CENTRO, Santana do São Francisco - SE - 4998$OO0

Item: Suanüdade:
10.(»0,00

Quantidade:
2.500,00

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Preç-o UniÉrio: R$

0,í6

Preço Unitário: R$

0,19

Valor Total:
R$1.600,00

Valor Total:
R$475,00

Harca: HCTZ 50 MG todelo: HCTZ 50 MG

47

96

Descrição: HCTZ 50 MG

Item: tarca: QUETIAPINA
25 MG

tlodelo: QUETIAPINA
25 MG

Descrição: QUETIAPINA 25 MG

Total: R$ 2.075,00

As especiftcaçóes técnicas clnstantes do processo em epÍgrafe, assim como todas as obrigaçóes e condições descritas na minuta da Ata dê Regisbo de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentem€nte de transcÍição.

A validade desta Ata de Regislro de Preços é até 01l$ll12g27 , a contar do dia 04t0ln026

-ANEXo DAATA DE REGISTRo DE PREÇoS

TERMO DE REFERÊNCIA

1, DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAAOUISIçÃO DE MEDICAMENTOS,

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES§E, conforme condi@es e
exigências estabelecUas neste insbumento:

2. JUSTIFICATIVA

Pagina 1 de 5



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

46 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ATA

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

2.1. Manter o âbastecimenlo de medicam€ntos nas Unidades de Saúde, Postos de Saúde, Clínicas, Farmácias e demais do

municipio dê llha das Flores/SÊ-

2.2 Os ó{gãos e enídades quo nâo parliciperem do registro de prêços, quando dêsêjárem fu26í uso da âta de rêgistÍo
gerenciadorda ata paíâ manifestação sobre â possibilidade de adêsão.

3. CLÂSSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Íra[a-se de aquisição de bem comum, a ser celebrâda ARP mediânte licitâÉo, na modalidâde prêgáo, em sua forma elelrônica

3.2. Lêi n" 14.'133, de 1" dê abÍil dê 2021, lnsbuçáo Normativa n" 3, dê 26 dê abrí dê 2018 ê os decr€tos municipais 12nO24,13nO24 e a-s exig§Iri!*
eslaHecrdas em edilal.

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.'l . Os critêÍio6 ds sustêntabilidad€ são aquelos prsvistos nas especificaçôes do obj€to €/ou obrigaçôes de B€nêficiáíie da Ate e/ou no edital como rêquisito
prêvisto êm lei espêcial OLI

4.2. Náo incidem cíiléÍios de sustentabilidade na presente licilação, coníorme justificâtiva corctante neste lermo (...)

5. ENTREGA E CRIÍÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.2. As entregas dos itens deverão ser êreluadas em, no máximo, 05 (cinca) dias úlêis após alêslada a solicitação previamentê exp€dida p€lo FMS de llha

;.3. As quantidades indicadâs no presênte têrmo são meramêntê êstimativas, não gerando obrigação de uso para o FMS

5.4. Caberá ao setor solicitantê, o ígc€bimênio ê a âtêstaÉo dâ(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) corBspondent€s aos fomêcimentos êxêGrtados, êrn plêno

acordo com as especificâçóes conticlas no píesêntê teímo. aliâdo às disposiÇõês constântês da píopostâ do fomecêa,oí;

5.5. No eto dâ entÍêgâ o rêsponsável pêlo rêcebimento de§igMdo pdo FMS de llha dás Flores podêrá rêcusar o§ paodúos sê êstes não âteftbÍêm às

especifica@s do presente lermo, devendo o fomecedor substituíios no prâzo màximo de 24 (ünle e quâtÍo) horas-

6. OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6. í . São obrigêçô6s do Ôrgão GerenciadoÍ:

6.1.1. E êfuar o pagamonb ms condiçôss s pí6ços pactuados;

6.'r.2. PÍoporcjonaÍ à BENEFICIÁR|A DAATA toatas ês condiÉes necessárias ao pleno cumpíimento das okígaçóês dêcoÍÍentes da prêsênta Ata do Regisfo
d€ Pr€ços;

oãc
l.!I

í,
att-

DÀL §
b.<iiira
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7.1. Cumprir íigoÍosamente a programaÉo de foÍnecirDento ornitida p6lo FMS, qaranto à data, horário, locd. quantjdade e qualiradê dos prodúo6 á ss.Em

enhegues;

7.2. GarantiÍ â qualidade dos produlos a seÍem entregues, devendo estar em períeitas condkÉes de uso, e ainda, quando solicitado, st bstiürir pronliamente e
sem ônus adicrd€is pere â adminishàÉo. os pÍoúJtos reieilâdos e que poÍventuÍe náo aleidam ac requisitos, pÍovideociendo, tatntÉm, â rÍêtcadôab que

no moÍnento possa estar em faltâ êm §eu eslabêleomeírto;

7.3. Mantêr, durantê ioda a exêcução de arp, as êxigêncies d6 hatilitaçáo ou condi@es delerminadas no proc€dimento da licilaÉo que d6u oÍigêm da

\/pres,ênte 
Atâ de Regíslro de Preços, sob pena dê sua íescisão e âplicação das penalidades ora píevistasi

7.4. AlocaÍ lodos 06 Íecl,lÍsos nocêssários parâ sê obtêa um pêrÍeito Íomêcimênto. dê foíma dênâ e satishtóÍia, sem ônus adicioneis de qualqueí natüreza ao

Ôrgão Gerenciador:

T.OBRIGAÇÔÉS DA BENEFICIÁRIA DA ATA:

7.5. ResponsabilizaÊs€ por todas as d6spêsas, obÍigaçóes e tÍibúos d€conBntes da execuÉo da da presenlê Ata dê Rêgistro do Prêço§, inclusivê as do
Ítaturêzâ taâbelhiste. devendo. quando so{icitado, fomecer ao Órgão GerêncledoÍ compro nle de quitaçáo com os órgãos compelentes;

plewntivas e cor6üva§.

6-1.5 - A fiscetização da ARP seÉ erêrcda por Juliane CaÍdoso Farias. A Ciêstão dâ ARP seá sxercila por Edgard

7.6. Rêsponsaulizaa.sê por sveofuais multas, municipais, estaduais e fedêrals. dêconêntgs de Ialtas por da cometidas nâ execuÉo dâ p.esêÍllê Ata de
RegiskD de Preços:

7.1'1. Náo r€alizar associação com outrêm, cêssáo ou trânsfeíôncie total ou parciâ|, b€m c:omo e fusão, cisão ou incorpôraçáo, s€rn próvia a expr€§se
anuência do Ôrgáo Gerênciadoí.

6. 1 .3. Oêsignar um representante paaa acompanhar e fiscalizar a ex€cuçáo da prss€ntg Ata de R€gistÍo d€ Preços, que

todâs as oconências verificadas;

6.1.4. Comunicaí à BÊNEFICÁRIA DAATA toda e qudquôr oconência Íelaqbnada com o frcÍÍleoÍnento, dl(reodaÍxro

8. DO PAGAMENTO

7.8. ResponsâbilizâÍ-sê pêla obtenÉo de AlvaÉs, Licenças ou quaisquêr outaos Termos de Aúoaização quê sê iâçam nêcessádos à exêcúÉo da presente

vAta de Registro de PreÇos;

7.7. Respoosabilizar-se pdos dahos causâdos diretamente à Secíetariâ ou a teÍceiros deconêntes de sua culpa ou dolo na exêcuÉo da paes€nio Ata dê
Regisko de Preços náo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade â fscalização o! o acompanhamento pelo Órgáo Gerenciâdor:

7.9. Exêcutar Íiêlmente o objeto licitado e o prazo estipllado;

7.10. Não transferir a outrem. no todo ou em paÍte. a Ata de Registro de Preços ílrmado com o Órgão GerenciadoÍ, sêm prévia e exprêssâ ânuânda:

8. 1 . Os pagamentos serão eíetuados aÉs liquidaÉo da despesa, no praz o de até 30 (trinta) dias, mediante a apreseniaçáo de Nota FiscâUFâturâ,
devidamente certifcáda pelo sêlor responsável pelo rBcebimento do obieto:

8-2. Para Íazer ius âo pagamento, a geneficráriâ dâ Ala deveíá apresênlaí, juntâmente com o documento de cobrança, pmva de reguhíidade para corn âs
FazondasFederàl,EstâduâleMuíicipal,pÍovadêíêgulaÍidadeperantêolnstitúoNacionâldoSoguroSocial-INSS,porantêoFGTS-CRFeaCeÍtidãodê
Débitos TÍabalhistas - CNTD:

ô
que

,A,L Dê:

,5

ú.ul
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8.3 Nenhum pâgâmento será efefuado à Benefciária da Ata ênquanto houver pêndência de liq\ridação dê obrigaÉo financeira
inadimplência;

f.il Não haverá, soà hiÉtêsê alguma. pagamenb anbcipado;

8.5 Não háv€íá Í6ajush de proços durantê o pêríodo da ARP;

8.6 No caso dê ât'âso de pagameíto. sêrá uüizado, para ahralização do valor mencionâdo no aaput desta Oáúsulâ, o
Consumidor - INPC/IBGE;

8.7. Nos p.eços oÍertados estaaâo incluidas todas âs dêspesas que, diÍêtâ ou indirêtâmerúe. dêcorrâm da exec!Éo da ARB
encar§os sociais. tÍãbalhistas e pÍevidenciáíios. administrâÉo, kih,tos. emolumentos e contÍibuições d€ quâlguer nafuíeza;

8.8. Decoírüos '15 (quinze) dias coniâdos da datâ em quê os pâgameítos eslivêÉm relido§, sem quê a BENÊF|CÁRIA DAATA âp.êsâoI€ a doqrÍn€ntaçâo

hábil para liberação dos sêus créditos, a arp será .escindido unilateÍalmenle peb ÓRGÃO GERENCIADOR, ficando assegurado à aENÊFlClÁRlA DAATA,

tão somênte. o direjto ao Íecebimenlo do pagamento dos produtos eteüvamente prestados e alestados.

9. DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. O prazo dê validade do rêgisEo dê prêços será de doze mes6s.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.í. No caso do araso injustificado ou inexêcuÉo, total ou parcial, do comprcmisso assumido com o Município, as sençôês âdministl-àlivas aplicadas à
Beneíiciánâ dâ Ata seráo:

1. a) Advertência;

2. b) Multa;

3. c) Suspensão temporária de participar de licita@es e impedimento de contratar c,om o Município;

4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2- A mulla será aplicadâ até o limite de 20% (vinte poÍ cento) do valoÍ dâ parcela mensal dos fornecjmenlos em alraso e, no caso de alÍaso não
juslificado deüdamente. cobraí-se-á 1% (um poí cento) poí dia, sobíe o valor monsal da respec{iva paícela aÍetada, o que não impedirá, a crité.io do
MunicÍpio, a aplicãçáo das doínais 6ânçõos a qu€ §ê rsforo eslâ dáuslla, podondo e multa 6êr cobíâdâ diretân€ntê da BonoficiáÍiâ da Ata, âÍhigáv€l ou

iudicidmêntê;

í0.3. Sêrão consíderados iniuslificados c ahâsos náo coÍDuni:adG têmpêsliva.nenle ou indevideÍnentê fundameotado6, ficando sua aceitação a criÉrio do

Órgão Gêr€ndadoç

10.4. A aplicaÉo das penaftdâdes será precedidâ dâ clncessão da oportunidade de ampla defesa por parte da Benenfiqátia da Ala, na Íomla da lei.

,I 1. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

íí.1. As exigências de habilitaçáo jurídica ê de regularidade fiscel e trabalhista são as usueis pere e

generalidâde dos obietos, conforme disciplinado no edital.

'11.2. Os critério6 de qualificaÉo econômi@financeira a serem at6ndidos p€lo Íomêcedor €stiio preüstos no edital.

I 1 .3. Os cÍitárkls dê âceil,abilidadê do pÍ6ço6 soráo:

1'1.3.1. MenoÍ preço.

1Í.4. O crité.io d6 idgamento da pÍoposta é o Ínenor píêço unitário do item

1í.5- As íegras de desempate enlÍe propostas sáo as discrimimdas no edital.

12. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:

12.1. As despe6as dêconentês dâ licítáçáo soÍÍlente seíáo infurÍnãdas qt árúo dá respectjva assinâfura dá Ala de Regislro de PÍeço ou iílstruínento
êquiealenlÊ.

^ 
pres€nle Âla d€ Reglslro d€ Pro@s. âpós llda e aarÉdá cor|forÍn€, é assinad€ pelas pâÍtss.

§*
UI

Íl

custos

ü a)hF
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ÀL 0ê
Foiha

FARIAS SILVA & IVO COÀIERCIO

LTOA
Ít.í'16.972000í {2

Pê(ko lvo de Lemo3
Silva

Oadosi (),nl i2C26 n:47:26

Ít

OLIVEIRA

GESTOR DO Fi,lS
JUNIOR ()
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FUI{DO ]IUNICXPAL DE SAÚDE DE ILHA DAS FTORES/SE

PREGÃO Er.ErRôrüCO ?ao (t4.í2025

PR(rcESSO rrCrrATÓRrO U t 2025

EXTRATO DE ÀTA

CONITAtANtE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHA DAS FLORES/SE

obiêb: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL Co15rpalç[6 DE EMPRESA ESPÉCIALIZADA Í.lÂ AQUISIÇÃO DE

ATENDER ÂS NECESSIDADES DO FTJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIHO DE ITHA DAS FLORES-SE

AL 0§
Folha

oe
ú.
r.l.l

EmpÍesa Vencedora: §AI{FARIIIA COI{ERCIO DE }IEDICÂ}IENTOS LTDA

Item Status EsPecificação

I HOI'OLOGADO ALPRAZOTAM 1MG C/ 30 COI"IPRIHIDO§

AtIOnCILINA 250MG/5ML
I-IOMOLOGADO CLAvUrAr.lATO62.5MG/sML

3 HOMOLOGADO ANLODIPINO 5MG g 30 COMPRIMIDOS

\,/ 4 HOMOLOGADO FUROSEMIDA'íoMG c/30 COMPIMIDO§

5 HoMoLoGADo ATENOLOL 50 MG C/ 30 COMPRIMIDOS

6 HOTOLOGADO ATORVASTATIT'IA 20MG C/ 30 COMPRIMIDOs

7 HOMOLOGADO BROMD«NAXAROPEADULTO

8 HOMOLOGADO BROMilINA XAROPE INFANTIL

9 I-CI1.{OLOGADO BROITOPRIDA +MG/ML

10 HoMoLoGADo caneoctsrrÍTAxARoPEADULTo

1t HoMoLoGADo caneoclsrEinAxARoPEINFANTIL

Quant.

30,00

100,00

200,00

2N,O0

300.00

50,m

100,00

100,00

50,00

100,00

100,00

s0,00

100,00

20,00

50,00

50,00

100,00

100,00

200,00

1.000,00

30 00

Marca /
Modelo

EMs /

GENERICO
SANDOZ /

GENERICO
GEOLAE /

GENERICO
PRATI /

GENERICO
PRATI /

GENERICO

EMS /

GENERICO
MEDLEY /
GENERICO
MEDLEY /

GENERICO
AIRELA /

GENERICO
PRAfl /

GENERICO
PRATI /

GENERICO
CIMED /

GENERI@
ACIIE /

GENERICO
PRAN I

GENERICO
TEUTO /

GENERiCO

EMS /

GENERICO
PRATI /
GENERICO

NEO QUIMICÀ /

GENERICO
PRATI /

GENERICO
TEUTO /

GENERICO

EMS /

GENERICO
PRAN /

Valor
Unitário

Valor
Total

z

Un

0(s

FRS

o(s

0(s

0(s

0(s

FRS

FRS

FRS

FRS

FRS

OG

OG

o§

c)(s

0(s

OG

0(s

o(s

OG

OCS

FRS

R$ 3,99
R$

L19,70

R$ 19,87 R$ 1.987,00

R$

644,00

R$ 530,@

R$ 3,22

R$ 2,65

PS 2,45 R$ 735,00

R§ 7,90 R$ 395,m

P$ 13,26 R$ 1.326,00

R$ 12,92 R$ 1.292,00

R$ 3,35
R$

167,í)

R$ 8,17
R$

817,00

R$ 5,86 R$ 586,00

R$ 4.7s
R$

237,50

R$ 10,00 R$ 1.000,00

R$ 6,50 R$ 130,00

R$ 19,90 R$ 995,00

R$ 4,7s
R$

237,50

R.:$ 10,21 R$ 1.021,00

R$ 3,99 R$ 399,00

R$ 8,71 R$ 1.742,00

R$ 7,80 R$7.800,00

R$ 6,s9
R$

197,70

t2

15

16

t7

19

t3

25

26

31

32

33

HOI"IOLOGADO CETOCONAZOL 200MG q 10 COMmIF{IDOS

HOMOLOGADO CICLOBENZAPRINA 5MG c/3O COMPRIMIDOS

HOMOLOGADO CITALOPRAI"I 20MG q30 mMPRIMIDOS

FIOfIOLOGADO CLINDAMICINA 3m{G g 16 CÂPSUIAS

HOMOLOGADO ESCITALOPRAM 1OM G c/ 30 COMPRIMIDOS

HOMOLOGADO MICONAZOLCREMEVAGINAL

HOMOLOGADO NIFEDIPÍINO 1ü MG g 30 COMPRIMIDOS

HOMOLOGADO METRONIDAZOLVAGINAL

HOMOLOGADO PREGABAUNA 75MG C/ 30 COMPRIMIDOS

HOMOLOGADO GUCAZDA 3(MG

HOMOLOGADO RISPERIDONA TMG/ML s0,00
GENERICO

R$ 15,10 R$ 755,00

ffi,'
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34 HOHOLOGADo RÍSPERIDONÂ 3MG g3O COMPRÍMIDOS

37 HOMOLOGADO MICONAZOL CREI'4E VAGINAL

o(5

FRS

FRS

UIID

UND

UND

50,00

100,00

500,00

15.000,00

15.000,00

GENERICO
PRATI /

GÉNERICO
SANDOZ /

PRAÍI /

GENERICO

GENERICO
AIRETA /

É.
lÚ

to€
tha

o R$ 10,ss *+ r.&

0,08 R$

R$ 0,22

50

38 HOMOLOGADO

40 HOMOLOGADO

41

PARÁCETÂMOL @TAS

SIi|VASTÀTI},IA 2OI.TG

FUROSEI.IIDA ,+0 MG

PROPRÀNOLOL 40 MG

fOMOLOGADO

tiot'ioLoGADo42

GENERÍCO
PRAÍI /
GENERICO
osoRro /

R$ 0,06

R$ 0,0s

R$ 900,00

RJ 500,00

44

45

45

50

51

ÍJ

54

55

56

I

58

59

60

62

63

04

6

69

m

7l

72

73

43 HOMOLOGADO SIWASTATINA 40 MG

HOMOLOGADO CAPTOPRIL 50 MG

HOMOLOGADO CÁPTOPRJL 25 MG

HOMOLOGADo HCTZ 25IIG

HOMOLOGADO DIPIROIIÂ 5OO MG

HOMOLOGADO IB{,'PROfENO 600 MG

}|OI,IOLOGADO IEt PROFÉIIO 50 MG/l'iL

HOMOLOGADO IBUPROFÊNO TOO MG/ML

HoMoLocADo Ác1Do AcEnsÀJouco 100MG

HoMoLoGAm rctm óuco

HoMoLoGADo tqoxoum sool.tc ' cÁxuu

Hor.rolocÂDo CEFAj-E(NA 5o0t4c - cÁPsul-A

HOMOLOGÀDO NII{ESUUDA IOOItG

HOMOLOGADO GLICTAZDA3OMG

HOMOLOC'ADO AMOXIGÚNA 25OMG/5ML

roMolocADo DIPIRoNA INIErÁVEL AMPotA

HOMOLOGADO GLIBENCLAMIDAsMG

HOMOLOGADO SULFAIO FERROSO - @TA9

HOMOLOGADO AHBROXOL INFÀINL

HOMOLOGADO AMBROXOLADULTO

HOMOLOGAOO LACTULOSE 667 MG/ML

HOMOLOGADO RISPERTDONA l MG

10.000,00

UND
1s.000,00

UND 10.000,00

UND 1s.000,00

UND 15.000,00

UND 10.000,00

UND 5.000,m

NOVARTIS /

GENERICO
PEATI /
GENERICO
GEOLAB /
GENERICO
CIMED /

GENERICO
PRAÍI /
GENERICO
VITAMEEDiC /
GENERICO
NATUTAE /
GENERICO
GEOI-AB /
GENERI@
IMEC /
GENERICO
NATUTAB /

GENERI@
PRÁN /
GENERICO
TEUÍO /
GENERICO
VTTAMEDIC /
GENERICO

EHS/

GENERICO
PRATI /
GENERTCO
TEUÍO /
GENERICO
GEOLAE /
GENERICO
A]RETA /

GENERICO
FARMACE /

GENERICO
FARMACE /
GENERICO
MAYBEN /
GENERICO
PRÂN /

R$

3.300,00

Rt
1.000,00

RS 0,10

R$ 0,04

R$ 0,03

R$ 0,16

R$ 0,16

R$ 2,79

R:l 2,4{

R$ 0,04

F§ 0,0s

RS 0,25

R$ 0,70

R$ 0,10

FJt 0,23

P§ 3.32

R$ 0,61

R$ 0,04

R$ l.m

R$ 2,38

R$ 2,78

R$ s.32

Rt 0,13

R$ 0,14

R$ @0,00

R$ 4s0,00

R$
1.600,m

RS 800,m

R$ 558,00

R$ 488,00

R$ 200,00

R$ 125.00

FRS

FRS

FR§

FRS

UND

UI{D

Ut{D

UND

UND

FRS

FRS

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

200,00

200,00

5.000.00

2.s00,00

2.s00,00

2.s00,00

2.500,00

2.s00,00

100,00

100,00

10.000,00

15.000,00

s.000,00

5.000,00

5.000.00

s.000,00

R$ 62s,00

R$

1.750,00

R$ 250,00

R$ 575,00

R$ 332,00

R$ 61,00

R$ 400,00

R$ 1s.000,00

R$ 11.900,00

R$ 13.900,00

R$ 26.6m,00

RÍ 6s0,00

Rt 700,mHOMOLOGADO RISPERIDONA 2 MG 5.000,00

GENERICO
PRATI /
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5.000,00

5.000,00

5.000,00

r0.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00

5.000,00

5.000,00

2.500,00

2.500,m

2.500,00

2.500,00

2.500,00

500,00

500,00

75q00

750,00

2.500,00

GENERICO

PRATI /

GENERICO

GENERICO
sAMnsA /
GENERICO
SAI.TTISA /

GENERICO
MATI /

GENERICO
PRATI /

GENERICO
1 FARMA /

GENERICO
HIPOIAMR /
GENERICO
HIPOLABOR /

GENERICO
HIPOLABOR /
GENERICO
UNIAO /
GENERICO
ABBOTT /

GÉNERICO
ABBOTT /
GENERICO

NEO QUIMICA /

GENERICO

NEO QUIMICÀ /

GENERI@

HIPOLABOR /
GENERI@

TTYPOFARMA /
GENERICO

GEOTAE /

GENERICO

ÂÍRELA /

GENERICO

GEOI-AB /

o

00

R$ @0,00

R$ 500,00

R$ 300,00

R$ 12.050,00

R$ 800.00

Dê

lha

74 lroltotocADo

76 HOMOLOGADO

T' HCI{OLOGÂm

7A rOr,roLoGÂDO

19 HOMOLOGÀDO

80 !|oi"IOLOGADO

82 HOÊrcLOGADO

83 I0MOLOGAm

86 HO+iOLOGAm

a7 HOírlOLOGAm

89 TOMOTOGAm

90 HOIiIoLOGADO

91 HOMOLOGADO

92 HOMOLOGADO

95 HOi'|oúG m

R$ 0,06

R$ 0,0s

R$ 0,06

R$ 2,41

RS 0,08

P§ O,73

R$ 0,23

R$ 0,37

R$ 0,80

R$ 0,19

R$ 0,14

R$ o,os

RISPERIDONA ]MG

DIAZEPAM 5MG

DIAZEPAM IO MG

LOSARIÂNA 5OMG

ATENOLOL 25 MG

ENALAPR,IL 2OMG

CLOI\TaZEPAH 2,5 MG/ML

TLUOXENNA 20 MG

NEOZNÊ 1OO MG

FENOBARBITAL lOOMG

Ul,lD

UND

UND

UÍ{D

UND

UND

FRS

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

U'ID

R$:E
(E
ul

1?

R$

3.6s0,00

Rrt

1.1$,00

R$

2.000,m

R$ 925,00

GENERICO

NEO Qt lMlCA /

R$ 475,00

R$ 3s0,00

R.í 125,00

98

99

101

102

103

TIOMOLOGADO

HOr..roLoGADO

HOtiíOfOGADO

r-toMoLocÂoo

TOMOLOGADO

FRS

UND

UND

UND

UND

ÂMITRÍ'NUNA 25 I4G

oexnmrrasona rurrÁvEl ' ÀMpoLA

BUSCoPAN rNlEtÁvEL -AMPoLA

NIMESUUDA @TA5

R$ 0,80 R$ 400,00

Ril 1,04 RÍ 520,00

R$3,m R$ 2.2í),m

R$ 3,r1 R$ 2.332,s0

Rl 0,08 F$ 2m.00

Total Rf 13 ,.825,91!

LORAÍADINÀ UQU1DO

LORATADINA I.OÍ,4G

Itêm

r vêncedo.ô: w to PRODITIOS F RiIACEÜÍICOS LIDA

Stahrs Especificação

itot'rolocÂm cEroPRoFEl{o lm MGg3oCoMPRIMIDO6

HOr'roLoGADO CETOPROfENO 150t{G g 10 cotIPRIMIDOS

HOMOLOGAOO DÂPAGUFLOZINAIOMG

HOi4O|-OGADO }IALOPERIUOL7O,52l,lGGr'OrrÁVrr)

HoMoLoGADo HIDRATÁZ A 25MG c/ 20 DúGEA

Un

o(s

OG

0(s

0(5

OG

Quant.

200,00

200,00

10,00

5,00

Marca I
Uodêlo

TEUÍO,/

ÍEUTO

TEUTO /
IÊUTO

cloBo /
CLOBO

clo8o /

Valor
Unitário

R$ 18,68

valor
Total

R$

3.r6,m

R$

1.292,40

13

t4

18

20

21

R$ 6,46

R$ 59,83 F§ 598,30

R{ 7,32 R$ 36,6í)

20.00

CLOBO

i4EDLEY,/
R$ 4,28 R$ 8s,60

DEPAKEI{E 250 MG

DEPAXENE 5OO MG

IFMIPINO 10 MG

NIFEDIPINO 20 MG
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II{DAPAMIDÁ 1,5 MG c/ 30 @II4PRII.IIDO6 O(s
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NISTATIT{A VAGINAI g 14 APUCADORES TBS
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R$ 0,12
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Rf 0,s6
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R$
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F§
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R$
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Item Status Espêcificação Un Quant.
Valor

Unitário

47 IiOMÔLÔGADo HCÍZ 50 MG UND 10.000,00

Modêlo
HCÍZ 50 trc /
HCÍz 50 MG

R$ 0,16 R$ r.600,00
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96 HOMOLOGADO QUETIAPINA25MG

EÍnpresa Vencedora: FARIAS SILVA & n O GOrERCXO LrDA

Homologo, no dia 04 de janeiro de2026.

CARLOS ROBERTO

QUETIAPINA 25
MG

CAVALCANTE JUNIOR
DO FMS

UND 2.500,00 QUETLAPINA 25 MG

I

Assine aqui

olh
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE

DAS FLORES/SE

À Agente de Conhatação do Município de IIha das Flores/SE

Procedimento Licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO N" 012025 - SRP

u
7a
-'t

t"

W
t

,.)

EMENTA: DIREITO
ADMINISTRATIVO E

CONSTMUCIONAL. LICITAÇÔES E

CONTRATOS. PREGÃO
ELETRÔNICO. ANÁLISE JURIDICA
DE MINUTA DE EDITAL E ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS,
OBIETIVANDO A zuTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA
NAAQUISIçÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE ILHA DAS
FLORES/SE. ATENDTMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. REQUISITOS
DA LEI N'14.133, DE 1'DE ABRIL DE
2021 E DECRETOS MUNICIPAIS N"

Rua Minervino Sorza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903$3'10 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027{300 199979.7280

Email: agendâjuchum@gmail.mm
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01212024F'073/2024ED
LECrSr^1,çÕrs CoRRELATAS.
REGULARIDADE FORMAL.
VIABILIDADE DO CERTAME. PELA
CONTINUIDADE.

RELATORIO

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do

Município de Ilha das Flores, estado de Sergipe, visando à análise jurídica da minuta de

edital referente ao processo administrativo denominado Pregão Eletrônico n'01/2025 -
Sistema de Registro de Preços, cuio obieto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA AOUISICAO DE MATE RIAIS PERMANE VISNTES ANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DO NDO MUNICIPAL DE SAUDE DO

MUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES estado de Sergipe.

Os autos, foram regularmente formalizados e encontÍam-se instruídos com documentos,

no que importa à presente análise.

Ao final da fase preparatória, o processo Íoi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a

análise prévia dos aspectos juídicos da Minuta de Edital elaborada, prescrita no Art. 53,

§ 1o, da LEI N" 14.133, DE 1o DE ABRIL DE 2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo

pertencentes ao MUNICÍPIO DE ILHA DAS FLORES - Fundo Municipal de Saúde, no

controle interno da legalidade dos atos adminisüativos praticados na fase preparatória

da licitação.

Nada obstante, recomenda-se que o setor responsável atente sempÍe para o princípio da

impessoaüdade, que deve nortear as compras e conEatações realizadas pela Administração

Pública.

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE

Tel.: 79 3027í300 | 99979.7280
Email : agendajuchum@gmail.com
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Foram-me encaminhados, para análise e confecção de Parecer Jurídico, os

documentos, atinentes ao Art. 18. da LEI No 14.133, DE 1o DE ABRIL DE 202'I',, sempre

abordando todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contra tação, compreendidos:

1) Documento de Formalização da Demanda (DFD);

2\ Estudo Técnico Preliminar (ETP);

3) Termo de Referência (IR);

4) Mapa de Gerenciamento de Riscos;

5) Minuta de Edital e anexos;

6\ Demonstração de compatibilidade orçamentária;

n Solicitação de Parecer Jurídico.

É o relato do essencial.

A) DA DELIMITAÇÃO DO ESCOPO DA ANÁLISE JURÍDICA

O presente exarne aqui empreendido restringe-se aos aspectos exclusivamente iurídicos

da consulta, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, econômica e financeira,

próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às atribuições desta Assessoria

Jurídica.

Convém sublinhar que parte das obsewações expendidas por este assessoramento

jurídico não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade

administrativa assessorada, e não a vincular. Caso seopte por não as acataç não haverá,

necessariamente, ilegalidade no proceder, mas assunção de risco. Nesta hipótese, a

autoridade deverá motivar sua decisão.

Ressalte-se que a autoridade consulente e os demais agentes envolvidos na tramitação

processual devem possuir competência para a prática dos atos atinentes ao feito.

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com
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cabendo-lhes aferir a exatidão das informações constantes dos autos, zeland o para que

todos os atos processuais sejam praticados por aqueles que detenham as

correspondentes atribuições.

Nos termos da jurispruciência consolidada do Tribunal de Contas da União:

"O parecer jurídico não substitui a decisão do

gestor, limitando-se ao controle de legalidade."

(TCU, Acórdão 1,.2-14 / 2013 - Plenário).

B) DA MODALIDADE LICITATORIA PREGÂO, NA FORMA

ELETRÔNICA

Pregão e a modalidade licitatória disciplinada nos termos do art. 6e, inciso XLI,

e art.28, inciso I, da LEI Na 14.133, DE 1a DE ABRIL DE 2021, por se tratar de

contratação de bens e serviços comuns, destinada à aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério de iulgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior

desconto.

Como é sabido, consideram-se bens comuns aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser de rnaneira concisa e objetiva definidos no

Edital, ou seja, para serem considerados comuns, os contornos dessa definição

devem estar em conformidade com as especiÍicações usuais pÍaticadas no

mercado.

Rua Minêrvino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.mm
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Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que envolvam a

legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a

serem corrigidos ou supeÍados, são de responsabilidade exclusiva do ente público

assietido.
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O novo decreto regulamentador do pregão expressamente positivou as

hipóteses de não cabimento desta modalidade licitatória. O pregão não se aplica

às contratações de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os

serviços de engenharia de que trata a alínea " a" do inciso XXI do caput do art. 6"

desta Lei.

No âmbito municipal, os Decretos no 0l2f202a; A13/2024 e 036f2024, regulamentam o

Art. no 187 da Lei Federal n" L4.133/202, que disciplina a aplicabilidade de

REGULÁlvrcNfOS FEDERÁIS, nos procedimentos licitatórios, procedimentos

auxiliares e contratações no Município de Ilha das Flores/SE.

O art. 25 da Lei nn 14.133/21, dispõe que o edital deverá conter o objeto da licitação e as

regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades

da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pa gamento, col a cion ado :

ArL 1,7. O processo de licitaçõo obsentará as seguintes

fases, em sequência:

I -prryaratória;

II - de divulgafio do edital de licitaçõo;

lll - de apresenta$o de propostas e lances, quando

for o coso;

lV - de julganrento;

V - dehabilitaçia;

Vl - recursal;

Vll - dehomologação.

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 49035310 - AracajulSE
Tel.: 79 3027{300 I 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com
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8.1) Do Sistema de Registro de Preços (SRP)

o@ Ca

A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra respaldo nos arts.

82 a 86 da Lei n" 14.133 / 2021., bem como no Decreto Federal n" 77.462/ 2O23,

aplicado subsidiariamente no âmbito municipal.

O Sistema de Registro de Prcços, para dispor sobre a contratação dc bens e

serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração

Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Por isso, tendo em vista que a Administração não irá adquirir bens comurs,

imediatamente, em ato contínuo à adjudicação ao licitante vencedor ou em prazo

previsto no Edital, mas apenas definiu intersícios prováveis para aqúsição de

determinados quantitativos, por conseguinte, a adoção do registro de preços perfaz

medida preferencial, para as eventuais aqúsições, que poderão ocorrer durarnte o

prazo da vigência da ata.

A ata, portanto, assemelha-se ao contrato preliminar, porqu:rnto a AdministÍação

Pública não está obrigada a compÍar, pois muitas vezes, não possú os recursos

financeiros no momento da abertura do certame, ainda que preexista previsão

orçamentária da despesa.

A análise jurídica, in casu, esÍâ delimitada na aÍerição da legalidade (em sentido

amplo) do coniunto de atos administrativos praticados pelo administrador público

durante a fase intema do procedimento licitatório, com espeque no fato que o

exercício da atribuição adrniniskativa é preordenado, e tem poÍ escopo a satisfação

do interesse público (primário e secundário).

Nesse sentido, compete âo assessoramento jurídico orientar o gestor público quanto

ao exercício dos poderes vinculado e discricionário, pois ambos estão norteados pelo

Rua Minervino Souza Fontes, ,145 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027-'1300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com
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princípio da reserva legal. No primeiro caso, a reserva legal é absoluta, enquanto no

segundo, relativa. O mérito administrativo "expressa o juízo de conzseniência e

oportunidade da escolha, no atendimento do interesse público, juízo esse efetuado pela

autoridade à qual se confeiu o poder discricionário."

Conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, "(.,) não existe ato discicionário

que contemple liberdade total ao administrador. ", o que existe de fato é o exercício de

juízo discricionário para aferir a ocorrência ou não de certas sifuações que justificam

ou não opções discricionárias quanto ao comportamento mais apropriado para o

caso concreto, dentro dos limites legais.

Destaque-se que discricionariedade administrativa não é sinônimo de livre arbítrio,

pois o gestor público deve atuar sempre nos limites traçados pela lei, vinculado,

ainda, à moralidade.

Dentro desse contexto, com observância da Constituição, das normas

infraconstitucionais, dos elementos do ato administrativo e do contexto moral

administrativo, compete à atividade consultiva atuar, a fim de resguardar a

observância dos limites balizados pelo princípio da legalidade, enquanto

postulado básico do Estado Democrático de Direito.

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada diante da

natureza contínua e imprevisível da demanda por materiais de higiene,

permitindo maior eficiência administrativa e evitando contratações

fragmentadas.

B.2) Da minuta do Edital

A minuta do edital atende aos requisitos do art. 25 da Lei n'14.133/2021, estando

devidamente acompanhada dos respectivos anexos: I - Termo de Referência; tr - Minuta

de Ata de Registro de Preços; III - Modelo cte Proposta, verifica-se que a minuta

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903$310 - Aracaju/SE
Tel.:79 3027-1300 | 99979.7280

Email : agendajuchum@gmail.com
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contempla: (1) definição clara do objeto com especificações usuais de mercado; (

critérios obietivos de iulgamento pelo menor preço; (3) regras de habilitação compatíveis

com o art. 62 e seguintes da Lei n' 14.133/2021; (4) previsão de sanções administrativas

proporcionais; e (5) disciplina da execução conhatual e pagamento.

Ressalta-se que o edital respeita os princípios norteadores da Administração RÍblica (art.

37 da Constituição Federal), especialmente:

' kgalidade;

. lmpessoalidade;

. Moruliilaile;

. Publiciilade;

o Eficiência;

. Competitioidade;

. lulgamento objetiao.

Assim, conÍorme relatório acima dos documentos jungidos ao processo administrativo

licitatório, o mesmo contém todos os atos necessfuios à realização do certame - fase

preparatória - nos termos do Art. 18 da Lei 1,4.733 / 21.

É pertinente esdarecer, sobretudo, que qualquer modificação feita em edital deve ser

divulgada da mesma forma como se deu o texto original ou corre o risco de ofender os

princípios informativos da licitação, como os da igualdade, publicidade e vinculação ao

instrumento convocatório.

A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo e obrigacional, que geÍa

expectativa de contratação, onde se registram os preÇos, fomecedores, condições de

fomecimento e órgãos participantes, se for o caso, atendendo as disposições do edital e

das propostas vencedoras da licitação.

Rua Minervino Souza Fontes, /l45 - Salgado Filho - CEP 49035-310 - ArãcajuisE
Tel.:79 3027J300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com
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\\\ALEXANDRO JUCHUM

WAdvocacia

8.3) Do Termo de Referência

O Termo de Referência apÍesenta definição suficiente do objeto, com especificações

padronizadas e usuais de mercado, não se verificando, em análise preliminar,

direcionamento indeüdo.

Recomenda-se, contudo:

o evitar marcas, salvo justificativa técnica (art.41, §1');

o garantir proporcionalidade nas exigências de qualificação técnica;

o revisar quantitativos estimados à luz do histórico de consumo.

. garantir clareza nas condiçfus de entsega e fiscalização.

ConÍorme o TCU:

A definição irndequada do o§eto compromete a competitividade e a economicidade da

contratação (Actudão 2.622/ 2013 - Plenário).

8.5) Da Análise de Riscos

O Mapa de Gerenciamento de Riscos, elaborado na fase preparatória, é

instrumento de boa governançâ e está em conÍormidade com o art. 18, inciso X, da Lei

n" 74.133 /2027, que exige a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

Iicitação e a boa execução contratual. A gestão de riscos é elemento central do novo

marco regulatório das licitações, devendo permear todas as fases do procedimento,

desde o planejamento até a execução e o encerramento do contrato.

No caso em exame, as medidas de mitigação propostas - como a exigência de

garantias, a fixaçâo de prazos razoáveis, a previsão de penalidades proporcionais e o

tratamento diÍerenciado às ME/EPP - são adequadas e suficientes para minimizar a

probabilidade e o impacto dos riscos identificados.

Recomenda-se, no entanto, que o Mapa de Gerenciamento de Riscos seja

periodicamente revisado e atualizado ao longo da execução da ata de regisho de preços,

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903S310 - Aracaju/SE
Tel.: 79 3027-1300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com
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com registro formal das ocorrências e das medidas adotadas, de modo a

melhoria contínua dos processos de contratação pública no âmbito municipal.

O princípio da segregação de funções, essencial para a integridade dos

procedimentos licitatórios, foi observado na medida em que as etapas de planejamento

(elaboração do ETP e do TR), execução (condução do certame pela Pregoeira) e

fiscalização (acompanhamcnto e atesto) são atribuídas a agcntes públicos distintos,

reduzindo o risco de conluio e de direcionamento indevido do certame.

8.4) Da Responsabilidade Administrativa

Não obstante ao teor da presente consulta, é de inteira responsabilidade dos agentes

públicos responsáveis pela formação do processo licitatório, a veracidade dos

documentos inclusos no presente feito administrativo.

gl 6' T,
t-()

Isto posto, diante do atendimento às normas da Lei de Licitações e Conhatos

Administrativos, OPINO no sentido da viabilidadejurídica de abertura e consecução da

presente licitação, com a minuta de edital e anexos, condicionada às publicações de estilo

nos termos do art.54 e art. 176 da Lei no 14.133/2021, deverá ser assegurada ampla

publicidade ao certame, bem como autorizaçâo expressa do ordenador de despesa,

seguindo as seguintes recomendações:

Que seiam cumpridos todos os prazos de publicação do presente

ceÍtame;

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903$310 - Araca.iu/SE
Tel.: 79 3027{300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.com

W

4.

,o

Por fim, este parecer não ilide a responsabilidade administrativa, civil e criminal em caso

da prática, por qualquer agente oúblico. de atos que gerem a malversacão de verba

pública, decorrente de ato de improbidade administrativa, com a edicão da I.ei 8.429l92,

bem como com a edicão da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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ALEXANDRO JUCHUM

Que sejam observados os princípios da legal

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento o§etivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da c<onomicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições

do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de 194,2 pei de lntrodução

às Normas do Direito Brasileiro).

o
W

Recomendo, ainda, seia adotado um üitério de natureza impessoal e objetivo quanto à

análise de habilitação dos concorrentes, dando pleno e geral conhecimento ao público e

aos órgãos de controle de todos os atos que eventualmente sejam impugnados.

administracão em geral para quaisquer esclarecimentos da presente consulta.

ÉopaRncsn.

Encaminhe-se à autoridade superior para apreciação e deliberaçâo.

Ilha das Flores (SE), 23 de abril de 2025.

ALEXANDRO DIAS IUCHUM

oAB/38672-A

Rua Minervino Souza Fontes, 445 - Salgado Filho - CEP 4903S3í0 - Araaju/SE
Tel.: 79 3027í300 | 99979.7280

Email: agendajuchum@gmail.mm

Advocacia

Recomendo, a publicacão em di:ário oficial, as inÍormacões que esta Lei exige que seiam

divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicacão de extrato, asseguranclo

ampla publicidade ao certame. (Art. 54 e Art. 176 da Lei 14133/21).

Este parecer passa a fazer parte integrante do processo licitatório no 01/2025 íPREGÃO

ELE"rRÔNICO), atendendo à exigência do AÍt.53. § 1", da LEI N" 14.133, DE 1" DE

ABRIL DE 2021, ao tempo em que esta assessoria iurídica se coloca ao dispor da
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i?AL O§

§olhaFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

PREGÃo ELETRÔNIco N. O'I/2025

PRocESso LtctrATóRto o1 /202s

LICITAN€T
7ro

6',
í'Jo

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o(a) GESTOR DO FMS do(a) FUNDO MUN|CIPAL OE SAÚDE DE ILHA OAS FLORES/SE comunice aos inteÍêssáclrs 6 pârlicipântê§ do

PREGÁo ELFTRÔNICo 01/2025 Te{eTente à REG,SIRO DE PREÇOS PARA FUruRA E EVENTUAL CONTRÀTAçÁO DE EMPRESÁ ESPÊCIAUZÀDA NA

AOU/S'ÇÁO DE MAÍERIAIS qERMANENTES, y'SÁNDO Á7ENDEÂ ÁS NECESSIDÁDES DO FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚDE OO MUN\C\PIO OE tLtlA DÀS

FLORES-SE que ADJUDICA nos teÍmos alo lnciso lV do AÍ1. 7'l da Lei no í4.133/202'1, o objeto do c€rtamê a(s) empÍesá(s):

FOTNECEdOT : ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA - 05.695.934/0001-09

UnitáÍio
Adiudicado

Total
Adjudicado

UnitáÍio
Oíçado

Total
Oíçadohem Quent. Un MâÍca Mod€lo

1 1,00 UND Medicate

Écon.Yo Econ, Rt

MD4OO Bi RS 3.9oO.OO R$ 3.SOO,mOO Rt 3.357,17 Rt 3.957,17 1,1447 % R$ 57,17

tt .cilçao: Cenbâl dô tlêbL zaÉo. lnslador Nebdizador Md4oobp Com 4 Seldat Bivolt

2 6,00 UND LIFYBRA 18025 R§ 3,500,00 RS RS 3 686,76 R§ 22'í20'56 5'm56 !6

sll 2í.m0,00m

t oscíição: AÍmário VitÍin6 02 PORTAS AçO OU FERRO PINÍADO

2,OO UND LIFYBRA LBO24

stL
R§ 3.OOO,OO R$ 6.000,0000 R$ 3.042,?4 R$ 6.085,48 1.4046 % R$ 85"18

Rt
r.r20,56

3

5

Ír.acÍiçro: cârÍo do Cuíetilros - Bdcle de Inox lnondávd dê '10 Lifos Bacia lnor com diàmêlÍo 2ocm

1,00 uNo Cmos

Drake

Liíê400 R$ 12.000,00 R$

Future 12.000,0000

RS R$ í2.095,94

12.09s,9,1

Do3criçio: D€sfürilador Eíerno Automático DEA Life 4OO FutuÍa - Equipâír€ílo portátil, compacto, l€vê, mbroproc6s§ado, coín elçe para tÍanspoítê

incoíporadâ ao gabinete. adaptávd e pacientes aduhos e pediát icos, de lamanho rcduzido, tecnologia de orúa túlásicâ expooencial truncâda em

cdfoímidadâ com a Gurdeltn€ 2O't 5, po§§ibilirâde§ d6 etualiza€o futura de píotocdo no própíio locâl onde o oquipamoí o estivêÍ instrahdo. Píoiolado pâ.4

atendimento eÍn emêígências ceídÍacâs ê eplicâ9ão coín uso de pás adâsivas. com indicâÉo iluírâtiva para o corÍêlo posicionâmênlo. Suporle Msico de

vida com llêolificáçáo visual alravés dê eliguetas com leilurâ simt olica e nuríÉrica indicândo passo a passo a sequênciâ d€ RCC

6 5,0o uND BÁI-MAK iK-2OOÂN R$ 2.100,00 R§ Rt2.772,0O R$ 13.8€0,00

10.500,0000

24,2424 Ri
3.360,00

OescÍlção: Bahnça Digital Adulto Antropomêlrica 20okg, Modolo W200 A lnÍn€tm

3,oo UND MIKAÍo MISSoU R$ 1.200,00 R$ 3.600'0000 R$ 129ô,so R$ 3 8s0,70 7,'1716 % R$ 2s0'70

S RI KIT

D.scrtsáo: Kit taÍiígoscópio Diesysl - K bnngoscópio com cabo melálico sntideíÍapante coín caPacidÊdê pera 2 dlhas módias e lâminas êm aço

anoxidávêl c,om acabemsoto Íosco. Perí€ito encaixo das roscas ê excel€nte coírteto €lóíico cto cffiunto. Làmpadas LEO de ehâ pêííormancâ ê Íoco

ceitrâdo, garantindo peíeita viôlalização da rêgião focada. Aêompanha estoio pârâ transpoíte- composiÉo pedÍão do conjunto coín 3 Emlnes: _ 'l cabo

(aújtoouinÍanlil)-3UlminascurvâsMacintoshnô1,2o3ComposiçãopadÍáodoconjuntocôín5lâminas:_tcabo(adlltoouinÍanti),-4Eminascltrvas
Mecintosh no l, 2, 3. 4 - 1 Emine rêta Milbr nô0

R$ 36.299,34 0.3838 % R$ 139,34

7

0,7931 % R§ 95,94

9 ,I,OO UND REP-M
ED ixo 16x -

LED.
Lonte

Cdstal -

R$ 36.160,00 R§
36.160,0000

RT

36.299,34
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Unlúrlo Íotal UniláÍlo
It r'l Qu.nt Un L.'l llod.lo Adudl,c.do Adludlc.do Orç.do

Daaarição: CoFoscópio Elirbcllar alo Aum€nto Fixo êm l6x -Acoda.ro om Mo6á Gin€cológica

l0 4,00 UND Muhilasêr HC378 R$ 1.Í$,00 Rt 4.600,0000 R! í.Í87,80

t)..crlçào: E§totosópb lnfanu - MAIERIAL DE CONFECÇÂO DO AUSCULTADOR Â@ lnoidáv€t

12 4,N UND H|€EBE BÍ-220C R$ í.235.00 R$ 4.940,00m R$ 1.245,42

13 6,00 UND BALMAK

Total

OÍçàdo

R$ 4.751.20

R$ 4.981,68 0,8366 % R$ 4í,68

D6crlçáo: Deteclor Fetiel- Doppler Fêtal Hi+ebê - Displây LCD cdorido. Prcrêtedo para câbêr no bolso- Design simples que facllita o uso. AllmenlaÉo por

2 pilhas alcâlinas 1 .5V 5 ÍÍlodos de operâção

DGcrlçâo: fubnça A.llmpométdca lnfanll - Belançê Pêdiátíc€ Mecânica Wêlmy 109 CH (16Kg)

lil '10,00 UND Pow€r Clinical R$ 125,00 Rt 1.250,0000 R3128,70 R$ 1.287,m 2,A745 % Rt 37.00

D..crislo: Lanteínâ Clínicâ - Lentêma de LED pÍofissionel poítátil perâ dhgnósüco dÍnico, 6xemo oltalmológico, cansta de vêíifcâÉo de puÍrh, htz psrâ
nÉdico enbrmelro

'15 4,00 UNO MO Olosóplo R$ 2.051,00 Rt 8.29.0000 Ri 2.061,18 R$ 8.2,14,72 0,,í938 % Rt 10,72

OÍblmosô
ópo

Xânon
OMNI

Prelo MD

R$ 1.400.00 R$ 8.400,0000 R$ 1.411,74 R$ 8.470.44 0.8315 % R$ 70,14

íc 4,00 uNo AGRAÍÍ tcsT R$ 4.200,m R$ R$ 4.255,02 R$ 17.0m,08
o 12FÉ02 16.800.@@

Dôcíéo: AÍ Condlcionâdo SPLÍ '12000 BTUs QUENTE E FRIO 'll0 W OU 220 W

í, 4,00 UND GTECH GTECH Rt 260,00 R9 í.O40,m0O R1267.30 Ri 1.069.20

Occrl9ao: Esfignoímnô.fl6bo lnían - kfigÍnoínanômêUo a.nh]hbíld com rcdlzios 6 pod€stâl

í0 1.0O UND MIKATO MISSOU Fl3 1.620.00 R$ ô.,180,0000 R3 1.633,50 FllS 6.534,m
sRt

lr..crrção: Láíingo§cópb Adutio - FTBRA óPTtcA |NÍEGRADA LED 03 LÂM|NAS REÍAS AçO tNOXoÁvEL 2

20 8,00 UND CêBcorí Tradijon R$ 340,00 Ri 2.720,0000 Rl 3,18,48 Rt 2.787.84
el

ELP-
25BBA

lâ3Í)%

2,7310 %

0,8262t %

2,13Á.%

R§ 220,08

R0 29.20

R§ í,OO

R§ 67,84

Oosciição: OftalmoscófÍo - Olcoftalmoscopio LED Medicate - Âcompanha 01 câbo com desrgn compâclo a aeoúmico, 01 c€bêçê de oto6cópio led e 01

c€b€ça de oftáknosópio Énon halógeno, ambas píoduzadas 6m m€tal ê lêmodástico dê alla resistância a impactos e 6orÍosõ€s. Lâmpadas com mds d€
20.000 hoías de durâção e dê íácil substituiÉo.

Dorcdção: AdiÉm€trdPlicôÍnêtro Clínico Tradicional - ensibilidede: l mm Amplitude leitu€:75mm Baso: Alum,nio com rêvestimsnto finturâ epoxl prets.
Pí€ssão molas - logimm2 Con€sia: embalagêm estojo transporle; trena anlÍopomólrica 6 6üquelâ CD perâ ecesso ao soítware (anaúise compos(Éo
coÍporal) Regulagem do zêm: a empúnhecllre de um dicômetro pode ler vanaÉes pessoeis. Este rnodêlo (clínico tradicional), permite a íeguhgeín da
posagão c,o zoro par quê êla fiqu€ mâis coníoiável para o avaliador AÍÍouxe os dois parâíusos quê íixam a réguâ de acíllco e regule a posiçiao que fique
mâis coníortávelpãÉ você. Menutenção básicâ: guaÍde no esto,o após utilizaÉo; a câdâ 4 meses, prolejâ es rÍ|olâs passando vasêlina ou óleo dê máquim
nas mesmasi nãô pule o modelo dinico peh Égua de acrÍlico

R$ 94s,00 RS 3.780,0000 R$ 988,02 R$ 3.952.08 4,3541 % Rt í72,m

* W'u,.r,823

q

c,

h

LA. D

r
Econ.

'ltt-()

E@n. %

4.OO UND MIKATO Mtssou
RI
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i"\9AL D //

unltáíio Total unitário
Adludlcedo Adrudlc.do Orç.do Econ. % Econ. R3'

L\

10,341í

tt m Quant. Un Mârcâ modêlo

27

Totâl

Orçado
.Ír

intêÍpÍelados de ãcordo com os cÍitéíios e sinais delmâlológicos, os quais nocêssitam ser reconhecidos e entendiclrs pelo exa

dêímatológico rêâlizado pelo inshumento é um método êuxilier dê verificâção da existênciâ dê l6sõês pigmêntaclas na pelê

D6cÍiÉo: EsfgmomanômelÍo Âdulto - Aparelho de Prcisão Digitâl Braço - Aíedel - AÍÍílÍnia - Bivdt

25 6,00 UND

)

acÍomáticâs com ampüaçáo de loxi Ocular com íoco eiuslávêl paÉ ume escâh lerge de coíeção; Acompanhe cluâs lênl€s (plecas dê conleto)

esieíiliáveis; A placa com escala p€mit€ a medição exata das lesôes pigmêntâdâs dâ pel€. om umâ Gscala do 0 a 1 orfini PlotetoÍ oaúlar macio; Moddo:
Mark ll; AÍnpÍaçáo: 10 vezos sem distoí9áo; TensÉo: 2,5V: lluminação: Xenon; ContÍols de intensldad€ de Luzr Sim - Reostato; Cabo d€ íoÍça: Metsl

recanilhâdo; Livrê dê Láler.

MedidoÍ

Pr6ssão

BÍaço

o
paÍâ

R$1.110,00 R$ 6.660,0000 R$1.18800 R$ 7.128,00 6,5656 % R$ 468,00

R$ 3.34s,0000 R§ 3.405,60 R§ 3.405,60 1.7794.,4 R$ 60,60

R$ 305,00 R$ 1.220,0000 R$ 326,70 R3 1.306.80 6,6421 % R$ 86,80

R$ 545,00 R$ 54s.0000 R$ 607,86 R$ 607,86

%
prevênção dê prê-opeíatóíios em dínicas e hospilaisi Toda a conslíuÉo de melal para mak r durabilidade; Sisloma de bloqueio de

engajamenlo ê des€ngejâmónto íácal e parth da aha; 2,5 V d€ iluminaÇão Xenon / halogéÍr€o do campo d€ exâÍn€iAlta Resolução

23 zú UND BALMÀK BALMÂK R§ 2.ô45,00 R$ 5.290,0000 R$ 2.772,00 R$ 5.544,00 4,5815 % Rt 254,00

Í»scÍição: Bôlançá Digitâl Portátil - BALANCA DIG.VIDRO POLIPROPILENO, Cromado, Limitê de peso 180 QuílogÍâmas.

21 4,00 UNO AÍm Style RS 265,00 R!1.060,0000 R$28í,í6 R$ 1.124.64 5,7476 0/r R$ ô4,64

Esquadri kquaddp
plast last

26 í,OO UNO BALMM BK. R$ 3.345,00

3OOFANT

Oê.cdÉo: Biombo Sanfonado Hosdtalar PVC Base Móvel 1,80m Lighl

DÉcrição: Bahnç€ AnlropometÍica para Obesos - B€lança anlÍopométnca digital com régua 300 kg - Balança Eletrônica Adulto Plalaíorma W 300 Â (40 x

50) C.Fisc€l-NCM: 842310O0 C/ coluna de 1.20m de allura; Capacidad€ 300 kg, divisô€s de 509; Régua antÍopomálÍica com escála dô 2.00 m €m alumínb
anodizaclo com divisáo d€ 0,5 cm; Disdây LED côm 6 dígitos clê 14,2 mm dê altura ê 8,1 mm d6laÍgura PlãtãÍoíma 400 x 500 mm ; Estruturâ êm âçp

carbonoi PintuÍa PolÉstêÍ a pó nâ coÍ bÍan6âi Tapete adeslvo ânlideÍrapante em pollcarbonaio texlu.izado; Fonle externa 90 a 240 VAC cJ chaveamento
automático; Função TARA até a câpâcidade máxima da balânça. Homdogadâs pelo INMETRO e âíondas pelo IPEMi

2A 1.OO UND

Dup{o

Adulto

PACHEC LIN}IA
OFLEX MOCHO

D6cÍição: Esletoscópio Adulto - Estetoscópio Efficace Duplo Adulto - Aço inoxadável - Alta seosibilidadê acústica pâra um dêsampenho excepcícnal na

âveliâção dlnica dos profssionais de saúdê. Com diafragÍnas sintonlzávêis e um novo design, o êstetoscópio 3m littmânn clessic aiié mâis tácilde hagienizâr

e de eletuar manulençáo deüdo a sua supeííciê lisa sBm íendas.

R$ 62.86

Dâ§CÍiçãO: MOChO - MATERIAL DE CONFECÇÃO ENCOSTO REGUTÂGEM DE ALTURAÀÇO OU FERRO CROMADO POSSUIA GÁS

29 4,00 UNO CristóÍdi Odorllolo Rt 999,00 RS 3.996,0000 R$1.í02,86 R$4.411,,14 9.1173% Ri415,44

Doscriçáo: Sebdora CÍlíóíoli 30 cm BIVOLI Aço inoxidável, Elélrico com fo, Semi-€utomático, 110 Volls

R$ 234,00 RS 1.170,OO0O R$ 281.16 R$ 1.405,80

gica

32 5,OO UND MERCO 2OL

NPLAS
16.7733 R$ 235,80

D..cdÉo: BaHe/ LixeiÍa - Uxeire com Pedal em Aço Âcabaín€nto Pdido, lnox 2olihüs - Febricadâ êm âço inox com acáb6ÍBento dido e lampa com
rosgdto para mai, Íosistôncia

6,00 UND PÂNDIN AP OF

4SLM FF

R§ 1.158,00 R$ 6.948,0000 R$ 2.316,60 RS 13.899.60 50,0129 R$

6-951,60

Do3cTiçáo: Aíquivo - MAÍÊRIAL DE CONFECÇÃO GAVETAS DESLIZAMENTO OA GAVETA AÇO DE 3 A 5 GAVETASTR,LHO TELESCÓPEO

Descrição: DêríÉloscópio Maík ll - MD - É um âper€lho dolado d€ lâmpada halógem. que íom6co imagons d6 iluminâçáo

4,00 UNO UttÍnan

Pagina 3 de 6



Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/ilhadasflores

sexta-feira, 29 de maio de 2026

69 - Ano I - Nº 938 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

R. Gracho Cardoso CEP: 49.990-000
TELEFONE: (79)33771-000
EMAIL: pmf.gabinete@gmail.com.br

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

UnitáÍto
Adludlcado

Íotal
Adiudlcado

unitário
Orçâdo

Totâl

OÍçadoItarn Quant. lJn U.Íca fodclo

3,í 4,OO UND 25L

De3cíição: BebedouÍo/ PuÍificador RefígoÍado Bebedooro De Àguâ 25 Lrtros Oe Colunâ, Em lnox- 2 Tornerrâs g€lâdâs - Gâbinate

tampa, ap€íador e íôssrvatório de á,gua injetados em poliptopileno de atta Íesistêncra - Seapenlina int€ma 6m açp inox 304 - lsolamento
dê lomperálura por mêio clê termostâto ajustávêl - Conêxõês hidráulicás êm metMal aiórico - Ralo §fonado elimina êv€ntuâis odoí€s

35 1,OO UND

Í»3criçào: Apârêlho d6 Eaoimpodâírcia ElótÍica (Bl,A)- BalanÇa Bioimp€dáncia Corpo{al Digilal Bodyscan Corpo lnleiro

36 4.OO UNO AALMAK

píovenientes da rede de escoâmênto - Cert/ficado p,elo lnmetÍo - Tomada com 3 pinos. coníorÍn€ nomâ da ABNT/NBR/603351 - Consumo d6 6nêeie: 7.5

kwh/més - Uso inlemo e extemo grau de pÍot6ção lPX4 - Gés ecológico R-í34 não pÍêiudica a camadâ de O2óhlo - Fácil ac€sso pârô âdunos ê crianças -

Acompenhe manguêirâ dê entÍadâ de águâ âtóxicá - Àmmpanha FiltÍo lgâtu

Relâxme

dic

RM-

BO0015A

R§ 1.890,00 R$'t.89O,0O00 Rs 2.s3O,00 R$ 2.530,00 2s,2964 R$ 6{O,m
o/§

NARDJN

NOZON

ÊLP.
25884

LIFYBRA 2CORPO

SIL S

ELITE

ACO

ELITE

ACO

R$ R$

10.890,0000 15.í80,00

30,ô793

%

R$
1.7í,84

24,§7A Rt
% 1.257,W

RI
4.290,00

í0,6248 Rt
% 2(6024,50

R$ 1.380,00 R$ s.s20,0000 R$ 1.914,66 R$ 7.658,64

R$ 980,00 R§ 3.920,0000 R$ 1.413.72 R$ 5.654,88

R$ 780,00 R$ 3.900,0000 R§ 1.031,58 R$5.157.90

Ír.scÍição: Behnç. AntÍopometnca lníantil - oIGITALATÉ 16 KG MlNlMo 540 x 290 (MM)

Oô3cÍição: Nêgatoscópio - 2 coÍpos de parede LED - ConslÍuido em chapa de áço inox ou esmâltado com fÍente de acrÍlico leitoso 6xaçào de RX por

rdetes, bivolt. lluminaÇâo através de LED.

37 5,OO UND

38 í.OO UND SIERMA VIDASOL R$ íO.89O.OO

Itam Ouent. ljn ârca irtodolo

Subtotâl
Adludicado:

RS

207-720,O0

Subtôtâl
Orçâdo:

RI
232.122,59

Tot l Orfédo

R$ 6.24A,88

R$ 1s.'180,00 28,2608

O66crição: Auloclave Horizontâl digitel de mêsa de 25litros -AUÍOCLAVE HORIZONÍA! DGrTAL GRAVIÍACIONAL SILENCIOSA FLEX BIVOLÍ

x

Fornecedor : JOAO PAULO DE ARAUJO LIMA- 08.361.í88i000í-05

UnlláÍlo
Adjudicado

Íot l
Adjudicádo

Unltáílo
Orqado

4 4,00 uNo R$ 999,99 R$ 3.999,9600

R$ 8.828,54

RI
1.562,22

35,9891

Rs
105.942,4800

RÍ
8.970,98

RS

107.651,76

Econ. % Econ. Rt

R$ 2.24A,92

1 .5A77 ô/. R$ I .709,2a

Oeacrlção: Armário - AÇO ALTURÁ OE 100 À 210 CM X LARGURÂ DE 70 A 110 CM 03 OU 04 20KG

8 12,OO UND

Asfire 3
Coíê i5
'r13sG7

8GB

OOR4 +

'10 Pío +

Mala

Executiv
a

Muhilase

Notebook

Aspire 3
Coré i5

1'r3sG7

8cg
OOR4 +

10 Pro +

Meh
Execuüve

Multilâsêí

inox 430 -
W

R$ !)
%

a
n

ü(9

§bon

J
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Al0§/1

2,00 UNO Computia

dor
Comdot

o skill
Prc lntel

12.
Geràção

Coí6 i5
1240oF

16GB

DDR4+M

onitor
Bra2il PC

24+Wind

ledado
Usb

Mritlasâ

Computâ

dor
Coínplêto

SkiI Pro
lntel l2'
G€raÉo
Core i5

12400F
16GB

DOR4+M

onitor

BÉzil PC
24+Wind

Monitor ê

têdâdô
Usb

Multilaser

olha

R§ 572.48

R$ 7.854,22

F

Itêm Quant. Un llarca llodolo Totel Orçado Eaôn. % Rl _r

D.!crição: Computador Porliül (Notebook) - Especilicação minima: quê esleja em lmha d€ produção p6l, ÍabÍÉânle
processâdor que possua no mlnimo 4 Núdeos,8 theíeads e frequêncie de 2.4 GHzi lJnidede de Armâzonâmento SSD 240 cB PCle M.2, (t
ínêmóna RAM de I G8, êm 2 módulos idânücos de 4 GB câdâ, do lipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou supoflor, têlâ LCD de 14 ou 15

Anli reÍlexo, suporlar re6olução FULL HO (1920 x 1080 pixels), retro iluminadâ po. LED, o tedado deveíá contêí todos os carâcteíês da I

inclusiv€ ç e acentos, n6 Ínosmas posiçÉ€s do teclado padráo ABNÍ2. mousê toochpad com 2 botó6s inl6gredos, mousê óplico @íÍ conêxão o botão

Unltádo Total UnltáÍio
Adjudlcâdo Adludicâdo Orçado

')

d€ íolâg€m (scíoll), intsíâcas d€ red€ 10/100/'1000 conoctor rj-45 ÍÕÍn€e ê WlFl pâdíão IEEÉ 802.11 b/g,/n/âc, Bluqtmth minimo 4.0. Sistemâ opôrâcionâl
Windo*s 10 pro (64 biis), bâl€ria rêcaÍagávêl do üpo íon de llÍon com no mlnimo 4 élulas, íonte extema autoíráüca compatí€l com o item, possurr

int€íacgs USB 2.0 ê 3.0, í HDMI ou dlsplay poÍt 6 I VGA, lelto. de carlão. wsbcam FULL HO (1080 p). Ooverá vk acompanhado d6 malela do tipo

âcolchoadâ para transpoÍle e acoididonâÍnento do equlpâmenlo, O equipamento deverá ser novo, sem uso, íêíolma ou recondbionaÍÉnto.

íí R$ 13.594.68 2,3191% R$ 31s.28

Íreicriçáo: Computiâdoí (Dêsktop-Aásico) - Esp€cificáÉo minimâ: que ost€ja êm linha dê pÍoduçáo p6lo fabricantô. Computâdoí dêsktop com píocessador

no minimo qu€ possua no mÍnimo 4 Núcleos, I thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidadê de AÍmazenamêíto SSD 240 cB inteíace PCle NVMe M.2.
nêmóÍia RAM d€ I GB, em 2 í!ódr16 úônticos do 4 GB cada, do lipo SORAM ddr4 2666MHz MHz ou sup€Íior, oporando om modalidad6 dual CHANNEL.
A p}âca pdncipâÍ deve ter arquitetura ATX, MICROAÍX, BTX ou MICROBÍX, conforme padÍõês eslabdeddos e divulgados no sítio wew.íormíectors.org,
oÍganismo qu€ defne os paúôes êxistontês. Possuir peb monos 1 slot PCI{XPRESS 2.0 x16 ou sup€Íior. Possuií sist€ma dê d6tocç5o dô inlÍusão de
châssis, com âcionâdoí instalado no gebinêtê. O ecláptacloí dê vídeo intogrado dev€rá ser no mínimo dê 1 GB dê mêmória. Possuit suport6 âo
MICROSOFT DIRECÍX 10.1 orJ supêraoí Suportrar monilor estendido. Possuk no mÍnimo 2 seídâs d€ vÍdeo, sendo pelo menos 1 digitd do tipo HDMI,

displây PORT ou DVl. Unidade mmbinada de gravâÉo de disco ótico CD, DVD Íom. Têclâdo USB, ABNT2, 107 t6chs côm fio ê mousê USB,800 DPl,2
botô€s, scroll com Íio. MooitDr dê LED 19 pohgâdas (wid6sc-ra€n 16:9) ('1920 r 1080 a 60Hz), entrâdâs de video HDMI e dlsplay PORT, ânguhs de vi6ão

v6ítlcal ô hoíizontal mínimo dê '178 . lntsrfac€s de Íede í 0/100/1000 e WFI padrâo IEEE 802.1l b/g/rúac. Slst€írs operâdonal Windows 10 pro (ô4 bils).
Fdüe competivel ê que supôale toda a coníigurâçáo exigrda no it€m, Gabinele € pêíiíáíicos ckveíão funcionar na verücal ou hoíizootel. Todos os

equipamentos ofeítados (gabinete, tedado, mouse e monitor) dev€m possuir grad€ç6es neutÍas das cores bIenca, prête ou cinza. e manler o mesmo
padráo dg cor. To(bs os componoítgs do produlo d€veÍão ser novos, sem uso, Íefo.ma ou rocondbionsíÍr€nlo.

't9 2,OO UND

Fhx
Pacheco

Flox

11,00 UND Pachêco Pacheco

Fl€x Flêx

R$ 6.639,70 R$ 13.27S,400O

R3 3.789,97 R$ 26.52S,7900

R$ 499,82 R$ 999,6400 RS 786,06 R$ 1.572,12

RS 715,98 R$ 7.875,7800 R$ 15.730,00

RÍ
6.797,U

36,4145

R$

1.430,00

49,9314
yo

Oo3criçào: Cadoka O€ Escritóío Garetóíia Com Alturâ Ajuslável. com estofâdo

21

De3cÍl!,âo: Cadeka Diretor Fixa para Escíitóíio, com estoÍâdo.

30 7.00 uNo R$ 48.106.38Multilunci
onâl

máticâ
Pantum

M7105D

Mulliíunci
onâl

Laser

Íútica
Pântum

M7105D

R$

6.872,U
44,8518 Rs

21.576.59

t,'
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f,êm Qu.nt. Un ârcâ lrodolo
lrnitáÍio Totâl unitáÍio

Adludlcedo Adiudlcado Orçado Total Orçado

Doscriçio: lmpressora Lasêr Multifuncbnal (copiadora, sc3nnêr ê íex opoonal) - Esp€cifcaÉo mínime: que sstejâ êm linha d€

impressoÍâ com tecnologia Laser ou Lêd: pâdrão de coÍ monocromátjcoi tipo multifuncionâl (imprime, copia, digilâlizâ, fâx);

impíosrão 600 x 600 DPli íêsolução do digilalizaçáo 1200 x 1200 OPI; rosoluçáo dq ópia 600 x 600; vdocidade do impÍêssáo 30

branco;capacidade cla bandsia 150 Éginãsi cido mensal 3O.0OO páginas; íax 33.6lbps opcionâl; inleííaces USB, rede elhemet í0/100 e

írsnto e verso sulomálico.

31 8.OO UND

D€crigãoi AÍ CoMioonado - SPLIT 9000 BÍUs QUENTE E FRIO 110 W OU 220 w

TOTAL GERAL DO PROCESSO

TotalAdjudicado Total Orçado

R$ 394.354,S7 RS 462.286,4r

llhã des Flores-SE, 14 dê Mâio de 2025

CARLOS CAVALCANTE JUNIOR

GESTOR DO FMS

Asslne aqul

Condacio

nâdo

Splil

9000
BÍUs
EOS

Condidon
âdo Split

lnvert€a

9000

BÍUs
EOS

R$ 3.499,99 RS 27.999,9200 Rl R$ 36.960,00 24,2426 Rt 8.960,m
4.620.00 o/6

subtotâl
Adjudicado:

R3

186.626,97

Subtotal
Orçado:

Ri
229.863,92

,t8,6097 Rl
% a;12§,45

Economia 7n

14.6946 %

Economiá Ra

67.93't.44

Àt 0§
F C ah

Rt
t-\

802.11
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d ALD

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

PREGÂO ELETRÔNICO N' O1/2025

PROCESSO LtCtTATÓRtO 01 /2025

.7"
Ít

ffi

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após consietede e Íeguleíidedê doa áos píocôdim€nteis, o(â) GESTOR DO FMS, HOMOLOGA ms têÍÍros do lnciso lV do Arl. 71 dâ Lêi no

14.133/202'f, o rêsuhado do procedimento licltatório em epÍgrafe, cujo objelo é: RÊGTSIRO DE PREÇOS PARA FU|URA Ê EVÊNruAL CONÍRATAçÁO OE
EMPRESA ESPSoAUZADA NA AoUISIçÀo DE MATERIAIS PERMANENTES, yisÁI,oo ÁTENDER ÂS ruECESS,DÁDES oo FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE Do
UUNICIPIO DE ILHA DAS FLORES-SE

Fornecedor : ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS LTDA - 05.695.934/0001-09

Unitáriô
Adjudicado

Totâl
Âdjudicâdo

UniúÍio
Õrçado Rlll.m Quant. Un ilârca Modêlo

1.00 UND Mêdicetg MD4OO Bi

DcscÍlçâo: Central de NebulizaÉo - lnâlâdor NebúlizâdoÍ Md400bp Com 4 Saídas Bivolt

Economia
Total O.çado Ecoí. %

R$ 3.9m,00 RÍ 3.300,00 R$ 3.9s7,17 Rl 3.957,17 1,44 R$ 57,17

2 6,00 UND LIFYBRA LBO25

slL
R$ 3.500,00 R$ 2í.000,00 R$ 3.686,76 R$ 22.120,56 5,06 R§'t86,76

R$ 6.000.00 R$ 3.042,74 R$ 6.085,48 1,40 Ri 42,74

Dô3c.iÉo: ÂÍmário VitÍino 02 PORTÁ.S AÇO OU FERRO PINTADO

3 2,OO UND LIFYBRA LM24 R§ 3.OOO,OO

stL

Deicí95o: Cano d6 Cuíetívos - geldê dê lnox lnoxÍdávêl de í0 Lilros Bâcia lnox com diámelro 20cm

5 R$ 12.09s,94 0,79 R$ 95,94

5 00 uNo BÀLMAK /r(-2004N R!2.100,00 R$ 10.500.00 R$ 2.22.00 R$ ,t3.860,00 24.24 R§ 672,m

Í)cacrição: BalançA OigitalAdulto Anlropomolricâ 200k9, Modelo W200 A, lnm€tro

1,00 UND Cmos Liíê 40O R$ 12.m0.00 R$ 12.000,00
Drake Fútura

RS

12.0S5.94

MIKATO MISSOU R$ r.200.00 Rt 3.600,00 R$ 1.296,90
S RI KIÍ

Í»3cÍição: OesíibíilâdoÍ Exteíno Automático OEA Lite 400 Futurâ - Equipamenlo portáü|, compacto, leve. micíoprocessâdo, cofir âlçâ pârâ transporte
incorporEda ao gabinete, adaptável a pacientes adultos e pediálncos, de tâmanho roduzido, tecndogia de onda biÍásica exponênqal truncada 6m
coííormidade com a Guiralin€ 2015, possibiliclad€s de âtualizâçÉo futura dê píotocolo no píópíio locál ondê o equipamenlo €slavor rnstralaclo. PÍojetâcb pera

atenctimenlo em emergências cardlacâs e aplicâçjo com uso de És âdesivas, coÍn indacaçár ilustraliva para o corÍeto posacionemento. Suporte Msico de
vda com idenüÍicação vasuel efevás dê êtiquotas com leifurâ simbólica 6 numéíicá indicándo pâsso a psssô a s€quêncie de RCP

6

7 3,OO UND

Rrt

24.694,59

R$ 3.890,70 7,47 R$ 96 90

Subtotâl

^dJudlcâdoRi207.728.00

subtotal
O.çado: RS

232.12:2.59

10,62/(8
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Í)orcriçâo: Kit lanngo6ópio Oiasyst - Kil lanngoscópio com cabo metélico ânüderrapante coín câpacidado para 2 fÍlhas médiâs e lâminas em a@
inoxidável com acabamento Íosco. Perfeito encáixe dâs roscas e excdente conlâto elétrico do coniunto. Gmpâdâs LED de aha performance e foco
cenfado, garanlindo peífêilã visualizaÉo clia rêgião Íocada. Acornpanha esloF paÍa lÍanspo(e. ComposlÉo padÉo do conjunto com 3 láminas: - I cábo
(adultoournfanu)-3|âminascurvasMacinloshnol,2ê3ComposiçãopâdÍãodoconiuntocoín5lámines:-1câbo(âclulloouinÍânül).-4|âminascuNas
Macintosh n' 1.2,3,4 - t lámina íeta Miller n'0
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t,nitá.io
Adludlcedo

Total

Adiudicado

LJnitário

OÍçadoItêm Ouânt. Un Marca Modelo

I 1,00 UND R$ 36.160,00 R$ 36.r60,00

Íotal Orçâdo

R$ 36.299,34

Íraacrlç{o: Coh6cópio Blnocular d€ Àumênto Flxo em 1 6x - Âcopledo em Mesâ Glnecológlca

10 4,00 UND ML{lilas€ HC378 Rt 1.150.00 R$ 4.600,00 R$ 1.187,80
I

D6crtÉo: Estôtosópio lnbnül - MATERIAL DE coNFEcÇÃo Do AUSCULÍADOR Âcô inoxidávd

12 4 ,@ UNO H|€EBE eÍ.2mc R§ í .235,00 Rt 4.940,00 RS'l .24542

R$ 4.751.20 3,18 R$ 37,80

RS 4.98í.68 0,83 R$ 10,42

OGcrição: Oetector Fetal - Doppleí Fêtal Hiáebe - Display LCD coloÍido. Projetado parã cáber no bolso. Oesign simples quê íâcilita o uso. Alimêntação por

2 pilhes alcâlinas 1.5V. 5 modos do operação

13 6.00 UND BALI\4AK ELP-
25BBA

R$ í.400,00 R$ 8.400.00 R§ 1.4't1,74 R§ 8.470.44 0,83 RS 1í,74

Íxo 16x -

LEO.
Lente

Cristal-

t o.crlçao: BalaÍrç€ Antropomética lntánfil - Bâlança PêdiálÍicá Mêcânicâ welmy los cH (18K9)

14 10,00 UNO Powêí Clinicâl R$ 125,00 R$ 1.250,00 R$ 128,70

Otosópi

Oflalmos
côpb
XsÍlon
OMNI

P.€lo MD

REP-M
ED

RS

36.299,34

Do.cíçao: Lânte.nê Clinic€ - Lantema dê LED profissionál po«tátil parâ diagnósüco clínico, exame offalmológico, canstâ de v€rificaçáo dê pupih, lu2 p6ra

ÍÍÉdico eníalmoaro

R$ 1.287.00 2,47 R$ 3,70

Deacrlçáo: Offdmosóffu - OtcoffalÍnosópio LED Medlcate - Acompanh€ 0l cabo com de§gn compacio € êÍlonôínlco, 01 câbôça dê oto6cóp{o led e 0í
deça dê ofrelíflosópio rê'loo helógeÍlo, âmbas produzides em nretal e terÍnoplástico de alt6 r€sistência â impactos e corosôês. Lárnpsdas com ínâis d€
20.000 horas de duraçào e dê Íácil subsüluiçào.

16 4,OO UND AGRATT ICST
o 12FÉO2

15 4,OO UND MD R$ 2.051,00 RS 8.204,00 R§2.061,18 R5A.244,72 0,49 R$ 10.18

R§ 4.200.00 R$ 16.800,00 R$ 4.255,02 R$ 17.020,08 1.29 R$ 55.02

D..cÍlçlor Ar Condicion6do SPLÍT 12000 ETUS OUENTE E FRIO 110 W OU 220 W

17 1.ú UNO GTECH GTECH Rt 260,00 Rt 1.040.00 RE 267.30 Rt 1.069.m

Dê.cdçào: Esfgnoímíú.netro lnfenfl - EsfgÍnoímnôm6tro ambulatorial com rodkbs o ped€slel

í8 4,00 UND MIKAÍO MISSOU R11.620,00 R$ 6.480,00 R91.633,5O R$ 6.53,1,m

sRl

o.Eíçro: Lanhgo6cópio Adutb - FTBRA ÔPTlcA |NTEGRADA LED 03 úMIN S RETAS ÀÇo tNoxlDAvEL 2

m 8,00 UND Cêscorf Trâdicir| R1340.00 R4 2.720,00 R$ 348,48 R$ 2.787,84
AI

2,73 R$ 7,30

o.82 R$ 13,Í)

2,43 R§ 8,48

Ri
24.69i1,59

Ç\

'Í.t)

LÁ DF
F n óEconomia

Rt

Subtotál
Adludlcado

R3 207.728.00

Subtotál
Orçado: R§
232.122,59

10,62118

%

m' 7
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h€m Quant. Un Marca Modêlo Totâl oÍçedo

Dê.crição: AdaÉmêtÍo/Plicôrnelro Clinico Tíadicional - ensibilijâd€r 1mm Amplitudê biturarT5mm Basâ: Aluminio com
Pressão molas: - 109/mm2 Cortesiâ: embâlagêm eslojo transporte; lrcíe antropomélÍicâ e êl&uête CD pel'a âcesso âo soffweíe

coípoÍal) Regubgem do zeÍo: a empunhadurâ do um plicômetro podo teÍ vana@es pêssoais. Este modolo (clinco tradicional),
posiçáo clo zêío paí quê ela fique mais conÍotável pãÍa o avalaâdor. Aírouxe os doas paraíusos que txam a rfuua de acrilico e íegulê ã

1,OO UND BALMAK BK- R$ 3.345.00

3OOFANT

4,00 UND LittÍn€n Duplo
Ádulto

29 4.00 UND clisúfdl odonldo
gica

Unitário
Adludicâdo

Totrl
Adlúdlcádo

UnitáÍio
O.çêdo

RI
2a-694,50

4,58 R$ 127,00

5,74 R§ 16,16

6,56 R$ 78,00

R$ 939,00 R!3.9S6,00 R§ í.102,86 R$4.411.44 9,41 RS 103.86

mais conÍortávBl p6ra você. Manul€nÇáo básica: gu€rdê no êstoio após utilizâçâo: 6 cadâ 4 mêsês, protaja as lhol6s p6ssândo vas€lina ou
nas mesmasi nâo puxo o modêlo dÍnico pêh aégua do acrilico

MIKATO MISSOU
sRt

22 4,OO UND R$ 945,00 RS 3.780,00 RS 988.02 R$ 3.952.08 4.35 R$,13,02

O€.crlçãoi Oermâtos{ópio Mark ll- MO - É um êp€íêlho dotâdo de lâmpadá halógen6. que Íomêce imagens de iluminaç/áo epidérmica cuios resuhados sãô
intêapíêlãdos d€ âcoído com os critários ê sinais dêímatológicos. os quais nec€ssitam s6í í6conhecidos ê €ntondidos pêlo êxaminâcloí; O êxâm€

deÍmatdógico reâlizado pelo instrumento é um mélodo auíliar de verifcáçáo da eristência de lêsõês pilrínentâdas na peh sendo úlil paía svaüaçâo e

prevenção de píé{perâtório§ em dinica§ ô hospii6isi Toda a consIruçáo dê metal paía maioí durabilidadê; SisloÍnâ de bloqueio de bâioneta parâ o

engaiameato e desengê,amento fácil a pârtiÍ da aba; 2,5 V de ilumlnáÉo Xenon / halogén€o do campo de exam€; Altâ Rêsoluçáo §íeme de lentes
acÍoÍnálicas com ampliação de 10x; Ocrrlar com íoco ajustável paÍa uma escala lãrga de coÍÍeçãol Acompanha duas lênlê§ (dace§ dê contâlo)

sstêíiliávêis: A plâcâ côm €scêlâ p€Ímite e mêdiÉo êxâta dâs lêsõês pigmêntâclâs clâ p€h, êm uma escâla dê 0 a 10míhi Protator odiar macio; Modelo:

Mark lliAÍnplle@r 10 vezes sêm dlstorção; Íensâo: 2,5Vi lluÍninaç.âo: Xênon: ConlÍole de inten§dade de Luzi Sim - Reostáo; Csbo de íoÍçâ: Metsl

recaíilhâdo: Livre dê Lálex.

26

23 z@ UND BALMAT( BATMAK Rt 2.6,rs,00 R$ 5290,00 Rl 2.n2,@ R$ s.í4,@

tL.cdgao: 8ebÍEe Obitâl Po.Élil - BALANCA DIG.VIDRO POLIPROPILENO, CÍomado, LlmlE de peso í8O Quilogramâs.

24 ,í,00 UND ÀÍm Medid,or R§ 265.00 R11.060,00 R$ 28t,'16 R$ 1.12,1,6,{

Stíe PrêsÊào

Aítedãl

Breço

D6cÍlÉo: Esfgmoíffiíúínêt o Ádulto - Apsrclho d€ PíBssâo Digitel Braço - Â.ieÍid - AÍÍiúnia - Evolt

25 6,00 UND Esquedri Esquadí R§ 1.1í0,00 Ri 6.6ô0,00 R! í.í88,00 R§ 7.í28.m
delt pbst

D..êrldo: BioÍhbo Saníonâdo Hospiblar Fr'C Base t óvel í,80m Light

R$ 3.345,00 R§ 3.405,60 R$ 3.405,60 1.77 RS 60.60

O.3criçto: Aahnçâ AnlÍopomélric€ pâra Obesos - Balânça anlropomákicâ diqitiel com íéguâ 3OO kg - BalansA El€t ônica Âdulto PLâlâforme W 300 A (40 r
í) C.FiSC€FNCMI 8423'1000 C/ coluna de '1,20m dê aftura; Capâcijâdê 300 kg, divisôes d€ í)$ Regua antíopométrice com Escâla de 2,00 m em alumír*c
anodizado com dúisão d€ 0,5 crn; Disdey LED com 6 dígitos de 14,2 mm de altría ê 8,1 mm do híguíâ Plstelorma 400 x 5O0 mm ; Esúulura êm aço

cdbono; Pintura PolÉs!êr a É na coí branca; Tapete adesivo anüdeÍrapante êm policáôonâto têxfurizado; Foíüe extema 90 a 240 VAC cl cheveãmeíto
automático; Função TÂRÂ até a capacidade máxiÍna da balançâ. Homdogac,as pelo INMEÍRO e âÍêrÍJas pelo IPEM;

27 R$ 305,00 R$ 1.220,00 Rt 326,70 R§ 1.306.80 6,64 RS 2'r,70

RS 545.00 Ri 545,00 RS 607.86 R$ 607.86 10,34 R3 62,86

DCACÍiçáO: MOChO. MATERIAL DE CONFECÇÃO ENCOSTO REGULAGÊM DE ÀLTURA AÇO OU FERRO CROMAOO POSSUIA GÀS

D.acrlçloi Estetoscópb Adulto - Estetosópio Effcac€ Duplo Adulto - Aço inoxidável - Âlta sensibilidade acúsüca para um desempênho excepcionel na
avâliação dÍnica dos profissionais de saúde. Com diaíragmas sintonizáveis e um novo design, o estêtosópio 3m lltlmsnn classic iii é mais íácll de hirleni2ar
o de ofelúar maoul6nçáo d6údo e suâ supêíícb lisâ sem f€ndas.

28

Descrlção: Selac,ora CristóÍoli 30 cm BIVOLT, AÇo inoxídável, EÉrico com fio, Semi-€utomático, 110 Volts

Subtotal
Adiudlcado

Rl 207.728,00

Subtotâl
Orçado: Rt
232.122,59

10,6244
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o
Uniúíio

Adludlcado
Íotâl

Adiudlcâdo
Unitário
Orçadohcm Quant. Un lrarca odêlo

32 5.OO UND

Totel Orçâdo

R$ 1.405,80

uütr'

7u,

'tt
rJ

lern Ouent Un lraÍca lrodêlo

4,OO UND

R$ 234,00 RS 1.170,00 R§ 28í,16

R§ 999,99 RS 3.999,96

Subtotãl
Adrudicâdo

R$ 20r.720.00

Subtotâl í0,62/18

242,12]2,*

Tot l Orçâdo

RS 6.2,a,8a

MERCO
NPLAS

20L 16

Irc.êrição: Balde/ Lxeiía - UxeiÍa com Pedâl em Aço Acalramento Polido, lnol 2oLitros - Fabdcada êm açp inox com acsbemento pdido ê
rossalto para maioí esistêncla

33 6 OO UND PANDIN RS í.158,00 R§ 6.948,00 R$2.316.60 R§ 13.8S9,60 50,01 R$ 1.í58,60

Í)Éc.tçto: AÍquivo - MATERh DE CONFECÇÁO GAVETAS DESLTZAMENTO DA GAVEIÂ AÇO DE 3 A 5 GÀVETÀSÍR|LHO TELESCóP|CO

34 4,00 UND NAROTN 251 R$ í.380,00 R$ 5.520,00 Rt 1.914,66 R$ 7.658,64 27,92 Rt 534,66
NOZON

Doacriçào: BêbodouÍo/ Punficádoí R€kigol.ado Eobodouro De Âgua 25 Latros Do Coluna, Em lnor - 2 Tomoiras gÊladas - Gabinoto em aço anox 430 - Ba§4,

tampa, aparador e reseÍvalóíio de água lnjetâdos em polipíopilêno de ahra Íesistêicia - Sorp€rÍina intenie êm âço inox 3O4 - lsdamento em EPS - Conlrole

dê têmp€ratuÍa por rn€io d6 têrÍÍrost3to ajustáv€l - CoÍ!€xó€s hdÉulic66 om Ínãtoílal alóxico - Râlo siíonado €liÍnina slgnhrals odqes lnd€§€iáv6i5

pÍovênientos da rcds clê oscoamonto . C€rtificedo pelo lnÍn€fo - Tomâda com 3 pinos, conbÍmo nonia dâ ABNTNAFy603351 - Consumo d€ enoígia: 7,5

kwh/mês - Uso intemo e exteíno gÊru dê pÍoteçáo lPX4 - Gás ecdôgico Rí 34 n5o prêrrdica a cameda d6 Ozôoio - Fácil acêsso paÍB sdullos 6 criânças -

Acoílpaíüa manguoiía d9 entrada d€ água atoxicâ - Àcompanha Fihío lgâtu

35 '1,00 UND Relaxme RM- Ri 1.8S0,00 R$ í.890.00 R§ 2.530,m R§ 2.530,00 25,N Rl64o,m
dic BD0015A

D€EcÍigào: Apareho de Bioimpedâncb Eléúica (BlA) - Bslânça Bkimpedância Coeoral Digiiâl Bodyscân Corpo lnttlÍo

36 4.00 UND BALMAK ELP- Rt 9eO,00 R! 3.920.00 R$1-413,72 R$ s.654,68 30.67 R$ 4:r|,72
25BBA

D.3cítçâol Bahnçá Antopoméaica lnlantil - DIGITAL ATÉ 1 6 KG MlNlMo 540 x 290 (MM)

37 5,00 UNO LTFYBRA 2CORPO R1780,00 RS 3.900,00 R$ 1.031,58 R$5.157,m 24,38 R$25í,58

slL s

Daaôrigao: Nogatoscópio - 2 coÍ?os dg par€d€ LED - CrngtÍuÍdo em cfiapa dê aço inox ou êsmaltado oom ír€ntê dê acÍflioo l€itoso lixâção de RX por

í!*êtes, bivolt. llumlnaÉo at'àvés de LEO.

38 1,00 UND STERMA VtDÂ 30L Rl í0.8m,00 R$',t0.890,00 R§ R$ 15.180,00 2A,É RS 4290,00

x í5.180.00

DesciiÉo: Autocláve Hoíizoírtãl digital d€ mosâ dê 25 litros - AUÍOCLAVE HORIZONTAL OIGITAL GRAVITACIÕNAL SILENCIOSA FLEX BIVOLT

ÂP OF

4SLM FF

ELITÊ

ACO
ELIÍE
ACO

R'

Fornecedor : JOAO PAULO DE ARAUJO LIMA- 08.361.188/0001-05

Unitário
Adjudicâdô

Total
Adjudicádo

lJnitárao

OÍçado

24.694,59

Ecoí. %

35,98 R$ 562,23

RI

Dêrc.içãoi AÍmário - AÇO ALÍURA DE 10OA 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM 03 OU 04 20KG

R$

1.ú2,22

RI
,(].236,E5

subtotâl
Adiudicâdo

R3186.626,97

Subtotál
OÍçâdo: R$
229363,82

18,8097

%
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!f, Dê'(

lllm Quant. Un [aÍêâ Hod.lo Adludlcado
Totel

Adludicâdo
Unitárto
Orçado

l-oíhâ

Econ

EcorEmia
%RtTotal Orçado

8 12,00 UND

DescÍlÉo: Computador Portálil (Not€book) - EspeciÍcaÉo mÍnima: que estêiâ em linha de produção pelo íabricante- Computador poítátll (nolebook) com

píocâssâdor qu6 possua no minimo4 Núd€os,8 th€roads e írsquêôcia de 23 GHzi Unidedo clê Aímaz€oahonto SSO 240 GB intsdãcô PCle NVMê M.2 ,

ín€móíia RAM dê I GB, em 2 Írúdulos rdêÍrlrcos de 4 GB câde, do Ípo SDRÂM DOR4 30OO MHz ou sup€íbí, têle LCD d€ í4 ou 15 pdegadas widêscÍoêo,

Anü rsflexo, suporta. rssôlução FULL HO (1920 x '1080 plxels). rélro iluminada por LED, o tedsdo dôvârá côntêr lodos os carecloíes de lÍngua portuguesa,

indusive ç o ac6ntos, nas mêsmas posiqôos do toclado pâdíão ABNT2, mous€ touchpad com 2 bolóês inlogíádos. mousê óptico coín conoxão USB e bot io

de rolagom (scroll), interfaces de rede í0/100/1000 con€ctor rj.45 fêmea e WlFl padrão IEEE 802.11 t'/g/n/ac. Sluet@th mlnimo 4.0. Sistema operáclond

Whdows 10 pro (64 bats), bat€ria rocsrÍegáv€l do tbo Ion d€ llúon com no míniÍno 4 cêulâs, fontê êxtema auiorútica compalÍv€l com o itom, possulr

intêííâces USB 2.0 ê 3.0, 1 HDMI ou display poít e 1 VGA, leitoí dê ceíÍio, webcâm FULL HD (1080 p). Deverá vir acompânhe.lo de mdete clo tipo

âcolchoeda para t_anspoíie e a@ndicionamento do equipamento. O equipamento dêverá sêr novo, sem uso, ÍefoÍm ou recondiooiafiênto.

R$ 6.639,70 R$ 13.279,40 R$ 13.594,68 2,31 RÍ í 57,64

Notebook

AspirÊ 3

Core a5

1135G7

8GB

DDR4 +

10Pm+
Msla

Ex€culiv
a

Multilãsêr

Notobook

Aspirê 3
CorB i5

1135G7

8GB

0DR4 +

10 PÍo +

Mala

Exêculiva
Mullilâse,

R$ 8.828.54 RS 105.942.44 R$

8.970,98
R$

107.651.76

11 2,00 UND Comp0le
dor

Completo
Skill Pro

lntêl 12'
G6raÉo
Core i5
't 2400F

16G9
DORt+M

mitor
Brazil PC

24+Wind

Monltor e
toclado

Usb
MultilaseÍ

Computa

Complsto
Skill Pro

lnrel12"
Gêrâçáo

Core i5

12400F

16GB

DDR4+M

onitor
Brâzil PC

24+Wind

Monilor e
t6c-lado

Usb
Munibsêí

RS

6.797,34

Descrlçâo: Computâdor (Desktop€ásico) - EspecifcâÉo mÍnima: que estêja em linha de produçáo pdo fabricante. Comp{iador desktop com processadoÍ

no minimo qu€ po6sua Íio mlnimo 4 Núdeos, I theíeads e ÍÍequênciâ dê 3.0 Gtlz; Unuad€ d€ AÍmazensmenlo SSD 240 GB intêíâca PCle NVMe M.2,

memóÍia RAM de I GB, em 2 módulos idênücos dê 4 GB cada, do üpo SDRAM ddí4 26ô6MHz MHz ou supeíior. opehndo em modalidade duel CHANNEL.

A ptacs pÍincipal devê teÍ arqúitoturâ ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, coníormê paclrês estabelecjdos e divulgados no sítio lt^r,w.ÍormÍactors.or9,

oÍganisrp qu€ d€fn€ os padrõ€§ exastêntss. Possuií pêlo mênos 1 slot PCI{XPRESS 2.0 x16 ou supoíioí Possuir sist€me de d€tecção d€ antrusão dô

dlassis, com âcionador instalado no gabinete. O adaptadoÍ de vídeo integrado deverá ser no mÍnimo de í GB de memória. Possuir suporte eo

MICROSOFT DIRECÍX 10.1 ou suponoí Supoíâí monitor êstendido. Possuir no mlnamo 2 sâídas de vad€o, sondo pêlo menos I digitâl do lipo HDMI,

displây PORT ou DVI- Uni.ledê combinâda dô gravâção d6 disco ólico CO, DVD íom- Têdâdo US8, ABNÍ2. '107 leclâ6 com fo o rnouse USB, 800 DPl, 2

botõos, sc.oll com fio. MonitoÍ de LED í9 polegedas (widêscreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entrâdas de vidêo HDMI e disdÊy PORÍ. ângulor & visão

vêíticál ê horizontal mÍnimo dê 178 . lnteÍfaces de redê 10/100/1000 ê WFI padrâo IEEE 802.11 t/g/íVad Sistemâ ôpêracional Vúndorrs 10 pro (64 bits).

Foote compatívol e qllê supoÍte tode a coníigurâÉo exúida no llem. Gabinote ê pe.íêricos cl€veÉo funcionar na vêrdcal ou hodzontal. Todos os

equipamsnlos oíertados (gatinotê, têdado, mouse e monitoÍ) devem possuir gradaçôes neutÍas das @rês bÍÊnc€, prcta ou clnzã, ê mantêr o mêsmo
pedrão de coÍ. Todos os componont€s do píoduto dêvêrão sor novos, sem uso, reíorma ou recondijonamento.

19

Ír8criçio: Cadaira De EscÍitôrio Giratória Com Allura Austávê|, com êstoíado

2,00 UNO Pâchaco Pâch€co

Flêx Flêx

RS 499.82 R$ 999.ô4 R$ 786.06 R$ '1.572.12 36,41 R$ 286,24

R$ 715,98 RS 7.875,78 R$ 1s.730.00 49,93 R$ 714,02

43.236,85
R6

21 11,00 UNO PacfÉco PactEco
Flox Flôx

Subtotal
Adiudicâdo

R3 186.626,97

R$

1.,130,00

Subtotal
Orçado: Rt
229.863,82

'18,8097

%
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\?AL D6:c

lJniúrio
Adludicado

Íotal
Adludlcado

lJÍtitáÍio
Orçadotcm Quant. Un aÍca llod€lo

Dcscriçâo: Câdeirâ Diretor Fixâ pârá EscrióriD, corn estoíâdo-

30 7,OO UND

FOlna
Economiâ ô

Total Orçado Ri 7u,

R5 4ô.10S.38 44,85 R§

R$ 36.960,00 24,24 R$ 1.120,0'l

Economla Ri

67.931.,t 1

t-

Multaíuncl

Lrsêr

mática

Panfum

M71050

Mulafunci

onal
Las€r

mática

M7105D

Coodicio

mdo
Split

lnvgner
9000

BÍUs
EOS

Condicion

ado Split
lnveÍlêr

9000
BÍUs
EOS

R$ 3.789.S7 R$ 26.529.79 R$

6.872,34

R$

4.620.00

Oê3cÍlçáo: lmpí6ssoíe [3sâr Multifuncional (copiâdore, scann€r 6 fax opcionâl) - EspecificaÉo mínimâ: que êstêia €m lihhâ d6 pÍoduÉo p€lo íabíicantê;
iírpÍêssorâ com l€cnokEia táseÍ ou L€d; pâdráo de cor Ínonoc.oÍÉtkoi tipo mulllfuÍlcional (impÍime. copia. digitãliza, Ísx); memóíia 128 M8; rêsolução de
imprêssào 600 x 600 DPI; resoluçáo de digitâlizâçào 1200 x 1200 DPI; rosoluÇão de ópia 600 x 600; v6lociraclo dô ampÍessáo 30 PPM písto e
brànco;cápecidâde dâ bandêie 150 pâginas; cido mensâl 30.000 Éginast íâx 33.6kbps opciofiel; ihlêÍÍeces USB, rede ethemet 10/100 e WFI 802.11 Ug/n :

lrcnte e verso aúomâico.

31 8,OO UND R$ 3.499,99 R$ 27.999,92

De3criÉo: Ar Condiciomdo - SPLIÍ 9000 BÍUs QUENÍE E FRIO 1!0 w OU 220 w

Subtotal
Adjudicado

R$ '' 85.625,97

Sublotâl
Orçâdo: Ri
22!r.863,82

18,8097

u.

RI
/('.236,85

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adiudlcado Total orçado Economlâ %

R$ 394.3í.97 RS 462.286.41 14,6946 %

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus juídicos e legais efeitos.

llha das Flor€s-SE , '15 de Maio de 2025

OLIVEIRÂ
GESÍOR DO FMS

CARLOS

Asslns aqul

JUNIOR

%
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO

a7 t2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO O1I2O25

PROCESSO LTCTTATORTO 01 t2025

AL D§

Folha

ffi

o
:i:
É.
uJ

-Í1

C}

Ça

No dia 16 de Maiode 2025, no{a) FUNDO tlUt{lClPAL OE SAÚDE DE ILHÂ OAS FLORES/SE , inscrito(a) no CNPJ 1Í.513.054/0001-77, eÃm serte à PRAÇA SÃO
ROQUE n" 115 CEP 49000-990 - llha das Flores-SE neste ato legalmeole represeotado por CARLOS ROBERTO OLIVEIRÂ CAVALCAT{TE JUNIOR. portâdor do
CPF n" 803.á.*-" , RESOLVE ÍegistÍâr pÍeços parâ eventual aquisiÉo êm íacê da apÍesentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empíesa(s) abaixo qoalificada(s):

Fornecedor: ALVES & SOARES COilERCI,AL DE MOVEIS LTDA CNPJ: 05.695.93410001-09

Representante: NEWTOT{ ROBERTO ALVES RÂMOS NETO

Telefionc: (79) 985rt-í41 5

. inail: dvesesoares20xXf@hotÍnatl.com

Endereço: RUA SÂO JOSÉ , S/N, I - CENTRO, Cedro de São Joâo - SE - 4993G000

hem: 1 Modelo: MD400 Bi PowerQuantilade: Unidade: Íarca:
1,00 UND Medicate

Descrlção: Central de Nebulização - lnalador Nebulizador Md400bp Com 4 Saídas Bivolt

Item: 2 Quantidadê: Unidade:
UND

tlarca:
LIFYBRASIL

Preço Unitário: R$

3.9(x),00

Preço Unitário: R$

3.500,00

Preço Unitárlo: R$

3.000,00

Preço UniÉrio: R§

12.000,00

Preço UniÉri'o: R$

2.100,00

Preço Unitário: R$

1.200,m

Valor Total:
R$3.9m,00

Valor Total:
R$21.000,00

Valor Tota!:

Rs6.000,00

Vdor Totel:

R$12.000,00

VdorTotal:
R$10.500,00

YdoÍ Total:

R$3.600.00

Modelo: L8025

Descrição: Armário MEine O2 PORTAS AÇO OU FERRO PINTADO

Item:3 Quaúidade: Unldadê: tarca: fodelo: LB024

2,OO UND LIFYBRAS'L

Doscrição: Carro de Curativos - Balde de lnox lnoxidável de 10 Litros Bacia lnox com diâmetro 20cm

lbm: 5 Cluantrade: Unidade: Xarca: Crnos lodelo: Lifu zlOO Futura

1,(n UND Drake

QuarÍidade: Unidade: f,arca:
5,OO UND BALMAK

Descrição: Balança Digital Adulto Antropometrica 200k9, Modelo W200 A, lnmetm

Item:7 Cluantirlade:

3,00
Xodelo: MIS.SOURI KIT

6,00

Descrição: Desfbrilador ExtemoAutomático DEA LiÍe 400 Futura - Equipamento portatil, compacto, leve, microprocessado, com alça pam transporte
inmrporada ao gabinê-te. adaptável a pacientes adutos e pediátricos, de tamanho rêduzido, tecnologia de onda bifasica exponencial truncada em
conformidade com a Guideline 2015, possibilidades de atualização fufura de protocdo no póprio locd onde o equipamento estiver instialado. Proietado
para atendimento em emergências c€rrdíacas e aplicação com uso dê pás adesívas, com indicação ilustrativa para o coÍTeto posicionamento. Suporte
básioo de virla com 'xlentificação üsual através de etiquetas com leifura simbólica e nunÉrica irdicando passo a passo a sequência da RCP.

Item:6 todelo: fi-200AN

Unidade: tarca:
UND MIKATOS

Descrição: Kit laringoscópio Diasyst - Kit laringoscópio com cabo metálico antidenapante com capacidade para 2 pilhas médias e lâminas em aço
inoxidável com acabamento fosco. Perfêilo encaixe das roscas e exceleÍtte cúntato elétrico do conjunlo. Lâmpadas LED de âlta performance e foco
centrado, garanündo perfeita visual2ação da região focada. Acompanha estoio para transporte, Composiçáo padrão do conjunto com 3lâminas: - í cabo
(adulto ou iníantil) - 3lâminas cuÍvas Macintosh no 1,2 e 3 Composição padráo doconjunto com 5lâminas: - 1 cabo (adulto ou inÍantil), -4|âminas curvas
Macintosh n" 1,2,3,4 - 1 lâmina reta Miller noO

Total: R$ ãl7.72E,lXl
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0g

ftem:9

Item:
12

Item:

13

ttem:

llem:
15

Item:
í6

Ouantidade:
1,OO

Quantiíade:
6.00

Quanüdade:

4,00

Unidade:
UND

Unidade:

UND

Unidade:

UND

Xarca: Hodelo: Aurnento fixo 16x - LED -
REP_MED Lente Cristd -

Preço R$

38 160,00

'?l
Descrição: Colposcópio Binocular de Aumento Fixo em 16x - Acoplado em Mesa Ginemlógica

Item: Quantidade: Unidade: tarca:
4,00 UND Multilaser

Modelo: HC378

Descrição: Estet6copio lníantil - MATERIAL DE CONFECÇÃO DO AUSCULTADOR Aço inoxidável

10

RSWPreço

Preço Unltário: R$

1.235.00

Preço Unitário: R$

1.400,00

PÍeço Unitá.io: Rs

125,00

Preço Unitário: R$

2.051,00

Preço Unitário: R$

4.200.00

Preço UnÍtário: R$

260.00

Preço Unitário: R$

1.620,00

Preço Unitário: R$

340,00

Descrição: Detector Fetal - Doppler Fetal Hi-bebê - Display LCD colorido. Projetado para caber no bolso. Design simples que Íacilita o uso. Alimentação
por 2 pilhas ahalinas 1.5V- 5 modos de opemção

Quanüdade: Unidade: tarca: Hl-
4,OO UND BEBE

Modelo: BT-2ZOC

ilodelo: Otoscópio + Oftalmoscópio

Preço Unltário: R$

945,00

Vdor Total:

R$4.940,00

Vdor Total:

R$8.400,00

Vdor Total:

R$í-250,00

Valor Total:

R$8.204,00

Velor Total:
RS16.800,00

Ydor Total:
R$1.040,00

Vdor Total:

R$6.480,00

Vdor Total:

R$2.720,00

Valor Total:

R$3.780,00

Total: R$ 207.728,00

todelo: ELP-2SBBA

Í)escriçpo: Balança Antropométrica lnfantil - Balança Pediátrica Mecânica Welmy 109 CH (16K9)

lanca:
BALMAK

Marca:
AGRATTO

quantidadô:

4.00

Quantidade:
4,00

Unidade:
UND

Unidade:
UND

Quantidade: Unidade: Iarca: Power Iode{o: Clinir:al
r0,oo UND

Descrição: Lantemâ Clínica - Lantema de LED profissional portátil para diagnósüco dínico, exame oftalmológico, caneta de verificação de pupila, luz para
médictr enfermeiro

Xenon OMNI Preto MD

Descrição: Oftalmoscópio - Oto-oftalnmscopb LED Medicate -Acompanha 01 cabo com design compacto e ergonôrnico, 0í cabeça de otoscópio led e 01

cabeça de oftalmoscópio xênon halógeno, ambas produzidas em metal e termoplástico de alta resistência a impac{os e conosões. Lâmpadas com mais de
20.000 horas de duraçáo e de fácil substituiÉo.

Modelo: ICST 12FE 02

DescÍiÉo: AÍ Condicionado SPLIT í2000 BTUs QUENTE E FRIO 110 W OU 2m W

Item: llarca: GTECH llodelo: GTECH

.. - MÇfu: Esfignomanômetro lnfanül - Esfigmomanômetro ambulatorial coín ÍodÍzios e @estd

lúem: Ckrantidade: Unidade: Iarca: todelo: MISSOURI

í8 4,00 UND MIKATOS

Í)escrição: Laringo§cópio Adufto - FIBRA OPTICA INTEGRADA LED 03 LÂMINAS RETAS AÇO tNOXtDÁvEL 2

Item: Quanüdade: Unidade: Xarca: Cescorf lodelo: Tradkjonal
20 8,0O UND

Quentidade: Unidade: tarca:
4,OO UND MIKATOS

17

DescÍição: AdipÔrnetro/Plicômetro Clínico Tradirrirnal - ênsibilidade: 1mm AÍnditud€ leifura:7smm Base: Alumínio com rÊvesümento pintura €poxi prsta.
Pressão molas: - 109/mm2 CoÍtesia: embalagem estc{o lransporte; trena antropomética e etiqueta CD para acesso ao soflware (análise composição
orporal) Regulagem do zero: a empunhadura de um plicôÍnetro @e ter varia@es pessoais. Este n}odelo (clínico tradicional), permite a regulagem da
posição do zero par que ela fique mais conÍotiável para o avaliadoí. Aftouxe c dois parafusos que fixam a régua de acrílico e regule a posi@o que fique
mais confortável para você. Manuten@ Msica: guarde no estojo após úilizaÉo; acúa4 mesês, proteja as molas passando vaselina ou óleo de
máquina nas mesÍnas, nâo puxe o modelo dínico pela rQlua de acrilico

Item:

22

Modelo: MISSOURI

Pagina 2 de 8
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OescriÉo: Dermatoscópio MaÍk ll - MD - É um aparelho dotado de lâmpada halógena, que fomêce imagêns de iluminação
são interpíetados de acoÍdo corn os criteíios e sinais dermatológicos, os quêis necessitam seÍ Íecoihecidos e er{endidos pelo

deÍmatológico Íeâlizado pelo instÍumento é um máodo aux0iâÍ de ve.ifcação da existência de lesôes ÍtlÍnentadas na pele
prevenção de prfup€rátórios em clínicas ê hospitais; Toda a consfução de melal pâre mâioí cíurabilicladei Sistemâ de bloqueio

engajamênto e desengajamenlo fácil a partir dâ alçâ; 2,5 V de iluminação Xenon / hal€éneo do campo de erâme: Altâ

ilodelo: EALMAK

acÍomáticâs com ampliaçâo de 10x; Ocdâr mm Íoco ajustiivel pâra uma escâla larga d-ô corÍeÉo: Acompanha duas lentes (dacâs
esteriliáveis; A daca com escala pêrÍnile a ínediçáo e)(ata dâs lesões pEmentádâs dâ pele, eín uma escala do 0 â 1 omm; Protetoí
MaÍ* ll: Arndiâçáo: 10 vezês sêm distorcão; Tensão: 2,5V: llumimçáo: Xenôi: CoÍliide de intensidade de Luz: §m - Reostato; Cabo dê Íoça: Mêtal
recarlilhadoi Liwr de Látex-

Item:
23

Qu.nlid6de:
2o0

Unidede:
UND

eÍcâ:
BALIUAK

D.5cdÉo: Balança Digitd PoÍtátil - BALÂNCA DIG.VIDRO POLIPROPILENO, Cromado, Limite de peso 180 Ouilogíamas.

Itêm: (&tâÍíi&dê: Unidade: Iarca: Arm lodelo: lúediroÍ PÍessáoÂrt€íid Prêço UniÉrio: R3

21 4.m UND Stl/le Braço 265,m

lroscÍlÉo: EsfgínomanôrÍetÍo Adulto - Aparelho de PÍêssâo Digiü.| Braço - ArteÍial - Aíiúnia - Bivdt

Itam: q!ândded€: Uôldâdê: Iârca: ,lodelo: EsquadÍiplasl PrEço UnitÁÍtoi RÍ
25 6,00 (JND Esquadriplest 1.110,00

Oe6crição: Birr|bo Santoiâdo Hcíitdãr PVC Báse iióvêl 1,8om L{ttÍ

Prsço UniÉdo: R$
2.645.00

v.lor Tot l:
R$5 290.00

lrdoÍ lotal:
R§l060.00

ValoÍ Totel:
R$6.660,00

DgaotlÉo: Balança Anfopomóbicâ pare Obosos - Balança antÍopoanálrü:a digitel com ráguâ 30O kg - Bálançâ Elêk6nicâ Âdulto Plâtâfoma W 300 A (40 x
50) C.Fiscal.NCM: 84231000 C/ cdtmâ de '1.20m óê alt ra; Câpacirado 300 kg. divisóês dê 5Og; Rélrua antÍopométicâ com êscah de 2.@ m om
alumÍnb anodizado com divisao de 0,5 cÍn; Display LED com 6 dígitos de 142 Ínrn de alfura e 8,1 mm de lâÍgura PlatabÍna 400 x 500 íryn ; EsbutJr-â eín
aço caíbono; Panbúra PolÉsteí a É na coí bíaílcâ; Tapête adesivo anbireÍrapante eÍn policaÍbooato tex[rÍizrdo; Foírte exbÍnâ 90 ê 240 VAC c./

chaveamenlo automálico; FunÉo TARA alé a câpacidade máxima da balânçá. Hohologadas pelo INMETRO e afeddas pelo IPEM;

OGscrição: Estetoscopio Aduho - Es-teto6cDÍúo EÍficace Ouplo Adúo - A@ iÍroxidável - Alta sensibilirade aoistba para um desempenho excepcihál rÉ
avaliação dínicá do6 pÍofissirEis de saúde. Coín diâtaagm6 sírtonizáveis ê um novo dêson, o ssbtos@b 3m ntnann dassic íí é Ínáis fácl de
higienizar e de eÍêtuar manutênção devido a sua supêíície lisá sem fendâs.

Item:
21

Qúôntldâdê: Unidadê: aÍcâ: Litfnan llodêlo: Duplo Adulto
4.OO UND

PÍt§ô Unitário: R$

305,00
ValoÍ Totâl:

R§1-220,00

P.€go UniÉÍio: R$ Valor Total:

R$3 345.00

Itêm:

2A

Quântidâde: Unidade
1,0o UND

maÍca: Iod€lo: LINHAMOCHO
PACHECOFLEX

PrEço Unitá.io: RS

545,00 Rt545,00

De§cri;ao: iJoóo - i,IÀTERIAL DE coNFEcçÃo ÉNcosTo REGULÂGEM DE AI-TURAAço ou FERRo cROtvtADo possut A GÁS

hêm

29

Ouenídade: Unidade: Í{rrcâ:Cristôfoli ilodêlo:Odontologicâ
4,OO UND

Pr€ço UnttáÍlo: R$

s99 00
Valor Totsl:
R$3.996 00

Modêlo: BK-300FANÍ

De6criÉo: S€bdoÍa Cristóíoli 30 cm BIVOLT, Açô inoxidáv€|, Elétrico com fio. Sêmi-eutomático, 110 Volts

llarca: PANDIN lrodelo: AP OF 4SLM FF

Item:
26

Quenddede: Uoldade: [arca:
1.OO UND BALMA(

Itemi
32

Qüanüdâde: Unfuladê: ÍáíEa: Iodelo:2oL
5.OO UND MERCONPTÁS

P.ê!D t ntrÍio: RÍ
234,N

VâloÍ Tolâl:
R$1.170,00

Írosc,lçáo: BaldeJ Ljxêira - Lixeira coín Pêdal êm Aço Acebamênto Polido. lnox 2olitÍos - Fabricada €m aço inox com ecebarnonlo polilo e bmpa com
ressalto pâÍa mâior resistênciâ

Item:

33

Qu.ntH.de: Unidâder
6,00 UND

Dê'CÍiÉO: ATqUiVO - MATERIAI. DÉ CONFECÇÀO GAVETAS DESLIZAMENTO OA GAVETA AÇO DE 3 A 5 GAVETASTRILHO TELESCÓPICO

Pl§go UnitâÍio: RS

1158,m RS6 948,00

Vdoi Total:
R35.520,00

Total: R$ 207.728,00

o
dê

contalo

iiem:
u

Quanüdádê: Uíidâde: [aÍsa: NARDIN modelo:25L
4.OO UND NOZON

Prsço UnitáÍio: R$
1.380,00
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ContÍole de teínperatura por meio de teímoGtato aiuslável - ConêxÕ€s hrdíáulicâs em rnaierial âtóxico - Rdo siÍonado elimina eventuais
indêsêÉveis pmvêniêntês de rêdê de escoamênlo - Cêrtifcado p€lo Inntêtro - ToÍnadâ com 3 pinos, confoímê norma dâ
enolgia: 7,5 kwrumês - Uso intemo e exteÍno grau de proteção lPX4 - Gás ecdógico Rl34 náo pÍejudicâ a camada do
e cÍiânças - ÀcôÍnpanha rnângueira de enlrâdâ de água atóxbá - Acompânha Fít o lgátu

De3crição: Bêb6douro/ Purificâdor Rêftigerado BebedouÍo De Agua 25 Litos Oe Coluna, Ém lnox - 2 Tomeiras geladas -
Bâse, tampã, apaiâdor e reservatóío de água iôietados ern polipropileno de alla Íesistênaia - Serpenüna inteÍna êm aço inox

Itom
35

Qu.nüado:
1.00

Unldado:
UND

Uarca:
Relaxmedic

\?AL D

aço o: lsolamento eíÍf EPS '7a
_Íl

%

RS1 890 m
l,lodolo: RM-8D00154

Modelo: ELP-25BBA

Dê6c.ição: Babnçâ Antropometrice lnÍantil- DIGITAL ATÉ 16 KG MÍNIMO 51O X 290 (MM)

PÍeço UÍritáÍto: R$
, 890.00

OescÍiçáo: Aparelho dê Bioimp€dáhcia ElótÍicá (BlA) - Balançá Bioimpêdánaa Corporel Dagital godyscan Corpo lnteiro

Itêm:
36

Quantilade: Unidade: [aÍca:
4,OO UND BALMAK

Item

37

Qüânti!áde: t nidade: IaÍca:
5,OO UND LIFYBRASIL

Preçô Unitáio: R$

7m,m
YdoÍ Total:

R$3.9o,0,0o

Dolcri{tso: }{egatoscopb - 2 corpos de parcde LED - Coosttúído em chapa de aço inox ou esmaltado com Í,ênte dê acrnico leiloso fixaçáo dê RX poÍ
rolêtes, bivolL lluminaÉo alravés dê LED.

[odelo: 2CORPOS

Hodelo: VIDA 30L

Pícço UniÉÍio: R$
980.00

ValoÍ Tolal:
R$3.920,00

PÍeço Unitáíio: R$
10.890,00

rrabr Totel:
R310.890,00

llGm Oüâílidrdo: Unidade:
1,OO UND

Xarca:
SÍÉRMAX

Descrição: AutocJave Horizontal digital dê mesa de 25 lalros - AUÍOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL GRAVIÍACIONAL SILENCIOSA FLEX BIVOLÍ

Total: Ri 207.728,00

\/ 1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO OE PREçOS PARA FUTURAE EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAAOUISIçÃo DE MÂTERIAIS
PERMANENTES, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNIC,PAL DE SAÚDE DO MUNICTPIO DE tL}IA DAS FLoRES.SE. confoTme
condi@s. quanüdâdes e exigêncías estabelecidas nesle instrumento:

2. JUSTIFICATIVA

2.1- PROMOVER A EFIC'ÊNCIAE SEGURANÇA DAS INSÍALAÇÔÉS E ÉQUIPAMENTOS, BENEFICIÁNDO TANTO OS PROFISSIONAIS DE SAÚOE
OUANTO OS USUÀRIOS DO SISTEMA-

2.2 Os órgáos o s|lilad€§ qug náo panicipârãm do Íegislto de paêços, quárúo d€§êiâr€ín fazoí uso da âtâ dê íegisEo de paeço§, dev€.ão consultaÍ o órgâo
gerenciadoÍ da ata pare maníêsiaÉo sobre a possjbilidãde dê adêsáo.

As especifica@s técÍtr:as coastaotes do píocêsso erh eÍÍgrde, as'rm drE todas as obíiFçôes e c@ditses descÍitas lre minutâ da Ala de Regasüo de Prêços e na
PÍopcta de PÍEços i|lagren 66la ARP hdcpdrdêíúêmeífr de tãírscriÉo.

A vdidade d€da Are dê R€gisto do Pr6ços á â6 í4^,5,2026 . a contar do dh l8ÍO5r:m25 .

ANEXO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL o ffií

3.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser celebrada ARP mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma

3.2. Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e os decretos municipais 1A2O24,1312024 e 3612O24 e as ex§ências estabelecidas em edital..

4. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles preüstos nas especiÍicaçôes do objeto e/ou obÍigações dâ Beneficiária da Ata e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial Ou

4.2. Náo incidem critérbs de sustentabilirade na presente licltaçao, conÍorme justificativa con§ante neste termo (...)

5 ENTREGAE CRITÉRIOS DEACETTAÇÃO DO OBJETO

5.1. O início dos fomecimentos daÍ-se-á da assinatura da ata de registro de preço e sua eÍetiva puHicaçáo no diário oficial do Município;

5.2. As entregas dos itens deverão ser efefuadas em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após atestada a solicitiação previamente ex@ida pelo FMS de llha
das Flores;

5.3. As quantidades indicadas no prêsente termo são meramente estimativas, náo gerando obrigação de uso para o FMS.

5.4. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a ateshção da(s) Nota(s) Fiscsl(is) Fatura(s) corÍêspondentes aos fomecimêntos executados, em pleno

acordo com as especificações contidas no píesente teÍÍno. aliado às disporúFes coílslantes da pÍoposta do fomece<loç

5.5. No ato da ênlÍega o responsável pelo recebimento designâdo pelo FMS de llha das Flores podêrá recusar os produtos se estes não atendêÍem às
especifcações do presente termo, devendo o fomecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (ünle ê quatro) horas.

6. OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR:

6.1 . Sáo obrigações do Órgão Gerenciador:

6.'1.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.1.2. Propcr"cionar à BENEFICLAR1A nAATA todas as condi@s nemsárias ao peno cumprimento (h ob,rigaÉês decoíÍentes da presentê Ata de Regigo
de PÍeço6;

6.'t .3. Designar um Íêpre.sentante para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de Rêgisho de Preços, que deveÉ anotar em registro póprio,
todas as ocorrências verificadas;

6.1.4. Comunicar à BENEFICÁR|A DAATAtoda e qualqueÍ ocorÍência relâcionada com o fomecimento, diligenciando nos casos quê exigem provklências
preventivas e corretivas.

6.1 .5 - A fiscalização da ARP sera exeÍcida poÍ Juliane Gardoso Farias, A Gesliio da ARP será exercida por EdgaÍd Brito Neb.

T.OBRTGAÇÔES DA BENEFtCtÁRn DA ATA:
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7.2. Garanür a qualidâde dos pÍodutos 6 serem entreguês. devendo ostar om perÍeitas condiçõês de uso, e ainda. quando

sêm ônus adicjonais para a administração, os podutos íêjêitaaíos ê que poNentura oão atendam aos requisitos, pÍovi{renciando,

no moínento po6sa e6taa em íahâ eín sêu estabelecimeoto;

7-3. Manter. durante toda a execução dâ ârp, âs exEêÍlcias de habilita@ ou condições dêteíminâdas no prccedimento dâ lijtaçâo que dêu oíigêm dâ
presente Ata de Regisbo de Prêços, sob pena de sua íescis:ao e aplicação das pendidades ora Íreyislas;

7.5. RespoílsâtÍlizaÊsê poÍ todâs âs dêspêsâs, obrigâçõês e tÍibutos decolÍêntos da exe@Éo da da píêsêÍtê Ata dê RegistÍo do Proço6, induaivo as dê
nafureza trabalhista, dev6ítdo. quando solkíado. fomeceí ao Óígâo G€íenciadoí coínproyfile de qui.@o com os oígâos compeleítes;

\-/7.6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, êstaduais e federais, decoÍÍentes dê Íattas por els comêtidas na execüção da paêsênte Atâ dê
RêgislÍo dê Prêços;

7.7. RêsporBabilizaÍ{ê pdo6 danos cáusâdo6 dirêtamente à S€crêtaÍia ou a lercêiros dêcorênt€s ds süa qlpa ou dolo na exoolÉo dâ píesênto Ata do
RegistÍo de Preços não êxduindo ou íeduzindo essã Í€sponsabilidade a fiscalizaÉo oü o aílomÍrânhamênto peb Ôrgâo Gêíênciâdot,

7.8. ResponsabilizaÍ-sê pêlâ obtênção de Alvaés, Liconças ou quaisquer oulros Te.mos dê AutoÍizáçáo que se Íaçam nêêessários à execl]ção da presênte

Atâ de Resistnr de PreÇos:

7.9. Etecutar tielmente o obieto licitado e o prazo eslipulado;

7.'10. Não transíeair a outrem, no todo ou em parte, a Atia de Rêgistro de PÍêços fiínado com o Ôrgão Gerenciadot sem pévia e erpressã anuência:

7.11. Não roâlizâr a8soclação com outrEm, cossáo ou úsnaÍêrêrEia lotâl oU paÍciel, b6m corno a fuEáo, cisáo ou incoÍpo.âção, s€m próüa a oxprê6se

V anuêncà do Ôgâo @rênciadoa.

8. DO PAGAMENTO

8.1. Os paoâmentos sêrão efetuados após liquidaÉo da despesa, ío prâzo dê até 30 (tÍintâ) diâs, rn6diante a aprêsêntaÉo de Nota FiscauFatura,
devidaínente ceÍtificâda pdo sêtor res!únsável pelo recebimento do obielo;

8.2. Para ÍazEÍ i\ts e q?4,aÍrêlrto, a B€í!êficiária da Ala deverá âpreseírta, iuntanente com o doqríneíto de cobrâírça. prwâ <te reguleíijadê paaâ m.n as
FazendasFedeÉ|.EstádualêMunftipal,provaderêgularidadepeÍanlêohsmubNacionaldoSeguroSôêiâl-INSS,perantêoFGTS-CRFêâC6Ítidãodo
Débalos Trabalhistas - CNÍD;

8.3 Nenhum pagaÍnealo será eÍetuado â Beneficiáíiâ da Ala erquanto lDuveÍ peodêÍrcia de liquidaçáo de obrigaÉo iinânceird, em üítudê de penalidadê ou
inadimplôncia;

8.4 Não haveíá, sob hipótese algrÍna, pag6rneoto antecipado,

8.5 Não haveíá reaiuste de preços durante o período da ARP;

8-6 No caso dê alrâso de pagamênto, sêÉ uülizâdo, peia afudhâÉo do veloÍ Íiencionado no cepú desta Cláúsrja. o lndice Nacional de pÍeços âo
Consumidor - INPCIBGE;

8.7. Nos prêçc ofeítâd6 e§aÍão induldas todás as d€spêsas quê, diÍôtâ ou indiÍotaÍnêntê, d€coíram da exodrçáo da A.RP, indusiv€ cr.tstos corn p€§Éoal,
encargos sociais. lrabalhistas e preüdenciáÍios. adminislÍâçáo, tribrrtos. eínolurtentos e coíltÍibiliçôes de quâtquer nafuíezá;

7.4. Álôcar todcB 06 recrrrsos nocsssáíos pqra sê obtêr um peíêito fomecimênto, ds foma dona ê sátisfa6Íia, sem ónus adicirnais dê qualquer nattllêzâ ao
Óígão GerenciâdoÍ;
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8.8. Oecoriros 15 (quinzs) clias contâdos dâ dãh €m quê os paqaÍnefltos 6tivor6m rÊtidos, sâm quo a BENEFICÁRI]A DAAm
hábí para libeÍação dos seus creditos. a a? será Íescirdido unitatcÍalmente pe,o ÔRGÃO GERENCTADOR, ficando asseguÍêdo

tiio sdnente, o diÍeito ao recebÍneí o do pqamênto d6 pÍodutos eÍeliváÍneole píêstados e áesládos.
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9. DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. O píâzo de validade do íegistro do píeçps sêrá de doze mesês.

1 O. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10- 1. No caso d€ âkeso injustmcado ou inexecuÉo, totâl ou pâícial, do compÍomisso assumido com o Município, as sânçÁ€s edministrativas aÉicadas à
Benefciáía da Atâ serão:

1 . a) Advertência;

2. b) Multa;

3. c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de conlralar com o Município;

4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

'10.2. A mdta sêtá âÉicedâ áté o limitê dê 20% (ürtê poÍ cênto) do vâlo. dâ pârcelâ rnênsâl dos ,oroêc.irner os êrÍt âtrâso e. no cáso dê âtaso náo
juslilÍudo devidâínenb, cúrár-6ê.á 'l % (um poí ceflto) poí (,iar, sobíe o vehr Ínensal da rcspecliva parcdâ aíelada, o que oâo impedê a cÍitéÍb do
Município, a âplicação das dêmais sançôos a quo 3s tBíe.a 951Ê dáu&rla, podêndo a multa ser @brada diBlamento dá Benêfc*iris da Ata, arni!Év€l ou

ildicidmentê:

1O.3- Sê.ão considêrádos injuíificádoG 06 at'asos náo comunicados lempestivaÍnente ou indevidaÍnenle fundamêotados, ficaÍdo süa aceitaçáo a cÍitéíio do
Ôígâo ceíenciadoc

10.4. A aplicáção das penalidades serà píecedda d.a concessáo da opoÍt nidade de amdâ deresâ por paÍte da BeienficiáÍia dâ Ata, ná forÍna de lei.

11. CR|TÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. As ex§ências de habilitação jurídica e de regularidade Íiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

,l1.2. Os crÍAáíios dê qudifcação êcoÍtôínico-financGira a sêígín atoídidos peb Íomêcedoa esNiio paêví§,to6 no edital.

\-/ 11.3. Os c.itáios de acêitabilidadê dê p.ê@s sdão:

'l'1.3.1. M6nor prêço.

11.4. O cÍitério de irlgaÍnênto da proposta ó o menor píBço unitáaio do item

11-5. As rêg!_âs de des€mpâte ênfe píopostas sáo as disaÍimiôádas no editá-

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn:

12-1. Às despesas decorÍEntes da licilação sofiEnte sêaão inforhâdâs quândo da respcctiva assinaturâ dá Al,â de Registro de PÍeço ou insüuÍrEnto
equivalento.

A prê3âírtê Ata dê Rêgisto dê PÍe§!s, âpds lirâ e adadâ con oÍm€, ó assinada pd8 peÍtqs-

CARLOS ROBERTO OLÍVEIRÂ CAVALCÂTTÊ JUàIIOR
GÊSÍOR DO F}IS

ca

Assinado de forma digilâl poc

CARLOS ROBERTO OIíVETRA
CAVALCAI{TE JUTIK'R
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aALVES & SOAREA COf,ERCIÁL DE

ltovÉls LTDA
05-695.93,1rín0í {19

t)âdc: 19/0Í2(»5 m:

Assinado de Íorma digital por:

iIEVYTOi{ ROBERTO

RA OS IETO W

Dados: 16/0í2025 08:16:06
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ILHA DAS FLORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
oü2a25

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0í/2025

PROCESSO L|C|TATOR|O 01 t2025

'Ç
?t,

No dia 20 de Maio de2025, no(a) FUXDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHA DAS FLORES/SE , insaito(a) no CNPJ 11.513.054/0001-77, com sede à PRAÇA SÃO
ROOUE n" 115 CEP 490OG990 - llha das Flores-SE neste ato legãlmente representado por CARLO§ ROBERTO OLIVEFÂ CAVALCAIiÍTE JUNIOR, poÍtador do
CPF n' 8113.*.*-* , RESOLVE Íegistrâr preços para evenlual aquisição em face da apresêntação da(s) proposta(s) da(s) empÍesa(s) abaixo qualilicada(s):

FomêcêdoÍr JOAOPAULODEARAUJOUf,A CNPJ: 08.36í.íSUlXXlí{t5

Representante: BÍenda Oliveirâ da Silva

Telefone: (79) 3322-2066

r Emaíl: cpcinfumatica.propria@gmail.com

Endereço: AV PEDRO ABREU DE LIMA, 2Bô - CENTRO, Propriá - SE - 49900-000

Item: Ouantidadê: Unidade:
4,OO UND

tarca: ELITE ACO Modelo: ELITE ACO

Descrição: Armário - AÇOALTURA DE í00 A210 CM X LARGURA DE 70 A í10 CM 03 OU 04 20Kc

llem

4

8

PÍeço UnitáÍio:
RS 9$,99

Preço Unitário:
R$ 8.828,s4

Preço Unitiário:

R$ 6.639.70

Valor Total:
R$3.9{x,,96

ValoÍ Total:
R§105.942,48

Valor Total:

R$13.279,40

Descrição: Computador Portátil (Notebook) - Especificaçao mínima: que esteja em linha de produçáo pelo f,abricante. Computador porÉül (notebook) com
processador que FlGssua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2-4 GHz; Unidadê dê Armazênamento SSD 240 GB interÍace PCle NVMe M.2 ,

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos klêntlrs de 4 GB cada, do üpo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas

widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os caractores da língua
poÍtuguesa, inclusive ç e acentos, nas râsmas posições do tedado padÍão ABNT2, Ínousê touchpad com 2 botões integÍados, mouse óptico corn
conexão USB e botiio de tolagem (scrdli, interÍaces de rede 10/10O/100O conector rj-45 fànea e WlFl padrão IEEESO2-11 blglnlac, Bluetooth minimo4.0.
Sistema opêÍâcionãú Windows í0 pro (6a bils), bateria recaÍregável «ro tipo ím de lÍtion com no míninro 4 células, fmte extema adomática compatÍvel com
o item, possuir inteÍÍaces USB 2.0 e 3.0, í HDMI ou display poÍt e 1 VGA" leitor de caÍtão, webcam FULL HD (í080 p). Deverá vir acompânhado de maleta
do üpo acolchoada para tÍanspoÍte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reíorma ou rêcondicionamento.

Quantidade:
12,00

Item: Quantidade:
11 2.00

llarca: Notebook Acer Aspire 3

Core i5 1135G7 8GB DDR4 +

Windorf,s 10 PÍo + Mala

Executiva Muhilaser

illarca: Computador Completo

Skilt Pro lntel 12'Geração Core
15 124WF 16GB DDR4+Monitor
Brazil PC 24+Windcrvs 1í +

Monitor e teclado Usb Multilaser

llodelo: Notebook Acer Aspire 3
Coro i5 1135G7 8GB DDR4 +

Windows 10 Pro + Mala
Exeartiva Multilaser

Modelo: Computador Completo
Skll Pro lntel í24 Geração Core
i5 124NF í6GB DDR4+Monitor
Brazit PC 24+tMndotís í1 +

Monitor e tedado Usb Multilaser

Unidade:
UND

Unidade:

UND

Ilescrição: Computador (DesktopBásbo) - Especifcaçao mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núdeos, I thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCle
NVMe M.2, meínóÍia RAM de I GB, em 2 módulos idênücos de 4 GB cada, do üpo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superbr, operando eín ínodatidade
dual CIIANNEL A daca pÍincipal devê teÍ arquitetura ATX, MICROATX, BTX qr MICROBTX, conforÍne padóes estabdeodos e divulgados no sítio
nnrw.ÍornÚactors.oÍ9, oÍganísÍno que define os padÍ6es existentes. PossuiÍ pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 xí6 ou supêÍbr. Po6suiÍ sistema de
detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória.
Pmsuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. SupoÍtar monits estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de video, sendo pelo menos 1 d(;ital
do üpo HDMI, display PORT ou DVl. Unídade coÍnbinadâ de gravaÉo de disco ótico CD, DVD roÍn. Teclâdo USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse
USB, 80O DPl, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED í9 polegadas (widescreen í6:9) (1920 x 1080 a 60Hz), enbadas de údeo HDM| e disptay PORT,
ângulos de üsão vertical e horizontal mínimo de178 . lnterfaces de rede 101100/1000 e WlFl padÉo IEEE 802.1í b/g/rúac. Sistema operacional Windows
10 pro (64 bits). Fonte compatÍvel e que suporte loda a configuração exigida no item- Gabinete e periÍéricos deveÉo funcionar na verticat ou horizontat.
Todos os equipamentos obrtdos (gabinete, tedado, írxrrse e monitor) derem possuiÍ grâd4ões neubas das cores branca, pretã ou cima, e Írântêr o
mesmo padrão de cor, Todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso, rebrma ou recondicionamento.

Total: Rl 186.626,97
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Item: Quantidadê: Urúdade:

2,N UND

llarca: Pacheco Flex

Descrlção: Cadeira De Escritório Giratória Com Altura Auslável, com estofado

Item: Quanüdade:

2'l 11,00

Unidade:

UND

Unidade: tarca:MulüfuncionalLaser
UND Monocromática Panfum

M7105DW

Hodelo: Pacheco Flex

líodelo: Pacheco FIex

tlodêlo: Mulüfuncional Laser
Monocromática Pantum

M71OsDW

Modelo: Ar-Condicionado Split

lnverter 9000 BTUs EOS

Preço
19

§ v
U)
.Tt

Marca: Pacheco Flex

Descrir;ão: Cadeira Oiretor Fixa para Escritório, com estoHo.

Quantidade:
7.00

Quantidade:
8,00

Unidade:

UND

5,98

PÍoço UniÉÍio:
R$ 3.78-0,97

Preço Unitário:
RS 3.499,99

R$7

Vdor Total:

R$26,529,79

Valor Total:

m'

Item
30

llem
31

DêscriÉo: lmpressora Laser Muttifuncional (copiadora, scanner e fax opcional) - Especifica@o mínima: que esteja em linha de produção @o fabÍicante;
impressora coíÍr tecflologia Laset crr Led; padrão íte (s rnonocromático; tipo muttifuncioml (imprirne, copiâ, dígitaliza, Íax); memória 128 MB; resdu@o de
impressão 6fl) x 6ü) DPI; resolu@ de dtgitalização 1ZX) x 1200 DPI; rasolução de @ia 6ü) x 6{D; vdocidade de impresáo 30 PPM pÍeto e
branco;capacidade da bandeja í50 páginas; cido mensal 30.00O príginas: Íax 3Íl.6kbps opcional; interÍaces USB, rede ethemet 10llm etfflFl8O2.11
b/g/n ;frente e verso automático.

llarca: Ar-Condicionado Split

lnverter 9000 BTUs EOS R$27.999,92

DêscÍiÉo: Ar Condicionado - SPLIT 9m0 ETUs QUENTE E FRIO 110 W OU 220 W

Total: R$ 186.626,97

As especifica@s fecnicas constantes do pÍocêsso em epÍgraÍe, assim mmo todas as obrigações e condi@es descÍitas na minutia da Ata de RegistÍo de Preços e na
Proposta d€ PÍeçc integram e§a ARP, independentêÍrEnte <te transcrição.

A vdidade desta Ata de Registro dê Prêços e ate 20/{D5/|m2Ú, a contar do dia ãrrlrsrzf2s

ANEXO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

1. DO OBJETO

í.1. REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAAOUISIÇÃO DE MATERIAIS
PER'úANENTES, VISANDOATENDERAS NECESSTDADES DO FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIo DE ILHA DAS FLORESSE, CONÍOTMC

condições, quanüdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. JUSTIFICATIVA

2.1. PROMOVER A EFICIÊNCIA E SEGURANÇA DAS INSTALAÇÔES E EQUIPAMENTOS, BENEFICIANDO TANTO OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
QUANTO OS USUARIOS DO SISTEMA,

2.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de regisúo de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestaÉo sobre a possibilklatle de adesão.
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D{:
(-,.3. CLASSIFICAÇÂO DoS BENS CoMUNS E FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. Trala-se de aguisi€o de bem comum, a ser celebradê ARP mediante licitâÉo, na modalidade pregão, em sua formâ êlelrônics.

!.ri.il

Lo
."rt
a-'
!)

ffi

4.2. Nâo incidem critérios de suslentabilidade na prêsente licitação, conÍorme justficativa constânte neste termo (...)

5 ENTREGA E cR[ÉRlos oE AcErrAÇÃo oo oBJETo

5.1- O inicio dos fomeciÍnêntos clar-sê.á da assinalura dâ ata de registro de preço e suâ eíeliva puHbação no diáno oficial do Municipio;

5.2. As entrêgas dos itêns devêrão sêr eÍotuadas em. no márimo. 05 (cinco) dias úêis âÉs ãtâstáda a solicilaÉo preMamente oeêdida pêlo FMS d6 llha
das Flores:

5.3. As quanüdades indicadas no presente termo sáo meramente estimaüvas, não gerando obÍigação de uso pâra o FMS.

5.4. Cabêrá ao sêioí sdicitantê, o recêtÍmento e a ates,taçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fâturà(s) coíÍEspondentes aos Íornecimentos execrltadoG, eín pleno
acordo com as especifcâQões conlrdâs no presente termo, aliado às disposi@s constantes da pÍoposta do fomecedo[

5.5. No ato dâ entÍega o responsável pdo recebimento dosignado polo FMS de llha dás Flores podeé recusaí os produlo6 se estes não atêÍúeÍom às
êspecificaçõ€s do pÍêsente lêÍmo- dêvendo o ft)ínecêdor substifuí-los no lríazo máxiÍno de 24 (üírle ê quetro) hoías

6. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

6. 1 . São obrigaçóGs do Órgáo GeÍênciedor:

6. í.1. EÍ€tua. o pagamenio nas cordiçôes e preços pacluados;

6.1.2. PÍoporciohâr à BENEFICIÁR,A DAATA rodas as condiç6es ncc€ssiiri6 ao pleno cumprimento dâs obrigsçõ€s decoÍrêntes da preseÍÍê Atâ de Regis{ro

do Píeços;

3.2. Lei n' 14.133, de 10 de abril dê 202'1 e os decÍetos múnicipâis 1212024,1312024 e 36/2024 e às exigências estabêlecidas em

4. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6. 1 .3. Dêsignâr um r€pr€-sonlânle para acompanher e fiscâlizer a exeoJÉo da presênte Ata dê RêglstÍo d€ Preço§, quê deverá anotaÍ om Íêgistio píóprio,
todas as (rÍrÍêoias verificadas;

6.1-4. ComúÍcaÍ à BENEFICÁRâ DAATA toda e @alqrrer ocoÍÍência relacirada co.n o íoínecÍnêoio, dligerciâír(b ÍG casos que exig€rn píovir&rcias
pfevêntivas e coarotvas.

6. 1 .5 - A fsaalizáçáo da ARP sêrá ercÍci(à por Julianê CaÍdoso Fânãs- A Gestiio dâ ARP set'á exercida por Edgard Bdio Nêto.

T.oBR|GAÇôES DA BENEFTctARtA DAATA:
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qualidade

(
7.1. Cumpdr ígoíosamente a programação dê íomêcimento emitidâ pelo FMS, quanto à data, horáío. local, quantidede e dos produlos ã
enbegues;

7.2. Garantir a quâlidâde dos prodütos a serem enlÍegues, devendo ester em perfoitas condiçôes
sem ônus adicionais para a âdminisbâçâo, os prcdulos rejeitados e que poíventúía náo atêndam

no nEriento pôssa estar em lâh,a em seu estabelecimento;

7.5- Responsabilizar-se por todas âs de6p€sâs, okigaÉes e tribulos decoíÍêntes da exêcr.rção da da prêsonte Ata d6 RegistÍo dê Preço§, indusivê âs d€
natureza t-at;alhista- devêndo. quando sdicitado. fomeceÍ ão ÓÍgão C'êíenciador comprovanls de quíBÉo com os óígáos cohpeteÍtt€s:

\/7.6. Responsâbilizaa-sê por evenfuáis multrâs, municipais, estâduais o fedêrai§, decorÍentes de Íaltas por ela cometidás nâ execuçáo da paesenle Ata de
Rêgistro de Preços;

7.7. Responsâbilizar-sê p€los dânos causados diÍêtam€nts à Sêcr€taria ou a t€rc€iros dêcon€írtss de sua (lrlpâ ou ddo nâ ex€cução da passonte Ata do
RegistÍo de Preços âáo exduindo oü reduzindo essa Íêsponsabilidade a frscalizaÉo ou o acoínpãnharnento pe+o Ôí!ão Gêíeíciado':

7.8. Responsabilizar-se pela obtenÉo de Alvarás, Licênças ou quaisquer outros Teínos de Autoíizáção que se faç€m necessáaios à êxeo4áo da prêsente

Ata de Regislro de PÍeçôs;

7.9- Exedrtãr fiêlmente o objeto licitado e o prazo estipulado;

7.10. Não transíerir a outrem, no lodo ou em pa(e, a Ata de Registro de Píeços fiÍmado com o Órgào Gêrenciador, sem prévia e expressá ánuéncià;

7.3. MântêÍ, dú-ànte todâ a êxeorçáo dâ aíp. as exEências dê hatili@o ou condilÉes deteÍminadas í!o píocêdimênto dâ li@o que dêu origêm dâ
presente Âta de RegistÍs de Prêços. sot, pena de suã rescisão e aplicação das pendidadês ora píevistas;

7.11. Náo roelizar asGociação com outr€m, cêssão ou tÍãnsíêíôncia totel ou pâíciel, bêm como a fusáo, cr6áo ou incorporaÉo, s6m paáüa e êxpro5§â

\r, anuência do ô9ão Gerenoador.

8. DO PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos seÍão êfetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (tnnta) dias, mediante a apresentâção de Nola FiscâUFâturà,
devidarn€nte certiíicâda pêlô s€tor responsável pelo recebimento do objeto;

8.2. Parà fazer jus ao pagaÍnento, a Benêfc.i:iria da Ata deverá apíesêntâÍ. iuntârDente com o doc íÍtefito dê cobí'ança. píova de rcgularidade para com as
FazendasFederal,Esbdualelruniirrd,provadêÍegulaÍidadeperanteolíríihdotlâciooaldoSeguÍoSociãl-INSS,perâiteoFGTS-CRFeaCêÍtidáodê
Débiios Írabalhistas - CNTD;

8.3 Nenhum pageÍnento seÍá eÍefuado à 8€nêficiária da Ala eÍquanto hoúveí pendàEiâ de lhuidação de obrEaÉo fnanceirâ, em üÍtude de perEliladâ ou

inadimplêocia:

8.4 Não tBverá. sob hiÉtêsâ alguma, pâgâmêÍrto ânt€cipâdo;

8.5 Náo havsrá reájusb dê pÍêç6 úr-ànlê o peííodo dâ ARP:

8.6 No caso de atraso dê pagamênio, será ulilizado, parâ atúalizaÉo do \.âloÍ ÍrEncionado no oaput d€sta qáusula, o Indicê Nacbnel dê P.êços ao
Consumido. - INPC,nBGE;

8.7. Nos preços oíertados estarão induídas todas as despesas que, diíeta ou indiÍetarnenle, decoíram dâ execuçáo dâ ARe indusive custos com Í!essoá|,
6ncsrgos §ociais. tÍâbâlhi§l,as e prêvidenciáÍios, administrâçáo, tÍibutos, êírolumêntos 6 @nlibuiçÉê§ de qualquêí nâtuÍêzâ;
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7.4. Alocar todos os aêc rsos necêssádos pâm sê obter um peíeito Íomecimêlúo, dê fuma plonâ e satisfatóaia, s€m ôous adicionais de qualquor mfuIeza ao
ÓÍgão GeÍenctâdoç
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8.8. Deconidos 15 (quinze) dias contados da data êm gue os pagaÍnentos estiverem retidos, sem que a BENEFICIÁRIA DAATA
hábil pa;a llberação dos seus creditos, a arp sêÉ rescindidc unilateralmente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, licando assegurado à
tÍio somente, o dileito ao recebimento do pagamento dos pÍodutos ebtivamente pÍestados e atestados.

DAATA,
óvut

-?'lr)
h-

9. DAVALIDADE DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. O prazo de validade do registro de preços será de doze meses.

10. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. No caso de atÍaso injusüficado ou inexecução, total ou pârcial, do compromisso assumido com o MunicÍpio, as sançõês âdministrativas aplicadas à
Beneficiária da Ata serão:

1. a) Advertência;

2. b) Multa;
\-' 3. c) Suspensão temporária de particípar de licita@es e ímpedimento de contratar com o Município;

4. d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A multa setá aplicada até o limite de 20% {vinte por cento) do valor da parcela mensat dos Íomecimentos eÍn abaso e, no câso de atraso não
justificado devidarnente, cobrar-se-á 1% {um por cento) por dia, sobre o vabr rnensd da respectiva parcda afetada, o que não im@iÉ, a criterb do
Município, a aplicação das demais sançôês a que se refere esta dáusula, podendo a mutta ser cobrada diretamente da Beneficiária da Ata, amigável ou
judicialmente;

10.3. Serão considerados injustiÍicados os akâsos não comunicados tempesüvamente ou indeüdamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do
Órgão Gerenciador;

1O.4. A adicaçáo das penalidades será precedida dâ con.Éssâo da opoÍtjnkiade de ampla deÍesa poÍ pãÍte da Benenf,ciárÍa da Ata, na Íorma da leÍ.

11. CRTTER|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:

11.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
- generalidade dos objetos, conforrne disciplinado no edital.

. 11.2- Os critérios de qudifcação econômir»fnanceira a serem atendidos pelo Íonrecedor esüio previstos no edital.

11.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

í1.3.1. Menor preço.

11.4. O critêrio de julgamento da proposta é o menor preço unitário do item

í1.5. As íegÍas de desemFte entre propostas sáo as discriminadas no edital.

1 2. D A DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA:

12.1. As despesas decorrentes da lícit@o somente serão ínÍormadas quando da rêspectiva assinatura da Ata de Regisbo de Prêço ou instumento
equivalente.

A presente Ata de Registro de Preps, após lida e achada pelas partes.

OLIVEIRA JUl,flORCARLOS

GESTOR DO FMS

Assinado de forma digital por:
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JOAO PAULO DE ARAUJO LIIA

09.361.18a,i000í{5

arnanoa ultvüra oa §rlva

067.-.---

Dado§: 2010512025 1 2:U:O7 ú
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FUTIDO IIUÍüCIPAL DE SAÚDE DE ITIIA DAS FLOR,ES/SE

PREGÃO E[.ETRôilrCo Í{o OU2O25

PROCESSO UCTTATóRIO Ot t 2O2s

EXTR.ATO DE ATA

*tl-^r*t.lí o
T,
-Íl

ffi- %
CONffiNtE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ILHA DAS FLORES/SE

ObJCb: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMTNçÃO DE EMPRESA ESPECruZADA NA AQ,JISIÇÃO DE MATERIAIS
VISANDO ATENDER ÂS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPÂL DE SAUD€ DO IIIUNICIPIO DE ILHA DÂS FLORES-SE

EmpÍesa Venc€dora:

Item Status

ALVES & SOÂRES COíiIERCIÂL DE 
'{OVEIS 

LTDA

Especificação

Cenb-al de Í.IebtíÍzaÉo - Imlador Neh.rlizador
Md,+00bp CoÍn 4 Saídas Biwlt

Armário Mtrine 02 PORTAS AçO OU FERRO
PINIADO

Carro de Curativos - Balde de Inox Inoxidávd de 10
Litros Bacia Inox com diâmeüo 2(km

Desfibrilador Extemo Autoínáti@ DEA Life.lO0
hrhrra - EquipaÍÍlento poráil, compacto, lsre,
micÍoprocessado, corn alça para ú-ansporte
incorporada ao gat nete, adaptável a pacientes
adultos e pediátricos, de tamanho reduzido,
tecnologia de onda bifásica exponerrcial üuncada em
conformidade om a Guiddine 2015, possibllidades
de atualizaSo frrturd de protoolo no próprio local
orÉe o equipamento estiver instalado. Projetado
para atendimerto eÍn eÍnerg&rcias cardíacas e
aplb<ão coín uso de Êás adesivas, com irúkação
ilust-ativa pôÍz! o @rreto po:ícionanento. grporte
básico de vida com identifica@ visual atravás de
et(uetas com leitura simbdica e nunÉrica indicando
passo a passo a sequência da RCP.

Bahng Dgital Multo Anbopometrica 200k9, Moddo
W200 Av Inmetuo

Kit hringc@pio D'rils1íst - Kit lariryoacóçtio om cabo
mdlrco antiderrapante coín capacidade para 2
pilhas Íned&§ e lâminas ern aço imxiríárael corn
acabamento fosco. Perftito encaixe das roscãs e
o(celente contato eléüico do @njunto. Lâmpadas
LED de alta perforrrunce e foco centrado. garanündo
perfeita ügnlizaSo da região focada. Acompanha
estop para transporte. Composi@ padrão do
conjunto com 3 lâminas: - 1 cabo (adulb ou inÍanül)
- 3iâminas orrvas Macintoetr no 1, 2 e 3 Coínpü*6o
padrão do aonjunto com 5 lâminas: - 1 cabo (adulto
ou ilrhnül), - 4 lâmirm curvas lilacintosh N L, 2,3,
4 - I lâmína reta Miller noo

Colposópio Binocuhr de Aumento Fixo em 16x -
Acoplado em M€sa Gin€cologica

,,*[#To?H. R$ 12.000,00 R$ 12.0ü),00

s,oo ffiffiÚ(/lK- R$ 2.100,00 R$ 10.500,00

Quant.

1 HolvlOI-OGÂDO

HOír4oIOGADO

HOMOLOGADO

5 HOMOLOGADO

6 HOMOLOGADO

7 HOMOLOGADO

9 HOMOLOGADO

Un

UND

UND

UND

t'ledicate /
l,m MlmBi

Foürer

Marca /
Modelo

MIKATOS /
MISSOURI I«T

REP-MED /
Aummto fixo
16x - LED -
Lente Cristal -

l'tultilaser /
HC378

Valor
Unitário

R$ 3.9m,00

R$ 3.s00,00

R$ 3.000,00

Valor
Total

R$ 3.900,00

R$ 21.000,00

R$ 6.000,00

2

3

U,* TffJ*"'
z,oo ffi§rl/

UND

UND

UND 3rffi

UND 1,00

UND

UND

UND

R$ 1.200,00 R$ 3.600,00

10 HOiíJ|_OGADO

72 HOMOLOGADO

13 HOMOLOGADO

14 HOÍYIOLOGADO

15 HOMOLOGADO

Esteto6copÉo Infôntil - |,IATERIAL DE COi'IFECçÃO
DO AUSCULTANR @ imxidável

Detector Fetal - Doppler Fetal HFDebe - Display LCD
coloÍido. Projetado para caber no bdso. Design
simples que facilita o uso. Alimentação por 2 pilhas
ahalinas 1.5V. 5 modo6 de operação

Balançâ Antropométrica InÊantil - Balang Pediáúica
Mecânica Wdrry 109 CH (16K9)

tanterna Oínrca - LaÍteÍna de LED profissional
por"tátil pam dbgÍÉdico dínico, ocame
oftalmologico, caneta de verÍficação de pr.rpíla, Íuz
parâ máJico enfermeiro

Oflalmoscopío - Oto-oftalmoscópro LED Med,€ate -
Acompanha 01 cabo com design compacrb e
ergonôrnico, 01 cabeça de otosópio led e 01 cabeça
de oftalmcopio x&nn halogeno, ambas prodrzklas
ern mebl e termodástico de alta resistência a
impactc e orrosões. Lâmpadas com mab de
20.0(D horas de duraÉo e de fácil substihrição.

Ar Coídicionado SPLIT 12mO BTUs QUENTE E FRIO
110 W OU 220 W

UND R$ 1..+00,00 R$ 8.400,00

UND 10,00 For,yeÍ / Oinical R$ f25,0O R$ 1.250,00

R$ 36.160,00 R$ 36.160,00

4,00 R$ 1.150,00 FS4.600,00

4,00 R$ 1.235,00 R$ 4.940,00

o,oo sluar 
I ru-

MD / Otoscopio
+

4,00 OftalÍÍGópb
Xenon OMNI
heto MD

R$ 2.0s1,00 R$ 8.28,00

Hr-BEBE / rr-
220C

16 HOMOLOGADO UND 4,oomPí, R$ 4.200,00 R$ 16.800,00

6 //

,í
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I?

00

AL //D1:

t7 HOI,IOLOGADO

HOI''IOLOGÂDO

Esfigmomaúmebo lnfdntil - EfigÍnomaúm€Oo
ambulatoÍial com rodízios e pedesbl

tãíingo{tr Âdulto - FlmÂ ót,nca INTEGRÂDA
T"ED 03 TAMII{AS RETAS AçO IÍ{OXIDAVEL 2

Mipômetro/Plióm€tro Oínko Tradicionôl -
en§Ulidade: 1mm AmplihJde leibrrâ:7smm Basê:
Àumínb coín revedimento prnfura epoxa preta.
ftessão molas: - 109/mm2 Cortesia: embahgêín
e6toÍ, b-ôírs@rte; trena ôntropofiÉEi(a e áiqueb
CD pard acÊsso e soft^rdÍe (aniilise coíÍposqão
corporal) R€gulag€Jn do zero: à eÍnBlnhadura de um

diaôínáo pode teÍ vaÍiações pessoab. Eie moddo
(dínico tràdiorond), permite a regulagem da po.íção
do zero par que dô fique ínàis confotável parô o
àvaliddo{. AÍíolxe 06 dois parafusos que fixdm â
rálua de asílicô e íegule a posi@ que fique mais
confoÍtável paía você. Manuten{ão bá§ca: guârde
m estoF apc utilizaÉo; a cada 4 Ínesês, p.cteja as
Ííolas passando vdsdina ou óleo de máNina nas
mesnras; rúo pr-o<e o noddo dinico pda r€gla de
acrili@

Deínatl6cÍio MaÍk tr - t'to - É um apàrelho dotado
de lârnDada halógena, que fomece imagens d€
iluminação E*Jámicô cuios resJltado6 sâo
inteÍpíetado6 de acoído @ín os qiténos e sinais
dermatologicos. os quôb necessitam seÍ
ÍeconhecidG e enteididG pek elamioadot; O

exame derÍnatúigico realizado pdo ansÚuÍneito é

um Ínêodo audtiar de \reri@ Ô êdstetcb de
lesões piiJmêntadôs nâ pêle seído ú,til pard a'lôli@
e prelenção de prêoperàt&o6 eÍrl dÍnias e
hospita§; Toda a consEuçáo cle ínetal para mator

duratÍlidade; SislÉrna de bloqueío de baion€ta para

o engaramento ê desengaiamenb fácil a paÍtir da

aka; 2,5 V ê iluminação xeídl / halo(Éleo do
campo de exarne; Àtô Resolt {ão ístena de lentes

ac,omái@ coÍn amplt{ão de lox; Ooiar corn ío@
ajustá/el para uÍna escah larga ê coíe6o;
Ácompanha duas lentes (placas de conbto)
esteriliáveis; À placa com es.dla tcrmite a mediÉo
exatâ das lesões pbmentddas da pde, em uma

escala de 0 a lomm; Protetor ocuhr Ínacio; Modelo:

Mark II; AÍnpllaÇâo: 10 vezes seín diffo; Tensão:
2,5v; üumina(ão: xen6; coí|bde de inteílidade ê
Lrrz: Sim - Reostato; Cabo de forfa: tletôl
ÍecaÍtilha&; Livre de talÉ,(

Bahn9 Dgibl FoúáüI - BALANCA DIG.VIDRO
POiIPROPILENO, Gomado, úmite de peso 180

Quilogrôrias.

UND

UND

4.m

4,m

GTEGI /
GÍECH

MTKATOS /
MISSOT'RI

R$

R$ í5,00 R$ s45,00

18

20 HOMOLOGADO

22 HOMOLOGADO

23 HOMOTOGADO

R$
F.

-.-oo
%'l

24

25

Esflgíto.Ílanôm€bo Âdulto - ApaÍdho de Prcssão

Digital Bràço - Arte.iàl - ArÍitÍnia - Bi\olt

&*fffáffá, R$ 340,00 R$ 2.720,00

4,00
rvtKATos /
MISSOURI

R$ 94s,00 P$ 3.780,00

UND 2,00
MLMAK /
AÁLMÀK

UND

UND

R$ 2.645,00 Rí 5.290.00

AÍm St/le /
a'ml*HA,t i"r

Br@

Rí 265,00 R$ 1.060,«)

6,00
Esquadriplast /
Esquadridast

R$ 1.110,00 R$ 6.560,00

1,00
8Al-!tÁK / BK-
3OOFANT

R$ 3.34s,00 R$ 3.345,00

4,00 R$ 305,00 R$ 1.220,00

UND

UND

UNI)

}IOMOLOGADO

HOMOLOGADO

26 HOMOLOGADO

27 T1oMOLOGADO

28 HOMOLOGADO

8&xnbo Sanfonado Hospitatar PvC Bõe liiiryel l,h 
UttO

Ligttt

Eahnça Antropométrica para Obe§os - Baknça
anl,opoíIÉtsi(ã digital com regúa 300 kg - Eahnça
Eefonka Adulto PlatafoÍma W 300 A (40 x 50)
CFiscaFNCl'l: 84231000 c/ cduna de 1,20ín de
alturô; Capãcidàde 300 k9, dMsõÉs de 509; Regua

anbopoanárica c!(n escah de 2,m m eín al(Íní.lio
anodizado coÍn divitão de 0,5 on; Disday t-ED coín

6 dígibs de 14,2 mm de albra e 8,1 mm de lôtgura UND

Plat foíma ,lo0 r 500 mm ; Es&utuci em aço

@rboíio; Pintura fuliêter a pó na cor bran@;
Tapete ad€sivo an6deÍrôpante em pdlcatboflato
texUÍizdo; Foíte aderna 90 a 2'O vÂC q
dla1/esíneílto auto.nátkto; Fun4ão TÀRA ate a
Gpaciraóe ÍhiiúÍna da bdanla. ÍtomdogEdô pdo
INMETRO e affias pelo lPtl.t;

E*eto6c4ro Adulto - E§etoscipio EÍncace Duplo
Multo - Âço inoxidávd - Ata sensibilidade asiLsti(a
parà um desempênho excePciooal na ô'/aliação
dinica dos profis§ionaÍs de saúde. Com diafrôgmas
§ntoniáveis e um novo d€§ign, o €steto§ópio 3m
litbnann dasic iii é rnab fikil de higi:oizaÍ e de
ef€t!àr ínaíúteasão dêvilo a slJa srpeífiale lisa sêrn
turdô"
Modlo . MATERIÂT DE CONFECçÃO ENCOSTO

REGULAGEM, DE ALÍURÂ AçO OU TÊRRO CROMADO

POSSUI A GAs

Sdadora Cji$óúoli 30 sn BMLT, Aço inoxidávd,
ÉleEko coín fio, Semi_áutomático, 110 Uclts

PÁCIIE@FI.E(
1,00 / rrNHÁ

MOCIiO

29 HOMOLOGADO UND 4,00 Criíóíoli /
odontologica

R$ 999,00 R+ 3.996,00

,

uttman / Duplo
Mutto
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Bake/ Lixeirà - Lkeirô c:o n Pêdd erÍr Â4o
AcabaÍnefito Polido, t.!ox 2olitrcs - Fabriq a eÍn aço
inox com acabaÍnento pdiro e tampô com ressalto
parà írraior resistêÍrja

Arquivo - iIATERIAL DE CONFECçÃO GAVErÂS
DESI.IZAMENTO DÀ GAVETA AçO DE 3 A 5
GAVETÀSIRILHO TEIfSCOPICO

8eb€douÍo/ Purificador Reftigerado Beb€douro De
Agua 25 Libo6 De Coluna, Em Imx - 2 ToÍneiràs
g€ladas - Gabinete eÍn ôço inox 430 - Base, tampa,
aparador e Í€sg\ratorio de iigt a iôjetado6 eín
pdipÍDÍrleno de atta Íeist&rir - Serpeoti.E inteína
em @ inox 304 - IsohmeÍto em EPS - Controle de
temoerdfurà por meio de teímostdto ajustável -
cooerões hidráulicas em mâterid atDxico - Raio
sbÍEdo elimina e\/enbJais odoíes rnd€s€Éveis
pÍo\reiientes da rcde de escoameírb - ceÍüMo
pdo Inmúo - Tomada com 3 ÍriÍrc, cooforÍne
no.mà da ABNT/NBR/6O3J5l - Con$mo de eíetgia:
Z5 kwh/rnês - t so iÍrtE no e eIterÍlo gràu de
prcteção IPx4 - Gás êcdógico R-134 não prejudica a
camada de Oóoio - Fácil acesso pard adultos e
c.iôn(As - Âcompanhô rnônqudra de entrada de
iígua ôk xi@ - Aco.npanha Filtro tgah.r

Aparelho de Bioim@ância Eléfi@ (BIA) - Balança
Bidmp€dâncja Co.po-ôl CtQitd Body6can Co.po
lnteim

8ahng, Anuopo.Ítetrica lnfaftl - DIGrTAL ATE 16

KG MINIMO 5,TO X 290 (MM)

Negatoscripio - 2 corpos de parede LED - consüuído
em dlapa de a@ inox ou esnaltado cfit frente de
acrilico hitoso fixação de ÍlX por rdet6, Uvolt.
tluminação ôEavê dê t-ED.

Adodave tbíizoítal diital de mesâ de 25 litsos -
AUToo.ÂVE HORIZOI'TA DIGTÍAL GRAVIIÂOO'{ÁI-
SIIfNOO6A RE( EIVOLT

5,ô0
MERCONPTAS /
201

R§1

T,
6,00 PAiIDIN / AP

OF 4SLM FF

4,00 NARDIN
NOZON / 251

R$ 1.380,00 R$ s.s20,00

1,00
Relaxmedic /
RM-BDOOI5A

Rt 1.890,00 R$ 1.890,m

BAI"MAK / ErP-
2sBaA

R$ 980,00 R$ 3.920,00

AI. D§
32 HOIIOLOCTADO

33 HOi'1o[OGADO

34 HO|'.iOIOGADO

HOMOLOGAOO

HOMOLOGADO

HOMOLOGÀDO

HOMOTOGADO

UND

UND

UND

UND

UND 4,O0

UND 5,00

UND 1,00

35

§

37

38

UFYBRASIL /
2CORPOS

R$ 780,00 R$ 3.900,00

sTERJvlAx /
VIDA 3OL

RJ 10.890,00 R$ 10.890,m

Total R$ 2O7.728,OO

Emplesa vencêdorà:

Item Status

4 HO''IOLOGÁDO

8 HOt',tOr(riADO UND .12,00

t{otfuk Acer
ÀsÍríe 3 Corê i5
1135G7 8GB
DDR{ +
Windots 10
PÍo + Mãla
Exeonirra
Hultjlaseí /
||debook Aceí
A*rÍe 3 Core i5
1135G7 8GB
DDR4 +
Windows 10
PÍo + Mala
Exegltira
tluhilâseí

R$ 999,99

valol
Total

R$ 3.999,96

R$ 8.828,s4 R$ 10s.942,48

JOAO PAULO DE ARÂU.,O LIMA

Especificação

AÍÍxirio - ÁçO ALÍURA DE 10o A 210 Cll X
IÂRGURÁ DE 70 A 110 CM 03 Ot,, (X 2OKG

Corh8rtador Poítítjl (Notebook) - Especificação
mínima: que eseia ern linha de pÍodução pêlo

fôbÍicante. Computado. porüihl (notebook) com
processador que po6$ra no mídÍno 4 Núdêos, I
ttEreads e frequ,âriã de 2-4 G+iz; Unllade de
ArÍÍEzeflaínerfo tSD 2,10 GB inteÍfa(e PCIe NVt4e
M.2 , meínofla RÂl,l de 8 G8, ern 2 ÍÍódulos
idêntiG de 4 GB cadô, do 6po SDRÁ!,| DDR4 3000
MHz ou supêíoç tda L@ de 14 ou 15 pdegadas
widescreen, Ânti refrexo, slpo.taí Íesdução FUII HD
(1920 x 1080 pixds), retro iluminada por LÉD, o
têclado de\rerá conter todo6 06 caracteíes da línguà
portrguesa, iadusive ç e acento6, nas mestrE§
po6içõ€s do têdâdo padrão ABNT2, mousê totÍtpad
coín 2 bdes integrado6, Ínqrse @tto com cooexão
t sB e bdo de rdagem (s.,oX), iÍterÍaces & re&
10/100/1000 conedor rj-45 fêrnea e WIFI padrão

IEEÉ m2-ll blqlnlac, Abetuoth mínimo 4.0.
SisteíÍa operacioial Windorrs 10 pío (64 bits),
bateÍh recaÍregável do tipo ion de lítion com no
mínimo 4 cádôs, ionte externa ôutoíniática
compatível com o iteín, pcsrr iúetfac€s Usa 2.0 ê
3.0, I HDt4l ou disphy poít e 1 VG4 lertor de
carÉo, níebGÍn FULL HD (1m0 p). Devsri vir
acoínAânhâdo de Ínaleta do 6po âcolúoada pôra
trânsporte e @íldijoôãmeÍto do equipameíto. O

equipamerto deverá ser novo. sem uso, reÍormô ou
recondidooaÍnento.

ComFrtador (DesktopBasico) - Espeofica{ão
mínima: que estera eín linha dê produção pdo
tabricrÍe- Comrutado. d€sktop coÍn píocessado, m
míniÍno quê posgra no míniÍno 4 tÚde6, 8 thereads
e frequâlda de 3.0 GHz; Unidade de
ArÍnazenaínento SSD 2,l() GB interfac€ PCIe NVMe
M-2. m€fnó,riê RAM de B GB, eÍn 2 módulos idênticos
dê 4 GB cada, do tipo SORAM ddr4 2666MHz I'lHz ou
superior, opeíando em modalidade dual CHTINNEL A
plôca píiÍrcipal devê ter arquit tura ATX, MICROATX,

Un QuanL

4,00

Marca /
Modelo

EIJTE ACO /
ELITE ACO

Valor
Unikârio

UND

Coanputador
Coínpleto sldll
Pro lntel 124
Geíàção Cde i5
12.r0ff 16G8
DDR4+Monitor
Brâzil rc
24+Wndows
11 + MonitoÍ e
teclado Usb

11 HOMOLOGADO 2,00 R$ 6.639,70 RS 13.279,40

R$11

fu z:+,m

UND
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BTX ou MIC?OBTX, confo.rie padrõ€s e6tôbdecitus
e divulgãdos no sítio www'fofmfêctcÍs.oí9.
oagànisÍDo que defne G padrôes e-xiçeôtes. Po§giir
pelo meno6 f # rcI-D(PRESS 2.0 xl6 ou $perior.
PossJir sistema de detecÉo de Íntrusão de dlassis,
com acionâdor instalado no gabinete. O adaptador
dê vireo in@rado dev€rá ser no mínirno de 1 GB de
meí!úoa. fbssuir suporte ao MICROSOFT DTRECTX

10.1 o{r supeÍior. g.rportaí Írooitor estendlro.
bJir m miniÍno 2 sairas de vileo, seÍrdo pelo
meÍlo6 1 diqital do bpo HDi4I. disday PORT ou DVI.
unirade combinada ê g,-avaÉo de discú ótico cD,
DVD íom. Tedado ú58, ABI'1T2, 107 tedas con fio e
mouse US8, 8(rc DPI, 2 botõês, s.Íoll aom fio.
l4onitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9)
(1920 x 1080 a 60Hz), eobadôs ê video iIDMI e
disday PO{f, ângulos de üsão veítical e hoÍizontal
mlnimo de 178 . InMac€s ê rede 10/100/1000 e
WIFI padÍão IEEE 8o2.rl b/g/n/ac Si*eína
operaciond Windo,!,s 10 pío (64 tits). Foite
coínpatívd e qÉ supoÍte toda a coofiguíaÉo
exlglda no iteín. Gabinete e peÍiféri@s d€verão
funciorlar na veÍtcal ou horizonrdl. Todos os
equipanreitos ofeÍtados (gabin€te. tedado, mouse e
monitor) de\rem possJir Srddaeões rÉutras das cores
braíra, preta ou cinzô, ê manter o ír€sÍno padrão
de cor. Todc G corÍponeítes do produto detÍeÍão
seí rxrvos, sern uso, reforma ou recoÍxúcrondmento.

CadeiÍa De EsqitoÍio CiÍatoria Com Altura Âiusàávd,
@m e*oÍado

Crdeiiô Direto. fixa pâra Escritório, com estofôó.

ImpressoÍô Laser Multifuncional (copiadord, s(anneÍ
e Íax opcinal) - Especificação míniÍna: que esteja
eín linàa de píoduÉo pdo fôbrbntej impíessora
coín tecnologh Leí or, Led; padrão de cor
írcí€o{ÍÉti@; tipo multtun ixld (impíiÍne, @í*r,
digilalb, hx); memória 128 MB; resoluÉo de
imÊessão 600 x 600 DPI; rcsdução de digitalizaÉo UND
1200 x 1200 DPI; resolu(ao de (opra 600 x 600;
velocidade de impÍ€ssão 30 PPM preto e
branco;capacidade da bandeia 150 páginas; cjdo
m€ítsal I.mo Fághas; fôx 33.6kbps ogciral;
inte.faces USB, rede eü|errEt 10/100 e WIFI 802.11
b/gln ; ftente e !,eÍso aubÍÉtko.

Ar CondidnEdo - SruT 9@0 BTUS QUENTE E FRIO
110 W Ot 220 W

UNO 2,@

11,00

hcheco Éer( /
hleco Flex

checo Flex /
Pacheco Flex

Muftihser /
Compufador
CoÍnpleto Skill
PÍo IÍtd 12a
C,eração Core i5
12,r00F 16GB
DDR4+Mo.|itot
Branl rc
24+Windows
11 + tlonitor e
teclado Usb
Multilàçêí

IPÁL D

aà ?a
ul

R$ 499,82

R$ 71s,98

(>

R$ 999,64

R$ 7.875,78

ffi -à-

19

2l

30 HOMOLOGADO

31 HOMOLOGADO

Multitunckxlal
las€r
monooo,niátb
Entum
M7105DW /
Muttifuncionàl
taseí
Mooocro.náti(a
Panulm

7105DW

Ar-
C-ondkioÍEdo
Split InveÍter
9000 BTUS EOs

CondkiÍ|ado
Sdtt InveÍter
9000 BTUS EOS

P6 3.759,97 R§ 26.529,79

R$ 3.499,99 R$ 27999,92

Totãl R$ L46.626,97

HO"OLOGAOO

HOô{OLOGADO

UND

7,0t)

8,00

Homologo, no dia 20 de maio de 2

CARLOS ROBE OLIVEIRA CANTE ]UNIOR
GESTOR DO FMS

Assine aqui
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 32/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, no uso das atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE,
destinado a regulamentar a forma como o Poder Público, por seus mais diversos órgãos e
agentes, deverá prestar o atendimento especializado, aos quais adolescentes autores de ato
infracional têm direito;

CONSIDERANDO que o SINASE foi originalmente instituído pela Resolução nº
119/2006, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA,
e foi aprovado pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, e trouxe uma série de
inovações no que diz respeito à aplicação e execução de medidas socioeducativas a
adolescentes autores de ato infracional, dispondo desde a parte conceitual até o
financiamento do Sistema Socioeducativo, definindo papéis e responsabilidades;

CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE é a efetiva implementação de uma política
pública especificamente destinada ao atendimento de adolescentes autores de ato
infracional e suas respectivas famílias, de cunho eminentemente intersetorial, que ofereça
alternativas de abordagem e atendimento junto aos mais diversos órgãos e equipamentos
e/ou unidades públicos;

CONSIDERANDO que não é pertinente delegar exclusivamente ao CREAS a
responsabilidade pela elaboração do Plano Municipal Decenal de Atendimento
Socioeducativo (assim como pela execução das medidas nele previstas), pois embora a área
da assistência social seja muito importante tanto no processo de elaboração do Plano,
quanto no atendimento dos adolescentes autores de atos infracionais e suas famílias, o
planejamento e execução das ações respectivas deve também ficar a cargo de outros setores
da administração (assim como outros “atores” do Sistema de Garantia dos Direitos da
Criança e do Adolescente), que desta forma precisam ser também chamados a participar,
formando uma comissão intersetorial encarregada de atualizar o plano decenal de medidas
socioeducativas.

Dispõe sobre a Nomeação dos membros paracompor a Comissão Intersetorial de Atualização doPlano Decenal de Medidas Socioeducativas de Ilhadas Flores, Estado de Sergipe, e dá outrasprovidências.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES

GABINETE DO PREFEITO
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão Intersetorial de Atualização do Plano Municipal Decenal
de Medidas Socioeducativas conforme segue:

Nº de
ordem

Nome/membro Representação

01 Eloan Ferreira Cardoso Secretaria Municipal de
Assistência Social

02 Maria José dos Santos Andrade

Silnara Muniz Andrade

Centro de Referência
Especializado de Assistência
Social – CREAS

03 Thayane Fernanda Santos Bispo Martins

Mariana da Hora Nicolau Batista

Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS

04 Edilson Santana da Silva Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA

05 Aline teles matias

Ermeson Gama da Silva

Conselho Tutelar

06 Jaricelia Francisco dos Santos Secretaria Municipal de
Educação

07 Durval Bispo Neto Secretaria Municipal de
Saúde

08 Joedson Santos Andrade Ferreira Secretaria Municipal de
Cultura e Eventos

09 Richard Wagner Brito Guedes Secretaria Municipal de
Esportes

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilha das Flores – SE, 29 de maio de 2026.

ROBSON MARTINS DE LIMA

Prefeito Municipal
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE 

Rua Graccho Cardoso, 92 , Casa, Centro – Ilha das Flores – Sergipe 
(79) 3377-1187 CNPJ 13.111.224/0001-12 

E-mail: licitacaopmif@outlook.com 

 

5° TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 

CRÉDITOS – PESSOA JURÍDICA 

  

 

5° TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, 

INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS QUE FIRMAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE E A 

EMPRESA EXACTO CONTABILIDADE LTDA ME, NA FORMA 

ABAIXO: 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE, doravante denominada 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 13.111.224/0001-12, com sede na Rua 

Graccho Cardoso, nº 92, Centro, Ilha das Flores/SE, CEP: 49.990-000, neste ato representado por seu 

prefeito o Sr. Robson Martins de Lima, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ILHA DAS FLORES, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 57.330.561/0001-76, neste ato 

representado por sua secretária a Sra. Conceição Pereira Santos, doravante denominada DEVEDORA, e a 

empresa EXACTO CONTABILIDADE LTDA ME,  inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 10.568.170/0001-20, 

sediada na R COELHO E CAMPOS, 1243, Centro, Capela/SE, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por Anderson Oliveira Santos, empresário, inscrito no CPF n° 823.111.375-49, residente e 

domiciliado em Capela/SE, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 45/2026 e 

do Processo de Indenização nº 05/2026, firmam o presente Termo de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE reconhece 

que a empresa EXACTO CONTABILIDADE LTDA ME prestou SERVIÇOS PARA REGULARIZAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS ESCOLARES DE ILHA DAS FLORES/SE (Ref. 

Contrato nº 62/2025) – R$ 5.000,00; 

Parágrafo único. Os serviços foram prestados no período de 03/04/2026 A 02/05/2026 , totalizando 

o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem o devido respaldo contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa EXACTO CONTABILIDADE LTDA ME, declara, sob as 

penas da Lei, que os valores que instruem e justificam este instrumento contempla todos os custos de 

qualquer natureza incidentes sobre o serviço objeto de contratação, inexistindo outros débitos aos mesmos 

concernentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face do disposto no art. 149 da Lei Federal nº 14.133/2021, no Art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e no princípio administrativo da vedação ao enriquecimento sem causa, a 

materialidade da despesa descrita na Cláusula Primeira, ora atestada por seu ordenador é, neste ato, 

reconhecida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE, para os efeitos preconizados 

em tais disposições legais, o que não elide o dever da Administração em realizar apuração aprofundada e a 

promoção de responsabilidades, caso existentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE se obriga a 

efetuar o pagamento global da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), abrangendo o principal e 

eventuais acessórios, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste instrumento no Diário 

Oficial do Município. Assim, as despesas havidas para custeio da indenização correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

AÇÃO 2017: MANUTENÇÃO DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO; 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAS 

JURÍDICA;  

FONTE: 15001001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DE ENSINO;  

SUBELEMENTO: 33903905 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Efetuado o depósito bancário, a empresa EXACTO CONTABILIDADE 

LTDA ME confere a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE, por este instrumento, a 

mais ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer 

título ou pretexto. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O presente ajuste tem força de título executivo extrajudicial, obrigando os 

acordantes, herdeiros e sucessores a qualquer título. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O foro competente para dirimir questões resultantes do presente acordo é o 

da Comarca de ILHA DAS FLORES, Estado de Sergipe, que prevalecerá sobre qualquer outro.  

 

Assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo. 

    

 

Ilha das Flores/SE, 29 de maio de 2026.  

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES/SE 

 Robson Martins de Lima 

Prefeito  

DEVEDOR 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ILHA DAS FLORES 

CNPJ n° 57.330.561/0001-76  

Conceição Pereira Santos 

 

 

 

 

EXACTO CONTABILIDADE LTDA ME 

CNPJ N° 10.568.170/0001-20 

Anderson Oliveira Santos  

CREDOR 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: ___________________________________________ CPF:_____________________ 

 

 

Nome: ___________________________________________ CPF:_____________________ 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 
de 29 de maio de 2026. 

 
Regulamenta o acesso à informação pública 
pelo cidadão, nos termos da Lei Federal nº 
12.527/2011, no âmbito da Câmara Municipal 
de Ilha das Flores/SE, cria normas de 
procedimentos e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ilha das Flores, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º O acesso à informação pública garantido no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II 
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal dar-se-á, no âmbito do 
Poder Legislativo Municipal de Ilha das Flores/SE, segundo os ditames da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, e deste Ato. 

Art. 2º Para os efeitos deste Ato, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011, considera-
se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato; 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 
público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado, bem como aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da 
informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados. 
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VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações. 

Art. 3º O acesso às informações públicas será garantido por meio dos serviços próprios 
criados pela Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, os quais deverão assegurar: 

I - a gestão transparente da informação, propiciando seu amplo acesso e divulgação; 

II - a proteção da informação, garantindo sua disponibilidade, autenticidade e 
integridade; 

III - a proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e unidades administrativas, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, à utilização de 
recursos públicos, às licitações e aos contratos administrativos; 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, ao acompanhamento e aos resultados dos programas, projetos e 
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como às metas e aos indicadores 
propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a 
exercícios anteriores. 

Art. 4º O acesso à informação de que trata este Ato não abrange: 

I - as hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça; 
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II - as sindicâncias investigatórias enquanto em andamento, quando assim classificadas 
pela autoridade instauradora competente por envolverem situações de caráter 
sigiloso. 

III - senhas de acesso, certificados digitais, chaves criptográficas e dados relacionados à 
segurança dos sistemas de informática dos órgãos públicos, inclusive a relação nominal 
dos servidores que detêm acesso aos procedimentos e ferramentas de segurança de 
tecnologia da informação; 

IV - informações e dados pessoais relacionados à pessoa natural identificada ou 
identificável, em observância à Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD. 

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que 
impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando 
de autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 

Art. 5º Qualquer interessado tem legitimidade para apresentar pedido de acesso à 
informação à Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, por qualquer meio legítimo, 
devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da 
informação requerida, sendo vedada a exigência: 

I - de dados que possam inviabilizar a solicitação de acesso; e 

II - de motivos e/ou justificativas determinantes da solicitação de acesso a informações 
de interesse público. 

Art. 6º O pedido de acesso será protocolado junto ao Protocolo Geral da Câmara 
Municipal ou por meio do portal oficial da internet, através do endereço eletrônico 
https://www.camaradeilhadasflores.se.gov.br/, devendo ser autuado e numerado em 
expediente próprio, cabendo ao Serviço de Informação ao Cidadão — SIC deliberar 
sobre as providências necessárias para o seu processamento. 

Art. 7º O pedido de informação pública deverá ser feito formalmente por meio físico 
ou virtual, devendo constar, obrigatoriamente: 

a) nome, qualificação e número do documento de identidade do solicitante; 

b) endereço completo do solicitante, inclusive endereço eletrônico, se houver; 

c) descrição clara e completa da informação ou do documento desejado. 

Parágrafo único. A ausência de um dos requisitos previstos no caput deste artigo 
implicará na devolução do requerimento pelo mesmo meio em que foi apresentado, 
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sugerindo-se a complementação do dado ausente ou incompleto para que o pedido 
possa ter prosseguimento. 

Art. 8º O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC deverá conceder acesso imediato à 
informação disponível. 

I - Não sendo possível a concessão de acesso imediato, na forma do caput deste artigo, 
o SIC, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, deverá: 

§ 1º Comunicar a data, o local e o modo para se realizar a consulta, efetuar a 
reprodução ou obter a certidão; 

§ 2º Indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso 
pretendido; ou 

§ 3º Comunicar que não possui a informação, indicando, se for de seu conhecimento, o 
órgão ou a entidade que a detenha, ou, ainda, remetendo o requerimento ao órgão ou 
entidade competente, cientificando o interessado acerca da remessa de seu pedido de 
informação. 

§ 4º O prazo referido no inciso I poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, 
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

§ 5º Sem prejuízo da segurança, da proteção das informações e do cumprimento da 
legislação aplicável, o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC poderá oferecer meios 
para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar. 

§ 6º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou 
parcialmente sigilosa, nos termos do art. 23 e seguintes da Lei Federal nº 12.527/2011, 
o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade de recurso, os prazos e as 
condições para sua interposição, devendo, ainda, ser indicada a autoridade 
competente para sua apreciação. 

§ 7º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse mesmo 
formato, caso haja anuência do requerente. 

§ 8º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, 
eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão informados ao 
requerente, por escrito, o local e a forma pela qual poderá consultar, obter ou 
reproduzir a referida informação, procedimento que desonerará o SIC da obrigação de 
seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para 
realizar, por si mesmo, tais procedimentos. 
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Art. 9º No caso de o interessado desejar cópia de documento, esta somente poderá 
ser entregue depois de autenticada pelo servidor responsável pelo fornecimento, 
ficando a cargo do solicitante o pagamento do respectivo custo. 

§ 1º Se o volume de documentos solicitados for significativo e o solicitante tiver 
urgência em obtê-los, poderá indicar, no requerimento, empresa especializada para a 
extração das cópias, desde que sediada no Município. 

§ 2º O mesmo procedimento previsto no parágrafo anterior será adotado, 
obrigatoriamente, quando o documento solicitado estiver fora dos parâmetros da 
capacidade de reprodução dos equipamentos existentes na Câmara Municipal de Ilha 
das Flores/SE. 

§ 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, o documento público original 
somente poderá sair do órgão responsável sob a guarda de servidor público designado, 
que acompanhará a extração das cópias. Nesse caso, as cópias serão entregues ao 
interessado independentemente da autenticação prevista no caput deste artigo. 

§ 4º As cópias extraídas em equipamento da Câmara Municipal somente poderão ser 
executadas após a comprovação do recolhimento do respectivo custo em favor da 
Câmara. 

§ 5º A Presidência estabelecerá, por Portaria, tabela de preço por fotocópia, utilizando 
como parâmetro o preço praticado por empresas especializadas sediadas no 
Município. Havendo divergência de valores, será adotado como referência o menor 
preço praticado. 

§ 6º A Presidência, juntamente com o setor financeiro ou contábil da Câmara 
Municipal, estabelecerá o documento adequado para o recolhimento dos valores 
previstos nos parágrafos anteriores. 

§ 7º Estará isento de ressarcir os custos previstos neste artigo o requerente cuja 
situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua família, mediante declaração nos termos da Lei Federal nº 7.115/1983. 

Art. 10º Em caso de indeferimento, parcial ou total, de acesso à informação, é 
assegurado ao requerente o direito de obter o inteiro teor da decisão proferida pelo 
Serviço de Informação ao Cidadão - SIC. 

§ 1º Quando não for autorizado o acesso integral à informação por se tratar de 
informação parcialmente sigilosa, será assegurado o acesso à parte não sigilosa, por 
meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 
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§ 2º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas, utilizados 
como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo, será assegurado com 
a edição do respectivo ato decisório. 

§ 3º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado à Câmara 
Municipal de Ilha das Flores/SE, quando não fundamentada, sujeitará o responsável às 
medidas disciplinares cabíveis, nos termos da legislação aplicável. 

§ 4º Quando a negativa de acesso à informação tiver como fundamento o seu extravio, 
poderá o interessado requerer à autoridade competente, por intermédio do Serviço de 
Informação ao Cidadão — SIC, a instauração de expediente administrativo apropriado 
para apurar o desaparecimento da respectiva documentação, hipótese em que o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, 
justificar o fato e indicar as provas que comprovem sua alegação. 

Art. 11º O interessado na informação pública que, por qualquer motivo, não for 
atendido satisfatoriamente em sua pretensão terá direito a interpor recurso no prazo 
de 10 (dez) dias, contado da data da ciência da resposta. 

§ 1º O recurso previsto no caput deste artigo será formal, deverá conter as razões do 
inconformismo e será dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, que poderá ratificar 
a decisão ou atender ao pedido de acesso à informação requerida. 

§ 2º O Presidente da Câmara Municipal deverá proferir decisão no prazo de 5 (cinco) 
dias, contado do recebimento do recurso. 

§ 3º O recurso será apreciado especialmente quando: 

I — o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 

II — a decisão de negativa de acesso à informação, total ou parcialmente classificada 
como sigilosa, não indicar a autoridade classificadora ou a autoridade 
hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou 
desclassificação; 

III — estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos neste 
Ato e na Lei Federal nº 12.527/2011. 

§ 4º Verificada a procedência das razões do recurso, o Presidente da Câmara 
determinará ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC que adote as providências 
necessárias para garantir o acesso à informação, observadas as disposições legais 
aplicáveis. 
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§ 5º Negado o acesso à informação pelo Presidente da Câmara, cópia do expediente 
será encaminhada ao Sistema de Controle Interno, para acompanhamento e 
fiscalização de sua regularidade. 

Art. 12º O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC será de responsabilidade do servidor 
designado pela Presidência da Câmara Municipal, que deverá atuar em conjunto com 
os servidores responsáveis pelo fornecimento das informações requisitadas. 

Art. 13º O servidor público responsável pelo acesso à informação que descumprir, sob 
qualquer pretexto, as determinações deste Ato, destruir ou alterar informação pública, 
recusar-se a fornecê-la, impor sigilo para obtenção de proveito pessoal ou divulgar, de 
má-fé, informação sigilosa ficará sujeito às penalidades previstas no art. 32 e seguintes 
da Lei Federal nº 12.527/2011, observadas as formalidades legais e estatutárias 
aplicáveis. 

Art. 14º É dever da Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE promover continuamente a 
divulgação de seus atos administrativos e legislativos, em conformidade com o art. 37 
da Constituição Federal e com o art. 8º da Lei Federal nº 12.527/2011. 
 

 
Ilha das Flores/SE, 29 de maio de 2026. 

 
 
 

 
JOSÉ GILVANIO RODRIGUES DORIA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 
de 29 de maio de 2026. 

 
Regulamenta a Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017, instituindo o Sistema de 
Ouvidoria da Câmara Municipal de Ilha das 
Flores, e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ilha das Flores, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Ato regulamenta os procedimentos para a participação, a proteção e a 
defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos no âmbito do Poder Legislativo 
do Município de Ilha das Flores/SE, nos termos da Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017, instituindo o Sistema de Ouvidoria em sua estrutura administrativa. 

Art. 2º Para fins do disposto neste Ato, considera-se: 

I - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, no âmbito do Poder Legislativo Municipal; 

II - denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação 
de órgão de controle interno ou externo; 

III - elogio: demonstração de reconhecimento ou satisfação sobre serviço prestado ou 
atendimento recebido no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - manifestação: denúncia, elogio, reclamação, solicitação de providência, sugestão e 
demais pronunciamentos dos usuários relativos à prestação de serviços públicos e à 
conduta de agentes públicos; 

V - ouvidoria: instância de controle e participação social responsável pelo tratamento 
das manifestações dos usuários, com vistas ao aprimoramento da gestão pública; 

VI - reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público oferecido ou 
atendimento recebido. 
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VII - serviço público: atividade administrativa ou de prestação de serviços à população 
exercida pelo Poder Legislativo; 

VIII - solicitação de providência: pedido para adoção de medidas por parte dos órgãos 
do Poder Legislativo; 

IX - sugestão: proposição de ideias para aprimoramento dos serviços públicos; 

X - usuário: pessoa física ou jurídica que utiliza ou se beneficia, direta ou 
indiretamente, de serviço público. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA DE OUVIDORIA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ILHA DAS 

FLORES/SE 

Art. 3º Fica instituído o Sistema de Ouvidoria do Poder Legislativo do Município de Ilha 
das Flores/SE, com a finalidade de coordenar as atividades de ouvidoria, promover a 
participação popular e contribuir para o aprimoramento da gestão pública. 

Art. 4º São objetivos do Sistema de Ouvidoria: 

I - ouvir e compreender as diferentes formas de manifestação dos cidadãos; 

II - reconhecer os cidadãos como sujeitos de direitos; 

III - qualificar as demandas e identificar oportunidades de melhoria na gestão pública; 

IV - dar tratamento adequado às manifestações apresentadas; 

V - demonstrar os resultados da participação social por meio de relatórios gerenciais. 

SEÇÃO I 

DAS COMPETÊNCIAS 

 
Art. 5º Compete à Ouvidoria do Poder Legislativo: 

I - promover a participação do usuário na Administração Pública; 

II - acompanhar a prestação dos serviços públicos; 

III - propor melhorias nos serviços prestados pelo Poder Legislativo. 
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IV - prevenir e corrigir falhas administrativas; 

V - defender os direitos dos usuários dos serviços públicos; 

VI - receber, analisar e encaminhar manifestações, acompanhando sua conclusão; 

VII - promover, quando cabível, a mediação e a conciliação entre o usuário e o Poder 
Legislativo; 

VIII - responder às manifestações apresentadas pelos usuários; 

IX - elaborar relatório anual de gestão da Ouvidoria; 

X - elaborar, atualizar e divulgar a Carta de Serviços ao Usuário. 

Art. 6º O relatório de gestão da Ouvidoria deverá conter, no mínimo: 

I - o número de manifestações recebidas; 

II - os motivos das manifestações; 

III - a análise dos pontos recorrentes; 

IV - as providências adotadas pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único. O relatório de gestão deverá ser: 

I - encaminhado à autoridade máxima do Poder Legislativo Municipal; 

II - publicado no portal institucional da Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE. 

Art. 7º A Carta de Serviços ao Usuário deverá informar os serviços prestados pela 
Câmara Municipal, as formas de acesso, os compromissos assumidos e os padrões de 
qualidade no atendimento ao cidadão. 

§ 1º A Carta de Serviços ao Usuário deverá conter: 

I - os serviços oferecidos; 

II - os requisitos e documentos necessários para acesso aos serviços; 

III - as principais etapas para processamento do serviço; 

IV - os prazos previstos para atendimento; 
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V - a forma de prestação do serviço; 

VI - os canais disponíveis para apresentação de manifestações. 

§ 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá indicar, ainda: 

I - as prioridades de atendimento; 

II - o tempo estimado de espera; 

III - os canais de comunicação com o usuário; 

IV - os procedimentos para recebimento e resposta das manifestações; 

V - as formas de acompanhamento das solicitações apresentadas. 

§ 3º A Carta de Serviços ao Usuário será atualizada periodicamente e divulgada no site 
oficial da Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE. 

SEÇÃO II 

DAS MANIFESTAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 
Art. 8º O usuário poderá apresentar manifestações sobre os serviços públicos 
prestados pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 9º As manifestações serão dirigidas à Ouvidoria da Câmara Municipal e deverão 
conter a identificação do requerente. 

§ 1º Não serão exigidos requisitos que dificultem a apresentação da manifestação pelo 
usuário. 

§ 2º Não será exigida justificativa para a apresentação de manifestação. 

§ 3º As manifestações poderão ser realizadas por meio eletrônico, presencialmente ou 
por correspondência. 

§ 4º Poderá ser solicitada a validação da identidade do usuário, quando necessária à 
adequada instrução da manifestação. 

§ 5º Serão disponibilizados formulários simplificados e de fácil compreensão para 
apresentação das manifestações. 
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§ 6º A identificação do requerente será protegida nos termos da Lei Federal nº 
12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação, e demais normas aplicáveis. 

Art. 10. Nenhuma manifestação apresentada pelo usuário será recusada, devendo ser 
recebida, registrada e encaminhada para análise. 

Art. 11. Os procedimentos relativos às manifestações observarão os princípios da 
eficiência, celeridade, transparência, boa-fé e respeito ao cidadão. 

Parágrafo único. A resolução das manifestações compreenderá, no mínimo, as 
seguintes etapas: 

I - recebimento; 

II - registro e protocolo; 

III - análise da manifestação; 

IV - encaminhamento ao setor competente, quando necessário; 

V - decisão administrativa; 

VI - resposta ao usuário. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 12. A Ouvidoria funcionará durante o horário de expediente da Câmara Municipal 
de Ilha das Flores/SE, sem prejuízo da disponibilização de canais eletrônicos para 
recebimento de manifestações. 

Art. 13. A designação do Ouvidor será realizada por ato da Presidência da Câmara 
Municipal. 

Art. 14. O acesso à informação observará o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 - 
Lei de Acesso à Informação, bem como nas normas internas aplicáveis ao Poder 
Legislativo Municipal. 
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Art. 15. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Ilha das Flores/SE, 29 de maio de 2026. 

 
 
 

 
JOSÉ GILVANIO RODRIGUES DORIA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 

de 29 de maio de 2026. 
 
 

Regulamenta a aplicação da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD, no âmbito da Câmara 
Municipal de Ilha das Flores/SE, e dá outras 
providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ilha das Flores, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, no âmbito da Câmara 
Municipal de Ilha das Flores/SE. 

§ 1º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 
tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou 
em vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 
tratamento; 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 
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VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador para atuar como canal de 
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados - ANPD; 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 

X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, incluindo coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento 
do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, 
direta ou indireta, a um indivíduo; 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade determinada; 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante 
guarda do dado pessoal ou do banco de dados; 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco 
de dados, independentemente do procedimento empregado; 

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país 
estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro; 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, 
interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados 
pessoais por órgãos e entidades públicos, no cumprimento de suas competências 
legais, ou entre estes e entes privados, reciprocamente, com autorização específica, 
para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas; 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do 
controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais 
que possam gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como 
medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco. 

XVIII - órgão de pesquisa: entidade com finalidade científica, tecnológica ou 
estatística; 

XIX - autoridade nacional: órgão responsável pela fiscalização da LGPD, especialmente 
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 
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§ 2º Este Decreto não se aplica aos dados tratados por gabinetes parlamentares e 
comissões quando não utilizarem sistemas institucionais da Câmara Municipal de Ilha 
das Flores/SE. 

Art. 2º As decisões sobre o tratamento de dados pessoais, no âmbito da Câmara 
Municipal de Ilha das Flores/SE, serão exercidas pela Administração da Câmara, na 
qualidade de Controladora, com o apoio do Comitê Gestor de Governança de Dados e 
Informações. 

Art. 3º O Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações da Câmara Municipal 
de Ilha das Flores/SE será responsável por: 

I - monitorar o tratamento de dados pessoais; 

II - realizar análise de riscos; 

III - elaborar e atualizar a Política de Proteção de Dados Pessoais; 

IV - orientar a implementação da Política de Proteção de Dados Pessoais; 

V - expedir normas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais; 

VI - garantir o cumprimento da LGPD no âmbito da Câmara Municipal; 

VII - recomendar melhorias nos procedimentos internos de tratamento de dados; 

VIII - orientar os setores administrativos quanto às boas práticas de proteção de dados 
pessoais; 

IX - monitorar a aplicação da legislação de proteção de dados pessoais; 

X - exercer outras atividades correlatas necessárias à adequada aplicação da LGPD. 

Parágrafo único. O Comitê será composto por 03 (três) membros, nomeados por 
Portaria, preferencialmente servidores efetivos. 

Art. 4º A Política de Proteção de Dados Pessoais deverá conter: 

I - regras de governança e segurança da informação; 

II - mecanismos de supervisão e mitigação de riscos; 

III - plano de resposta a incidentes de segurança envolvendo dados pessoais; 

IV - ações educativas e de orientação aos servidores e colaboradores; 
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V - forma de publicidade das operações de tratamento de dados pessoais, observadas 
as hipóteses legais de sigilo e proteção de dados. 

Parágrafo único. Considera-se legítimo interesse o tratamento de dados pessoais 
necessário ao exercício das funções institucionais do Poder Legislativo Municipal, 
observados os princípios, direitos e garantias previstos na LGPD. 

Art. 5º Os direitos do titular dos dados pessoais serão assegurados no âmbito da 
Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, observando-se o interesse público, a 
transparência, a segurança da informação e a preservação das informações 
institucionais. 

Parágrafo único. O titular dos dados pessoais poderá apresentar requerimento ao 
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, sendo assegurada a possibilidade de 
recurso à Presidência da Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE. 

Art. 6º A Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE manterá registro das operações de 
tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito de suas atividades institucionais, 
inclusive aquelas executadas por empresas contratadas. 

Art. 7º As empresas contratadas pela Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE deverão 
observar integralmente a Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD. 

Parágrafo único. Os instrumentos contratuais firmados pela Câmara Municipal 
deverão prever cláusulas de conformidade com a LGPD, especialmente quanto à 
segurança, confidencialidade, responsabilidade e adequada utilização dos dados 
pessoais tratados. 

Art. 8º Os padrões de interoperabilidade, segurança da informação e proteção de 
dados pessoais poderão ser regulamentados por Portaria da Presidência da Câmara 
Municipal de Ilha das Flores/SE. 

Art. 9º O Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais atuará como canal de 
comunicação entre a Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, os titulares dos dados 
pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

Art. 10. O Encarregado deverá receber apoio institucional da Câmara Municipal para o 
adequado desempenho de suas funções. 

Art. 11. Compete ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais: 

I - atender às solicitações dos titulares de dados pessoais; 
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II - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD e 
adotar as providências cabíveis; 

III - orientar servidores, agentes públicos, colaboradores e contratados quanto às boas 
práticas de proteção de dados pessoais; 

IV - auxiliar na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando necessário; 

V - adotar e recomendar medidas de transparência relacionadas ao tratamento de 
dados pessoais; 

VI - encaminhar demandas e recomendações à Administração da Câmara Municipal; 

VII - executar as demais atribuições previstas na legislação vigente e nas normas 
internas aplicáveis. 

Art. 12. Os setores administrativos da Câmara Municipal deverão fornecer ao 
Encarregado as informações necessárias ao desempenho de suas atribuições, sempre 
que solicitado. 

Art. 13. Os pedidos apresentados pelos titulares de dados pessoais observarão, no que 
couber, os prazos previstos na Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à 
Informação, sem prejuízo das disposições específicas da LGPD. 

Art. 14. Os incidentes de segurança que possam acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares deverão ser comunicados à Administração da Câmara Municipal e, quando 
cabível, aos titulares dos dados pessoais e à Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados - ANPD, contendo, no mínimo: 

I - a descrição dos dados pessoais afetados; 

II - informações sobre os titulares envolvidos, quando possível; 

III - as medidas técnicas e de segurança utilizadas para proteção dos dados; 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 

V - os motivos de eventual demora na comunicação, quando houver; 

VI - as medidas adotadas ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
incidente. 
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Parágrafo único. A comunicação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado da ciência do incidente, sem prejuízo de prazo diverso estabelecido pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 

Art. 15. O tratamento de dados pessoais no âmbito da Câmara Municipal de Ilha das 
Flores/SE observará os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 13.709/2018 - LGPD, 
especialmente os princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, 
qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, 
responsabilização e prestação de contas. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Ilha das Flores/SE, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
JOSÉ GILVANIO RODRIGUES DORIA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 

de 29 de maio de 2026. 
 
 

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal 
de Ilha das Flores/SE, a Lei Federal nº 
14.129/2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital, e 
dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ilha das Flores, Estado de Sergipe, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta e define os procedimentos a serem adotados pelo 
Poder Legislativo do Município de Ilha das Flores/SE quanto às normas gerais 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021 - Lei do Governo 
Digital. 

Art. 2º Considera-se, para fins deste Decreto: 

I - usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 
potencialmente, de serviço público; 

II - serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 
serviços ao cidadão, exercida pelos órgãos da Câmara Municipal; 

III - administração pública: órgãos e unidades administrativas do Poder Legislativo do 
Município de Ilha das Flores/SE; 

IV - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, ainda que 
transitoriamente, no âmbito do Poder Legislativo Municipal; 

V - carta de serviços: documento que tem por objetivo informar o usuário sobre os 
serviços prestados pela Câmara Municipal, as formas de acesso a esses serviços, seus 
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público. 

VI - autosserviço: acesso pelo cidadão aos serviços públicos prestados por meio digital, 
no âmbito da Câmara Municipal, sem necessidade de mediação humana; 
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VII - base de serviços públicos do Poder Legislativo: base de dados que contém as 
informações necessárias sobre a oferta de serviços públicos no âmbito da Câmara 
Municipal; 

VIII - dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio digital, 
estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet 
e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou 
tratamento por qualquer pessoa física ou jurídica; 

IX - dado acessível ao público: qualquer dado gerado e acumulado pelo Poder 
Legislativo Municipal que não esteja sob sigilo ou restrição de acesso, nos termos da 
Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI; 

X - formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja 
documentada publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de 
patentes ou de qualquer outra restrição legal quanto à sua utilização; 

XI - governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o uso de dados 
de acesso público e promova a interação entre diversos agentes, de forma segura, 
eficiente e responsável, no âmbito do Poder Legislativo, estimulando a inovação e a 
prestação de serviços ao cidadão; 

XII - laboratório de inovação: espaço aberto à participação e à colaboração da 
sociedade para o desenvolvimento de ideias, ferramentas e métodos inovadores 
voltados à gestão legislativa, à prestação de serviços e ao fortalecimento do controle 
social; 

XIII - plataformas de governo digital: ferramentas digitais e serviços comuns da 
Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, ofertados de forma centralizada ou 
compartilhada, necessários para a disponibilização digital de serviços e informações ao 
cidadão; 

XIV - registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais 
fontes de dados, centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais 
para a prestação de serviços e para a gestão administrativa do Poder Legislativo; 

XV - transparência ativa: disponibilização de dados pelo Poder Legislativo Municipal 
independentemente de solicitações; 

XVI - manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços 
públicos e a conduta de agentes públicos no âmbito da Câmara Municipal. 
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Parágrafo único. Aplicam-se a este Decreto, no que couber, os conceitos previstos na 
Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

Art. 3º São diretrizes do Governo Digital no âmbito do Poder Legislativo do Município 
de Ilha das Flores/SE: 

I - a disponibilização de informações em plataformas digitais de dados; 

II - a ampliação da oferta de serviços em meio digital, de forma intuitiva, acessível e 
compreensível ao cidadão; 

III - a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos; 

IV - a busca permanente pela melhoria dos processos e das ferramentas de 
atendimento ao cidadão; 

V - o estímulo ao uso de assinaturas eletrônicas nas interações e comunicações entre 
os órgãos do Poder Legislativo e entre estes e os cidadãos; 

VI - a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 

DO GOVERNO DIGITAL 

Art. 4º O Poder Legislativo do Município de Ilha das Flores/SE implementará sua 
Estratégia de Governo Digital, observando as diretrizes previstas na Lei Federal nº 
14.129, de 29 de março de 2021. 

DA PRESTAÇÃO DIGITAL DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 5º O cadastro de usuários e a prestação dos serviços públicos deverão ocorrer, 
preferencialmente, por meio eletrônico, asseguradas a autenticidade, a integridade e a 
segurança das informações, nos termos da Lei Federal nº 14.129/2021. 

Art. 6º Caberá ao Poder Legislativo e aos responsáveis pela prestação digital de 
serviços públicos, no âmbito de suas competências: 

I - manter atualizadas a Carta de Serviços ao Usuário, a Base de Serviços Públicos do 
Poder Legislativo e as Plataformas de Governo Digital, bem como as informações 
institucionais e as comunicações de interesse público; 

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços prestados, com base nos 
resultados da avaliação de satisfação dos usuários; 
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III - implementar notificações aos usuários acerca dos serviços públicos prestados, 
quando aplicáveis. 

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exigências 
desnecessárias ao usuário quanto à apresentação de informações e documentos 
comprobatórios dispensáveis; 

V - eliminar a replicação desnecessária de registros de dados, exceto por razões de 
desempenho, segurança ou preservação da integridade das informações; 

VI - tornar os dados da prestação dos serviços públicos sob sua responsabilidade 
interoperáveis, quando possível, para composição de indicadores de monitoramento 
do desempenho dos serviços públicos; 

VII - realizar a gestão de suas atividades administrativas e legislativas com base em 
dados e evidências, por meio da utilização de plataformas digitais e inteligência de 
dados; 

VIII - realizar testes, consultas e pesquisas com os usuários para subsidiar a oferta de 
serviços mais simples, intuitivos, acessíveis e personalizados. 

Art. 7º As Plataformas de Governo Digital e as soluções tecnológicas necessárias para a 
oferta e a prestação digital dos serviços públicos, a serem adotadas no âmbito da 
Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE, deverão apresentar, sempre que possível, as 
seguintes funcionalidades: 

I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e acompanhamento da entrega 
dos serviços públicos; 

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

§ 1º As Plataformas de Governo Digital poderão ofertar acesso por meio de portal, 
aplicativo ou outro canal digital único e oficial, de forma a assegurar a disponibilização 
de informações institucionais, notícias, documentos, canais de atendimento e 
prestação de serviços públicos. 

§ 2º As funcionalidades de que trata o caput deste artigo deverão observar padrões de 
interoperabilidade, acessibilidade, segurança da informação e integração de dados, 
como formas de simplificação, eficiência e melhoria no atendimento aos usuários. 

§ 3º No âmbito da implementação das Plataformas de Governo Digital, caberá à 
Câmara Municipal: 
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I - propor soluções de tecnologia da informação, buscando adequar os sistemas às 
exigências da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e às normas internas de 
segurança da informação; 

II - criar mecanismos de tratamento, proteção e segurança dos dados existentes, 
colaborando com a Política Interna de Segurança da Informação, em conformidade 
com a Lei Federal nº 13.709/2018. 

Art. 8º Caberá ao usuário externo consultar periodicamente o andamento de suas 
solicitações, quando disponibilizado sistema eletrônico próprio, mediante uso de login, 
senha ou outro meio de identificação definido pela Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Os processos eletrônicos terão numeração única gerada pelo sistema 
utilizado pela Câmara Municipal de Ilha das Flores/SE. 

Art. 9º Os documentos e atos processuais serão validados em meio digital mediante o 
uso de assinatura eletrônica, desde que respeitados os parâmetros de autenticidade, 
integridade e segurança, nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020 e conforme 
regulamentação específica. 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO 

Art. 10. O Poder Legislativo poderá instituir laboratórios de inovação, abertos à 
participação e à colaboração da sociedade, destinados ao desenvolvimento e à 
experimentação de conceitos, ferramentas e métodos inovadores voltados à gestão 
legislativa, à prestação de serviços, ao tratamento de dados produzidos pelo Poder 
Legislativo e à participação do cidadão no controle da Administração Pública. 

Art. 11. Caberá ao Poder Legislativo do Município de Ilha das Flores/SE, no âmbito de 
suas competências, orientar e monitorar a implantação de laboratórios de inovação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar reclamações, 
denúncias, elogios ou sugestões perante o Poder Legislativo, acerca da prestação de 
serviços públicos. 

Parágrafo único. As manifestações serão dirigidas à Ouvidoria da Câmara Municipal de 
Ilha das Flores/SE, podendo ser realizadas por meio do Portal Institucional do Poder 
Legislativo ou de forma presencial. 

Art. 13. O acesso à informação pelo usuário observará os termos da legislação vigente, 
especialmente a Lei Federal nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI, bem 
como as normas internas aplicáveis ao Poder Legislativo Municipal. 
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Art. 14. O Serviço Eletrônico de Informações ao Cidadão - e-SIC constitui canal de 
relacionamento com o usuário, acessado por meio do Portal da Transparência da 
Câmara Municipal, por meio do qual o cidadão poderá requerer informações sobre 
documentos, dados ou obter orientação quanto ao local de acesso às informações 
pretendidas. 

Art. 15. A implementação das disposições contidas neste Decreto ocorrerá de forma 
gradual, observadas as condições administrativas, técnicas, orçamentárias e 
operacionais do Poder Legislativo. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Ilha das Flores/SE, 29 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
JOSÉ GILVANIO RODRIGUES DORIA 

PRESIDENTE 

          


